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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.020, de 16 de junho de 2015, que 
autoriza a Associação Cultural Maraial a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Maraial , Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00131/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.002360/2012-54, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural Maraial, inscrita no CNPJ sob n° 14.811.126/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maraial/PE, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 478/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n° 0610/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também 
apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2020, de 16 de junho de 2015, publicada 
no DOU de 18/06/2015. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



Nº 114, quinta-feira, 18 de junho de 201568 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015061800068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 883, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.026025/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radio Comuni-
tária Barra Velha (radio Cidade), com sede à Rua Antenor Joaquim de
Góes, Nº 132 - B. Centro, na localidade de Barra Velha / SC, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.020, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002360/2012, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Maraial,
com sede à Segunda Travessa São Rafael, s/nº, Centro, na localidade
de Maraial, Estado do Pernambuco, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 187, DE 27 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53500.002265/2011-39
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 776, de 21 de maio de 2015. Recorrente/Interessado: NET
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65)

EMENTA: RECURSO. SUPERINTENDÊNCIA DE CON-
TROLE DE OBRIGAÇÕES. INFRAÇÕES AO PGMQ-TV POR AS-
SINATURA. ADVERTÊNCIA E MULTA NO VALOR DE R$
642.174,77. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA ALTERAR A
NATUREZA DAS INFRAÇÕES ORA ANALISADAS. CONHECI-
MENTO. IMPROVIMENTO. 1. A Recorrente questiona a utilização pe-
la Anatel da Receita Operacional Líquida (Rol) da empresa referente ao
ano de 2014, sendo que a infração apurada ocorreu nos períodos de 2006
a 2010, tendo o processo sua autuação em 2011. 2. Aduz que os prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa, corolários do devido processo
legal, teriam sido violados. 3. A Prestadora questiona a metodologia uti-
lizada na aplicação da sanção imposta, afirmando ausência de previsão
legal, bem como o valor da multa cominada, que afrontaria os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Afirma que o fato de não
haver um Regulamento que preveja a forma de coleta dos indicadores
impede que a Agência avalie se o procedimento adotado pela operadora
é divergente do da regulamentação. 5. Alegações recursais repetem, em
linhas gerais, a argumentação trazida em sede de defesa. 6. Alegações
não aptas a causar a reforma da decisão da Superintendência de Controle
de Obrigações. 7. Recurso conhecido e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 97/2015-GCRZ, de 12 de maio de
2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de fevereiro de 2014

N° 1.056 - Processo nº 53500.023754/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237542013, instaurado em face das empresas do Grupo Algar
Telecom S.A, autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC) e do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, consi-
derando a constatação de falhas no processo de concessão de crédito
aos assinantes prejudicados por interrupções na prestação do serviço
de TV por Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no
Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos
Serviços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 32/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A que re-
gularize em até 6 (seis) meses o processo ressarcimento para que os
créditos sejam concedidos automaticamente para todas as interrup-
ções, independentemente de solicitação do usuário e da quantidade de
assinantes atingidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado
e vinculado ao evento, resultante de interrupção programada, não
programada, parcial ou total, auto recuperada ou sob degradação de
sinal, especificando as informações devidas na fatura, respeitando
integralmente as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo
Algar Telecom S.A que regularize em até 6 (seis) meses o processo
de comunicação à Anatel das interrupções dos serviços do SCM e TV
por Assinatura; iii) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A a
publicação do conteúdo do presente Despacho em seu sítio internet,
até o final do período abrangido pelo presente Despacho, em local de
fácil visualização; iv) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A
que envie à Anatel, até cada dia 15 (quinze), relatório mensal con-
tendo as ações realizadas no mês e resultados alcançados, incluindo
comprovação da publicação; v) DETERMINAR ao Grupo Algar Te-
lecom S.A que envie à Anatel nome dos diretores responsáveis pelo
cumprimento de cada determinação exarada neste documento, com a
respectiva indicação do número de Cadastro de Pessoa Física - CPF;
vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
pelo descumprimento das determinações contidas nos itens "i", "ii",
"iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhecimento e
cumprimento deste Despacho.

N° 1.057 - Processo nº 53500.023756/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.023756/2013, instaurado em face da empresa SKY S.A, Au-
torizada do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, considerando a constatação de fa-
lhas no processo de concessão de crédito aos assinantes prejudicados
por interrupções na prestação do serviço de TV por Assinatura e
SCM, em desacordo das normas previstas no Regulamento de Pro-
teção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de TV por
Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de 3/12/2007, alterada
pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano Geral de Metas de
Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura (PGMQ-TV), apro-
vado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, aprovado pela Re-
solução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no Informe nº
34/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto nos arts.
3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no artigo
52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela Re-
solução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR à SKY S.A. que regularize em até 6 (seis)
meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam con-
cedidos automaticamente para todas as interrupções, independente-
mente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR à SKY S.A. que re-
gularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR à SKY S.A. a publicação do conteúdo do presente
Despacho em seu sítio internet, até o final do período abrangido pelo
presente Despacho, em local de fácil visualização; iv) DETERMI-
NAR à SKY S.A. que envie à Anatel, até cada dia 15 (quinze),
relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e resultados
alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DETERMI-
NAR à SKY S.A. que envie à Anatel nome dos diretores responsáveis
pelo cumprimento de cada determinação exarada neste documento;
vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
pelo descumprimento das determinações contidas nos itens "i", "ii",
"iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhecimento e
cumprimento deste Despacho.

N° 1.058 - Processo nº 53500.023752/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237522013, instaurado em face das empresas do Grupo Vivo
S.A., autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, considerando a cons-
tatação de falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes
prejudicados por interrupções na prestação do serviço de TV por
Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no Regu-
lamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Ser-
viços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 29/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que regularize em até
6 (seis) meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam
concedidos automaticamente para todas as interrupções, independen-
temente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que
regularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. a publicação do conteúdo do
presente Despacho em seu sítio internet, até o final do período abran-
gido pelo presente Despacho, em local de fácil visualização; iv)
DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que envie à Anatel, até cada dia
15 (quinze), relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e
resultados alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DE-
TERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que envie à Anatel nome dos
diretores responsáveis pelo cumprimento de cada determinação exa-
rada neste documento; vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00
(vinte milhões de reais), pelo descumprimento das determinações
contidas nos itens "i", "ii", "iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a pres-
tadora para conhecimento e cumprimento deste Despacho.

N° 1.059 - Processo nº 53500.023750/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237502013, instaurado em face das empresas do Grupo OI
S.A., autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, considerando a cons-
tatação de falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes
prejudicados por interrupções na prestação do serviço de TV por
Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no Regu-
lamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Ser-
viços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 36/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo OI S.A que regularize em até 6
(seis) meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam
concedidos automaticamente para todas as interrupções, independen-
temente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo OI S.A que
regularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR ao Grupo OI S.A a publicação do conteúdo do pre-
sente Despacho em seu sítio internet, até o final do período abrangido
pelo presente Despacho, em local de fácil visualização; iv) DETER-
MINAR ao Grupo OI S.A que envie à Anatel, até cada dia 15
(quinze), relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e
resultados alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DE-
TERMINAR ao Grupo OI S.A que envie à Anatel nome dos diretores
responsáveis pelo cumprimento de cada determinação exarada neste
documento; vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de reais), pelo descumprimento das determinações contidas nos itens
"i", "ii", "iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhe-
cimento e cumprimento deste Despacho.

N° 1.060 - Processo nº 53500.023753/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237532013, instaurado em face da empresa Global Village
Telecom S.A. - GVT, autorizada do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC), do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e do Serviço
de Telefonia Fixa Comutada - STFC, considerando a constatação de
falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes preju-
dicados por interrupções na prestação do serviço de TV por As-
sinatura, STFC e SCM, em desacordo das normas previstas no Re-
gulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos
Serviços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32562/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.002360/2012-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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M IN I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D e p a l 1 a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D E S P A C H O

A s s u n t o : Atendim ento ao Aviso de Habilitação n° 14/2011

P r o t o c o l o n O : 53000.002360/2012-54

1 . . F r e n t e à a p r e s e n t a ç ã o d a d o c u m e n t a ç ã o a n e x a e n c a m i n h a d a p e l a Associação

Cultural M araial, n a l o c a l i d a d e d e Maraial/PE , o n d e s o l i c i t a autorização para execução do

serviço de radiod ifusão comunitária , o p i n o n o s e n t i d o d e q u e s e j a p r o v i d e n c i a d a a a b e r t u r a d o

c o m p e t e n t e p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o .

B r a s í l i a , 2 3 d e j a n e i r o d e 2 0 1 2 .

') P À 'X A } l o , g , Q . - , 0 . & 'Y S I f f i J J \ Q,

Pedro Paulo Verano de Souza ~

C h e f e d e S e r v i ç o

Ptáro 1tw1o 'Venmo

~ d e S e r v iç o d e R < l" j ; o o l ! u s á o C ( ' ' f n u n r ln r n J

M i l l 1 3 ; ' : 9 2 9

S E \ /E X IC O R / \C ;~ : ' : ~o C ls e

i n i c i a i s / C G R C
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REQUERIM ENTO PARA AUTORIZAÇÃO E

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA

. 'I~'"
!
!
I

R Á D IO C O uniTÁRIA

-õ----
s\ :

ARAIAI r

- i
I

I
i

_Co com.lI.l.
~iY" . ' f~

o F ls . ( ) J I ~
r i : : - ~ 01.

'( 1 ) I~ I ro
t ') PlJb,iCiJ + I <li)

" ~ t . . 1:s'
rir.! _ ~ .••

i
i

I
I
I

Exmo Sr. M inistro de Estado das Comunicações,

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL M ARAIAL , inscrita no CNPJ sob o no

14.811. I261000 I -50, com sede, segunda travessa SÃO RAFAEL S/N CENTRO CEP 55405-000

centro na cidade de M araial -Pe, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao

AVISO DE HABILITAÇÃO No 38 (Aviso 812011)., apresentar a documentação de que trata a

Norma n~ 1/201 I - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária

I - R E L A Ã O D E D O € U M E N T O S A R E S E N T A D O S

I - Cópia de comprovante <le ;nscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d Sim
inistério da Fazenda - CNP J/M F

M !N !8 T l:R l i D . Í ! .B C \M U t '~ I ( : .ü .C i~ E 8

__________________________ ~_:._~=~:¥_~_:_:~~1~1:,;~"
: . : : : i . .A ~ . : := _ : : , i . , ; ; .L L .

.---::----:-:--;--:::::-T'-'--:--:-:::---;----;--;-:-----;--;-:-------;---.-,-------------:cc:o::::----.{)f-
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrado 4~,i::l ''2012-03 ~im

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos

Sim

Sim

Sim

I
1

I

I
Il . _

o cj (fOI

.-J2£7~O-f.,~-ztJM-~------~
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8 - D e c la r a ç ã o , a s s in a d a p e lo r e p r e s e n ta n te le g a l , e s p e c i f ic a n d o o e n d e r e ç o c o m p le to d a S im

s e d e d a e n t id a d e

7 - P ro v a d e q u e s e u s d i r e to r e s s ã o m a io r e s d e d e z o i to a n o s S im

9 - D e c la r a ç ã o , a s s in a d a p e lo r e p r e s e n ta n te le g a l , d e q u e to d o s o s s e u s d i r ig e n te s r e s id em S im

n a á r e a d a c o m u n id a d e a s e r a te n d id a p e la e s ta ç ã o o u n a á r e a u rb a n a d a lo c a l id a d e , c o n fo rm e o

c a s o

1 0 - D e c la r a ç ã o , a s s in a d a p e lo r e p r e s e n ta n te le g a l , d e q u e a e n t id a d e n ã o é e x e c u ta n te d e S im

q u a lq u e r m o d a l id a d e d e s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o , in c lu s iv e c o m u n i tá r ia , o u d e q u a lq u e r s e rv iç o d e

d is t r ib u iç ã o d e s in a is d e te le v is ã o m e d ia n te a s s in a tu r a , b em c o m o d e q u e a e n t id a d e n ã o tem c o m o
1 - - - - - '

in te g r a n te d e s e u q u a d ro d i r e t iv o o u d e a s s o c ia d o s , p e s s o a s q u e , n e s s a s c o n d iç õ e s , p a r t ic ip em d e

o u tr a e n t id a d e d e te n to r a d e o u to rg a p a r a e x e c u ç ã o d e q u a lq u e r d o s s e rv iç o s m e n c io n a d o s

11 - D e c la r a ç ã o , a s s in a d a p e lo r e p r e s e n ta n te le g a l , c o n s ta n d o a d e n o m in a ç ã o d e f a n ta s ia d a S im

em is s o r a , s e h o u v e r

1 2 - D e c la r a ç ã o d o e n d e r e ç o d e in s ta la ç ã o d o s is tem a ir r a d ia n te

s im

1 3 - D e c la r a ç ã o , a s s in a d a p e lo r e p r e s e n ta n te le g a l , d e q u e a e n t id a d e a p r e s e n ta r á P ro je to

T é c n ic o d e a c o rd o c o m a s d is p o s iç õ e s d a N o rm a C om p lem e n ta r n Q 1 /2 0 1 1
S im

1 4 - d e c la r a ç ã o d e q u e a e n t id a d e e s e u s d i r ig e n te s n ã o p o s s u em v ín c u lo s q u e a s u b o rd in e a s im

te r c e i r o s

1 5 - q u e a e n t id a d e s e c o n tem p la c o m um a o u to rg a e n ã o v in c u la r a p u b l ic id a d e c o m e rc ia l s im

1 6 - d e c la r a ç ã o d o s s e u s d i r ig e n te s c o m p ro m e te n d o - s e a o f ie l c u m p r im e n to d a s n o rm a s e s im

le is

1 7 - c o m p ro v a n te d e e n d e r e ç o d o s d i r ig e n te s 0 3 ( t r ê s )

1 8 - o f ic io c o n f i rm a n d o o s e n d e r e ç o s in c lu s iv e e le t r o n ic o

1 9 - d e c la r a ç ã o d e a c o rd o e n t r e em is s o r a s

s im

s im

I s im

2
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sim I

sim I

I .2 - soma03 ( três)

1.1- manifestação de apoio de entidade associativa com mais de dois anos anexo certidão e Sim I

I

21- COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE TAXA DE CADASTRAMENTO

20 - declaração de que os documento estão apresentados no original ou autenticados

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO

cnpj

---------------------------------.(,-0 .~
•• ~('&. - i

o.Fls.~""Ó t
.~ ~I.D;
.fl) ~ •.. I

~ "';.Iflca ' ,
~ : ~."~-I~')

i
I

!
i
I

I
i

i
I
i

2 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I
assinaturas constantes de A ta de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária

2. I - soma 08 ( oito)

A FIM DE FACILITAR E AGILIZAR ANALISE DE NOSSO PROCESSO

ENCAMINHAMOS AINDA O S DOCUMENTOS RELATIVOS AO ARTIGO

10.8 DA NORMA COMPLEMENTAR 1/2011ANEXOS:

C ER T ID Õ E S D A A S SO C IA C Ã O ;

a ) d éb ito s re la t iv o s ao s tr ib u to s fe d e ra is e d iv id a a tiv a d a u n iã o ;

b ) re g u la r id a d e com a fa ze n d a e s ta d u a l;

c ) re g u la r id a d e m un ic ip a l;

d ) g u ia d e a rre c ad a ç ão m un ic ip a l a n o 2 0 1 2 ;

e ) re g u la r id a d e com FG TS .
F) ClC<IMINAL fEt£I~l

G-) c RIM1.N /\..l ES:,A .DvAl

C ER T ID Õ E S D O S D IR E TO R E S :

a ) ju s tiç a fe d e ra l 0 3 ( trê s fo lh a );

b ) c r im in a l e s ta d u a l 0 3 ( trê s fo lh a );

c ) ju s tiç a e le ito ra l 0 3 ( trê s fo lh a );

d ) p o lic ia fe d e ra l 0 3 ( trê s fo lh a );

e ) p o lic ia c iv il 0 3 ( trê s fo lh a );

:
I
i

! 3

! I
I i

l --------------------------J

Y
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i
I
i
I
I
I

i

I
I
!

Indicamos ainda abaixo os endereços para correspondência, de

modo a agilizar nosso cadastro e andamento do processo.

-Endereço para correspondência :

Rua 13 de maio 78 centro,

.cidade de São Caitano, Estado Pernambuco

CEP: 55130-000

Telefone para contato: FIXO OXX 81 3736 - 2381; CELULAR CLARO 81

91076080

Correio eletrônico (EMAIL: racruzeiro@hotmail.com

Maraial - Pe 06 de janeiro de 2012

)rvvJ CVV1 CPA L2J ~() tf £ /v v j LC
M A N O E L R IB E IR O D E L IM A

R G : 8 .8 2 3 .1 7 1 S D S - P E

C P F : 5 1 3 .8 8 9 .0 1 4 - 0 4

P R E S ID E N T A

I
I

I
I
l - - . . _

4
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"'Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N Ú M E R O D E IN S C R iÇ Ã O COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO D A T A D E A B E R TU R A

1 4 .8 1 1 .1 2 6 /0 0 0 1 -5 0 0 2 /1 2 /2 0 1 1 )

M A TR IZ CADASTRAL

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A A TM D A D E E C O N O M IC A P R IN C IP A l

9 4 .9 3 -6 -0 0 - A tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s lig a d a s à c u ltu ra e à a r te /

I

I~
D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S TR A l

0 2 /1 2 /2 0 1 1

I C O M 'L E M E N TO

I M U N iC íp IO

M A R A IA L

I I B A IR R O /D IS T R IT O

C E N TR O

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A S A TM D A D E S E C O N O M IC A S S E C U N D Á R IA S

9 4 .9 9 -5 -0 0 - A tiv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io n n e n te

N O M E EM P R E S A R iA l

A S S O C IA C A O C U LT U R A L M A R A IA L

T íT U LO D O E S T A B E LE C IM E N TO (N O M E D E F A N T A S IA )

R A D IO C O M U N IT A R IA M A R A IA L FM

LO G R A D O U R O

R S E G U N D A TR A V E S S A S A O R A F A E L

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A N A TU R E Z A JU R iD IC A

3 9 9 -9 - A S S O C IA C A O P R IV A D A

I C E P
5 5 .4 0 5 -0 0 0

I S IT U A Ç Ã O C A D A S TR A l

A T IV A I. .
I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S TR A l

I
S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

********
I I ~ S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

(d a ta e h o ra d e B ra s í lia ) .

V o lta r
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. • ~") Fiei do nrl«lnlll .::; .0., (\). ~,~'"
.alleu e a r" '" • ~ .•...'>:..... :S.• ,~._,~\I,~\\"_ ' ..

'n' .. c. ['[lI rt>l.: GOU J
'lutl \l' _,.I " -,. ~ " • .', ;. .... .)

WIHI ia .. ' ...• U .. 5).~.. 6 kASSOCIACÃO CULTURAL MARAIAL) e(' ):~' .:.....\':~~~--J'
/' /.;.; 7 (" \"(J~. :~.'. r-:?,":-

/I' I ER MBUCO. .,.'.').,) 0..1"1- I . . '1.._ '

, . -'---'-~'-C: ~'I:) ~"'me.nto com Selo de ,.. .'- ~~'.::,;'
TgbeliÕO PObhc.o I "', ~... f' I' ; <1~::I., "/'

_---- ..---, ..---- llCnU'.idade e tse:: lzaçao. ()l i"~~ '. ,,(,.

\

.. ,' UMENTOS:~£:. ' (t:, ,.~'Y.'.I"'" ",

T ~ ~A 5 :-=~ ~ I -.DADEENS~:~:::Ã:~:~~EE FINS (;r'<::;>i/V./'
Art,~ -,,':"'~.,A ASSOCIAÇAO CULTURAL MARAIAL, doravante denomJQâda rádio
.opmu.cli~.iâ',~raial fm, é uma entidade civil de direito privado, sem fins luêrativos,. de

c~duráe~ô<in#terminada , de caráter cultural e social, de 9~stão omunitaria, composta por
çO r\tJQ:l.er?íSrli~ÜBdOde associados e constituída pela união de mo dores e representantes de

'0'*0 ?»~ntiq.qaf1,~\~a c~tnidade atendida, p~r~ !ins não eco~ôm' os, do Município de Maraial,
~-<.. \$~o.,.;.~''''Ç:~ta,@-<R.ern~buco, com sede, provlsona na Rua 2" ravessa São Rafael S/N centro

~ o....,t c,c' ~Maràia""'Pe,~
~":\~~ \' I .:. ~... • ~

v -.;"õ . \0> I>')'~ '),t-

~f',,\~o"G\o~\.P.~tr~~lf~foÚnico - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, utilizará como denominação
~ f~;~fasia rádio comunitária maraial fm, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas

CJ()"i~isvigentes no território nacional.

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, tem por objetivo:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais

da comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conform~'dade m a legislação profissional vigente;

e) permitir a capacitação. dos Idadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

f) executar serviço de radiodifusão comunitária;
"'"

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio

do desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

91' É vedado o proselitismode qualquer natuLm como qualquer discriminação
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão
dos associados;

S2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados,
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o 'l'y'~~ - ~~,
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". \J. - I
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S 3 ° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emiti? opinl f1s s bre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem com,.õ"manifes~r id~ias,
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo ;.'~~p~nas ob er:v5lf o
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido ~nc,~minhado à , ,rf~Ção
responsável pela Rádio Comunitária . :~~''/ ,. ',"

o '" • "

. - • • • • ~ \ . • ; 1 0 0

Art. 3 ° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os "dirigentes
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções,

. 11- DOS ASSOCIADOS /

Art. 5 ° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jUrídiCa~e tenham
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto.

ArtAO. A receita da ASSOCIAÇÃO CUl rURAL MARAIAl, será utilizada, única e
exclusivamente, para a consecução de suas f lidades institucionais e não será admitida a
remuneração de seus dirigentes pelo exe cio de suas funções, bem como a distribuição
de lucros (sobras), dividendos, vantage ou bonificações a qualquer dos seus associados
ou dirigentes.

Art. 6° A ASSOCIAÇÃO CUl rURAL MARAIAl, será composta pelas seguintes
categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fun,dação.
II - Contribuintes ou Efetivos -
III - Honorários -

Art. 7 ° . As contribuições dos associados serão r~ladas em Assembléia Geral.

Art. 8° . São direitos e deveres dos associa~
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,

desde que atendam ao disposto no S 2 ° do art. 1 2 ;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG .

./ ')

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de eX~ão_d_efir:ü!!.~.~.d.bql}adro social,
havendo justa causa, os associados que _infringirem este estatu!C?: aes"d~7que-sua
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a dirét'?Ijá Flue,)rente a
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assem.l3,léia~ 'q~ral.'-a:"c,?nvocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentadé;l,'~assegu(ado ' . 0 amplo diceito

1 \ : , . r. J v

de defesa do associado em questão. '- .,\' ~

.•',"t-

o ' •

«.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO v

y

Art. 1 0

Mar

,\
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Art, 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇA,'b CU4T~~~-i~ ~~/
M:,RAIAL" se.rá composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamen,te"'a,cada'?jC?i"'~~0/
mes de fevereiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, disGJ.!ss?Oe aprovação<l;i
de planos, projetos e assuntos gerais, Deverá ordinariamente, ocorr~p'a,.çada cinco .àhQ i

para eleição da Diret~ri~ ~ do Con~~lho Comunitário : extraordi~ri~~~Àl~>ppd~ré.lér
convocada para destltulçao dos dirigentes e alteraçao estatutf:ina;-' ,.~espeltÇlndo-.~êo
,disposto no S1 0, ~ .,:;. ,././;:;- ,.:;"YI'

/"
S 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela aioria da diretoNi3:' por um

, terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quin aos associados (contribuintes
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

S2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, e
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

S3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos
associados aptos a votar e. em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no S1°

S4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens im'óveis ou móveis ou
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no S1°

Art.' '12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CUl ruRAL MARAIAI" Ó[Qão executivo. e
administrativo, será composta por um pre' nte, um secretario e um tesoureiro eleitos em
Assembléia era para um man ato e f=juatro anos, permitida uma reeleição.

S1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CUL AL MARAIAL poderá ser substituída, para
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral,
respeitad as as disposições dispostas no S 10 .

(,'

S 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há rttãis .,ç,je10
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam" it<~aç*t ng
área da com~nidade atendida e ai~da, t.ais dirigentes não poderã~ estBr:.l,?J~x~rC'í~iQ\B'e
mandato eletiVO que lhes assegure Imunidade parlamentar ou funça?oda ct.ual~ecp.rra~oro

, I' ' , '0 ;,' 'I' \'especla , o' '. \." : t. y,.~<'
.< lo "" b ~ 't.' " " ,

<?--"" \.:,.,'~" .~,,: .. ' './' .• 0~ .;;;•• .•0

.,' "C,'- c" :;.,~- I" , « \
Art. 13 - São atribuições: c ,, "'-'\"'b'" \ ..••() J '~ "" ,'

~'''' '.'" \.,

I) Da Diretoria: . .."'~'\'~' , .•.,0 • ..••• ,.,."

a) Administrar e superihtender os trabalhos e o patrimônio da entidqp~ .•..,\\J " ,~ '~ :I-

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; .\,'1> \,

c) Representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL em atos públic9S'OU internos,

d) Realizar tod({'iJrfiWR necessário~ ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
MARAIAL que II pJ'f!~en ~e C~P '11 fo to . TRIBUNALDEJUSTIÇADEPERNAMBU :~j: h somente com Selo de

, la tlea é re llro rlu~ '1 l1 ) I 'le l riu o rl~ ln .' • . . ' E' I' -
d 'rir l,- ,d ó p. _ISC;uzaCªQ

Q II~ m Ilpn .llW IIIII .II ' : d i 11 lé ~ . :i!~~~~. <J),.'V . \
Ma ai II b ue"'\ .:» e 3D ' ~'" CLUMEN1 OS. ~~.J~

.. "'- W':Õ '" ~ O 6 rA.. '
I ;\ X AS: __ .w_ ( -- \
I B JB 082183 . --------

-iiiiiiiiiiii••••
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e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço
Relatório de Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, it~ .

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades~fins ' " ,/'

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e d~sénvOI.vime!S d~s'
finalidades da entidade; ~: ,.r:' .,"

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móv~1s~e""'irfÍÓvei~}rr. la~'te

_ autorização d~ass mbléia Geral; .... ,,:;,/;'J',."o: '

1 1 ) De cada dirigen : /" ~.
a) Ao Presiden e compete: representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL"

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação,
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral;
praticar tO~dS os atos necessários á administração da entidade, organizar seus
serviços e O partamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao secretá 10 compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade,
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, secretariar
as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres

da entidade[. be como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, ,dirigir
e supervision os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a
escrituração o movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao tesourei compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão;
promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Art, 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da
Diretori3, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade,

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimeQõP'

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o servj~ti.tJ~"s
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido c9ntend.p \il..,,~"""~~
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. (C o " " "I •...; '- '.0 ; \~,'I.

'.o / , ..~\ ,\\s

Art, 15 - O Conselho fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato i!5lQ.~l?.od?,Diretori,~.:,\,\ ~ c -

será composto por, no mínimo, cinco pessoas. com o objetivo de aCB~p~rhâ.G.,asconta~ ~Q'" '?l~\~
t'd d .,..... . . .. <?en I a e ~ ,\." .',', '

Parágrafo único - O Conselho fiscal deverá organizar-se através de séU':>'r~àig:,~ritQ.ini~m'b
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente, devendo' pe'-;:iod'iç3~M'~nte

. elaborar relatório resumido de suas atividad~ ~ :fJ . \ \",::,r::~

(,;ertlflcll Que a prp~ente có p ia fotOtJ. TRIBUNAL J~1~IÇADEPERNAM.B~df MOLUMENTOS: -3 --~ 10°

la tiu é lI' O " ;A o FlcllrlglnaJ D f d ... t
'AX~ c . O

Q u e U I 1 • .•1 R r~ ;;l 'lI li: d O I k ;:) • _.~,~-=--=:..-__-~...._-- I

M u ra l I . C eIo d e
~ !;Jo so m e .n \e C O ~ Y ;', -

u len tir :id ad e e flsc3 l.z a çao ;
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. • 1 R I B U N ~ l O E J U S T l Ç ~ O E P E R N ~ M B U C O C O
I l 1

ü.

: 1 ' , 1 : ) . ~ o m e n t e C O ~ S , e l ~ " d e .(fi~' ~'.º..-ntír.! âde e f l s c a l J z d ç a o . , ~ ~ ~ g '< ; , F I S . \ \ ~ }

:;N "'\.'"\ ,t J h <til
- - - c \ . R br~a.':, ,

'" !'t:CLUMEhITOS: ~I" • ,\?i; . h
. . ~ , . ? ; " )

TAXAS: ::6(." ,'.. ",' .:)
_ _ . - • •_ ~ . , ; , . , t , ~ }

~",: . ',' :.}"

IV DAS ELE IÇO-ES '/) :,' .,' (;~' '. " ./.,....r: - I,~.:- .' . ':.~ " ,~:" .. "" ~ ~:;~.
Art. "~.)' . (Wlapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ..6,te., tre.&' dias a' tes çla
~~~~m r,~.ià<~ral de eleição" por requerimento a, Comissão el~b~@J~\<::ç\t?mRa.•. a9~>de
.t:~;10ml.~ata,~~I~'tà e pelo devido expresso consentimento de seJs me{pb~ç's"bepl cO"ft1odo

• . . .6 . : . 0 <:~r;~fére~9du~d~-\\410mínimo, um décimo de associados aptos a votar, ..;,....,j' (" . ; , : t . '

'\, ••/ ..- t.... :". \ " I . P . , ~

c ' ; > o « \ . . c • • ., \ / " : ~ ~ ~ ; ' . 'S : 1 : ~. - " I~~ve~a .~~C.~rticipação de associados em mais de uma chapa, ben~i:~bmo o voto
~~ >:<>, .... CUrTU..Jla,t(v-dOlf4''6r procuração .

. • • .~ . c - ( \ . ,
í)'''. t \ . . . ',,::1' .~~ '. "• .,,\

~ \ ~ \ ) ' ..~\ . ' . . . . .':- ..~,.,
~ " l i " S t > \ ~ 'A'b'diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo

,qwn"a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de
c,()'vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério

para contagem será decidida no início da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 1 7 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlplos e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária,

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão
Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO /
Art. 1 8 O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO CUL~AL MARAIAL, será
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações,
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio
cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO .lll,

Art. 1 9 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um
terço nas convocações seguintes.

Art. 2 0 ° - A disssolução da AssàclAÇÃO CULTURAL MARAIAL ocorrerá segundo
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia.
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"r'\ C'; "";" ~'\, • ~_. ',' \V,~ . ~,,'-l- <til.e '}. .;:;',I'~,I~:il r
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- .<, _.••,/I~,.", U' ,.':' /" '?
,\' (~\lI 'J~ .~ ç;. •• .-~.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS '~,">"'~'\..<i~o :>. jl~ .'" .(~ ~ ••:"

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela djretqliã' ,'-col1'Vtecurso a
AG, pelo associado que se achar prejudicado. "0 \'"~«.

• ,'(l

,',\)\'

Art, 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 19 de novembro de 2011 e entra em
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este
.registro todas as alterações por que passar.

Maraial - Pe 19 de novembro de 2011

IAV)(( ,A/\ t' ,JJ Il;,<)A/I- O ctt /'.IV) L/
IJANOt:L RIBEIRO DE LIMA

RG 8,823,171 SDS-PE
CPF: 513.889.014-04

PRESIDENTA

/. / I

, ~/

(,-~~ .~:l:;ISTRO ~)E GERAL IH: I~VEI~ 1)0 MllNICiJ'lO E COMARCA I)E MARAIAL
I f,RNAMBIJCO. h ----------------- ' v.' 'ICO

( cI E R, TI'" I C O. que o presente ••:~~;-~;~-S:~;~;-d-~--A~;;;~i~~~~-C~I;-~-;~C/.l.RTÓn:::" f.; 'O Gi't":',"',:fJJ ';'~\,

" Maraml, datado de 19/11/2011, foi REGISTRAD. nesta data, sob o n0 20Õ fl'í(1/1(11',l'\>(l ,,', ,"0",1 L;I~:J

\ .....iduze.ntos), às fls. 114, no Livro "A" n" 07 - 8,c'istro de Pessoas .Juridicas;/'\', •••<I~w" (.i.i-""",,,l';~ ~"'",.:,,.;••• " r •.••.•.•••.•""

~e cUJa Ata uma cópia fica arquivada neste Cartúrio. para os ncccss nos lIlS. J ~ L \'W"•..,.Õ'.I ~~: p."'t. ••.•.dh7 lAts
I renotada. no Protocolo Livro.: A.às fls. 92. sob n" 75,8,o-) !...,1 ..,L~ • 1:1",,"_" ,.0-. ..

~

O.Rêf,t~i~O é verdade; dou Icf' .~' 1 '\(t~~J;(~::,ti :"~'t.:...-
Maraici. q2

7
dede/cmbro de ~(ln

I / • / "u M.J ~.,l ...~!W'I'I ••••nbtfCO

--L~ -----::-:::ief:u.t.IUC . '. __' ,','~", A~EPERNAMB, 'll1;tlG:l

I fi£iaí do Registro - SubSlilu 0-- . \ttentlcl e ' '
/ e Flsca1izaç o r.'.

L// F:~;~ERT~-~~~~;'~'~~~...I
, r ,.l",

~ ACSOLl .a.qq ..;
i ,S \oi') de

"i':':;,!;, Slfi16:Üe Cvm ~.e _
I; ".,'. ' •..., \ll'.t'aO
~•.. t "'"i,!" d" e ("Isca .v.'{ •
MU Cf\l\ ,.'-i~1 .• V

.'
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CULTURAL MARAIAL

N. 01/2011
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:> r. 1\•

~ ".. ~.
" "

"
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oi:: ',J

"il
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)

:......
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NO DIA 19 DE NOVEMBRO DO ANO DE

DOIS MIL E ONZE. REALIZOU-SE ÁS 20:00 Hs. NA SEDE PROVISÓRIA DA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, NA CIDADE DE MARAIAL - PE, A

REFERIDA ASSEMBLÉIA GERAL AFIM DE DELIBERAR SOBRE A

FUNDAÇÃO DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO CULTURAL SENDO QUE PARA

INICIO FOI ESCOLHIDO PELOS PRESENTES PARA DIRIGIR OS

TRABALHOS O srO ... MANOEL RIBEIRO DE LIMA, DADO INICIO A SESSÃO

A ORA PRESIDENTE DOS TRABALHOS RELATOR PARA OS MEMBROS A

IMPORTÂNCIA DE SE CRIAR UMA ENTIDADE DIRECIONADA AOS

ANSEIOS CULTURAIS DE NOSSA TERRA A PRESIDENTE DOS

TRABALHOS, DADA A IMPORTÂNCIA FOI COLOCADA EM VOTAÇÃO A

PROPOSTA DE CRIAÇÃO DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO SENDO

APROVADA POR UNANIMIDADE O NOME DE ASSOCIAÇÃO. CULTURAL

MARAIAL, FOI TAMBÉM APROVADO POR UNANIMIDADE, PASSOU-SE A

LER O ESBOLSSO DE ESTATUTO ARTIGO POR ARTIGO E DISCUTIDO

COM OS PRESENTES PROPOSTAS DE MUDANÇAS NO MESMO, APÓS

LIDO E DISCUTIDO FOI APROVADO O ESTATUTO POR UNANIMIDADE,

COM ESTATUTO APROVADO PASSOU-SE A PALAVRA AO SENHOR YAGO

NAWAN DE SANTANA QUE ESCLARECEU A NECESSIDADE DE SE

FORMA A DIRETORLl\ E O CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO

DEIXANDO OS PRESENTES A VONTADE PARA FORMAREM SUAS

RESPECTIVAS CHAPAS AFIM DE CONCORREREM AOS CARGOS DE

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO, SENDO QUE APÓS

' .• 'Il ALGUMS MINUTOS FOI APRESENTADA SÓ UMA CHAPA ASSIM

f. ,~ COMPOSTA ~RESIDENTE: MANOEL RIBEIRO DE LIMA, YAGO NAWAN

~ ~ : t\. DE SANTANA SECRETÁRIO JOSÉ ADILSON BEZERRA TESOUREIRO,

:1 li'~ · PARA O CONSELHO FISCAL: RONIE REGINAlDO DE LIMA, ESPEDITO JOSE
l~ tu .•.• -;j

:~.:" : 'E DA SilVA, lUANA APARECIDA DA SilVA, EVANDRO CAETANO DA SilVA,

~.; ~ NAPOLEÃO lEONARDO VIEIRA, SENDO A MESMA APROVADA POR

: 2 ~ ;; UNANIMIDADE FICANDO A DIRETORIA COM A RESPONSABILIDADE DE
:j :'"

-3 G ~ REGISTRA A REFERIDA ATA E ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO EM

.~ g CARTÓRIO E RECEITA FEDEf~AL RESPECTIVAMENTE NÃO HAVENDO,.. u ., . _

"I: MAIS NADA A DISCUTIR A PRESIDENCIA EMPOSSADA DA ASSOCIAÇAO
c~rtlllco que Il P\"~,."eute cópIa loto.. TRIBUNAL DE JUSnçA DE PERNAMBUCg, ,. 1'./ ~ m Setó ~

é luçll.o FIe o ortginal d&l:0 '::",0 Stm~rhfj CO 1 " _

tlltlal\ l' '.~ d '-isc,allzaçtlo
Q
ue e lul prb Ilv.d ou lé liten lI"..lua fi C r. .:

Ml alal. . '~~';:'~:'~~tí.::-;':-"-~~
.. i i\."X':~";;-:' -'-' ~' 6~b~.1

I ~_M 4 ••~ ••• £~~~:,~~~~:_::~~~::~~~-=-!
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RÁD IO CO unlTÁRI IIIIRIIIIII til

RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS SÓCIOS

YAGO NAW AN SAN TANA

RG : 8 .6 59 .4 50 -SD S -PE

C PF : 098 .102 .2 04 -99

ENDEREÇO : R U A SÃO RAFAE L 165

C EP 55 .405 -000

BA IR RO CEN TRO

C ID AD E M ARA IA L -P E

M ANO EL R IB E IRO DE L IM A

RG : 8 .8 23 .1 71 SD S -PE

C PF : 513 .889 .0 14 -04

ENDEREÇO : R U A SÃO RAFAE L ,181

C EP 55 .405 -000

BA IR RO CEN TRO

C ID AD E M ARA IA L -P E

RO N IE R EG IN A LDO DE L IM A

RG : 6 .5 26 .7 16 SD S -PE

C PF : 067 .431 .9 34 -61

ENDEREÇO : R . JO ÃO PAU LO 2 S/N

CEP 55 .405 -000

BA IR RO CEN TRO

C ID AD E M ARA IA L -P E

ESPED ITO JO SE DA S ILVA

RG : 6 .4 16 .7 62 SSP -SP

C PF : 091 .005 .7 08 -77

ENDEREÇOR SETE DE SETEM BRO 256

C EP 55 .405 -000

BA IR RO CEN TRO

C ID AD E M ARA IA L -P E

JO SE AD ILSO N BEZERRA

RG : 5 .9 47 .9 95 SD S -PE

C PF : 033 .115 .9 44 -95

ENDEREÇO : R U A SÃO RAFAE L , 177

C EP 55 .405 -000

BA IR RO CEN TRO

C ID AD E M ARA IA L -P E

Volume de Processo Digitalizado 530000023602012 (0388916)         SEI 53000.002360/2012-54 / pg. 18



CONTINUAÇÃO

EVANDRO CAETANO DA SILVA
RG: 4.750.788 SSP-PE
CPF: 931.792.784-04
ENDEREÇO:R. FLORIANO PEIXOTO 201. A
CEP 55.405-000
BAIRRO CENTRO
CIDADE MARAIAL-PE

NAPOLEÃO LEONARDO VIEIRA
RG: 4.045.338 SDS/PE
CPF: 035.468.914-22
ENDEREÇO:R. DA LINHA S/N

CEP 55.405-000
BAIRRO CENTRO
CIDADE MARAIAL-PE

LUANA APARECIDA DA SILVA
RG: 8.335.531 SDS-PE
CPF: 089.106.294-79
ENDEREÇO: CONJUNTO RESIDENCIAL QUADRA S L. 65
CEP 55.405-000
BAIRRO CENTRO
CIDADE MARAIAL-PE

FIM

2
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rep re se~ tan te leg a l d a A S -rO o A C A o c? (/{ 'r tA G tll ,M 4 0 \/A (

d ec la ro p a ra o s d ev id o s fin s q u e :

n a q u a lid ad e d e

(d en o m in ação d a req u e ren te ),

o en d e reço co m p le to d a sed e d a en tid ad e é n o (a ) B a v 1 [W E J S A .. S A O R 4 ç :~ L

S / \ / E /'/T (2 . o (} ( ~ D E ,A 1 A .R 4 ! L - f c c : . 0 . c : o r - 0 0 0 cu ja s /'

co o rd en ad as g eo g rá fica s , n a p ad ro n ização G P S - W G S 8 4 , são O ° S !ífi.- '-.5 .l" d e la titu d e V

e 3 S ° W _ '1 _ 8 _ '~ " d e lo n g itu d e ;

to d o s o s d irig en te s d a en tid ad e re s id em n a á rea d e ex ecu ção d o se rv iço .

a en tid ad e n ão é ex ecu tan te d e q u a lq u e r m o d a lid ad e d e se rv iço d e rad io d ifu são , in c lu s iv e

co m u n itá ria , o u d e q u a lq u e r se rv iço d e d is trib u ição d e s in a is d e te lev isão m ed ian te ass in a tu ra ,

b em co m o a en tid ad e n ão tem co m o in teg ran te d e seu q u ad ro d ire tiv o o u d e asso c iad o s , p esso as

q u e , n essa s co n d içõ es , p a rtic ip em d e o u tra en tid ad e d e ten to ra d e o u to rg a p a ra ex ecu ção d e

q u a lq u e r d o s se rv iço s m en c io n ad o s;

o n o m e fan ta s ia d a en tid ad e o u

B A o J O c :? o M u /V '(T A R IA

d a em isso ra , se es te

/U 4 r-l4 tA L F fV \

fo r u tiliz ad o , se rá

o en d e reço p ro p o sto p a ra in s ta lação d o sis tem a irrad ian te é n aC o ) R ~ ~ J 0 : \V .E S S A / '

A o Ç ~ L ,1 1 / C E ,- /T R .o ;W l.(2 4 /A (-P E cu ja s co o rd en ad as g eo g rá fica s , V

n a "p ad ro n ização G P S - W G S 8 4 , são : º-- .ff ...-0 S ~ '~ " d e la titu d e e ~ .5 °W

_ 4 _ ()_ '-!L £ " d e lo n g itu d e ;

a en tid ad e ap resen ta rá P ro je to T écn ico d e aco rd o co m as d isp o s içõ es d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , / '

ap ro v ad a p e la P o rta ria M e n ~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , e co m o s d ad o s in d icad o s em seu

req u e rim en to , ca so lh e se ja so lic itad o ;

a en tid ad e req u e ren te e seu s d irig en te s n ão p o ssu em q u a lq u e r v ín cu lo d e su b o rd in ação o u o u tro

q u e su je ite a en tid ad e à g e rên c ia , à ad m in is tração , ao d o m ín io , ao co m an d o o u a o rien tação d e

q u a lq u e r o u tra en tid ad e , se ja d e o rd em fin an ce ira , re lig io sa , fam ilia r , p o lítico -p a rtid á ria o u

co m erc ia l, em resp e ito ao d isp o s to n o a rt. lId a L e i n O 9 .6 1 2 , d e 1 9 fev e re iro d e 1 9 9 8 ; e

a en tid ad e req u e ren te , se co n tem p lad a co m u m a o u to rg a , n ão v e icu la rá p u b lic id ad e co m erc ia l,

p o d en d o v e icu la r ap en as ap o io cu ltu ra l n o s te rm o s d a reg u lam en tação . -

IV V - \~ /A L - ~

(Io ca l e d a ta )
, 1 ~ c -. d , ~ R O d e d o 7 ! .

I J ! ! /1 /V 1 0 H ~ J 4 ~ ~ C Á -

ass in a tu ra d o rep re sen tan te d a en tid ad e

E n d e re ç o p a ra c o rre s p o n d ê n c ia : ((C /A 1 3 D IZ /h '\IO + 8 G E ,II/} fc .o , n a c id a d e d e

S 'A o c ? A (T A ..v Q , E s ta d o P é R ,v A A {f3 I/C O , C E P

C f C ; 1 3 D - 0 0 O ,

T e le fo n e p a ra c o n ta to : o x x - . .Q L - 3 T 3 b ;;t3 1 .
C o r r e io e le t r ô n ic o ( e -m a i / ) : R A C IZ U 2 £ (/2 o & - ; ]!o T .& A r L . , C ?O N \
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RÁDIO CO ARAIAI r

c~."!r>~' - .
.2"(:)fls. __QD_~t

-~Rubrica ~ c:
/01):. ' . .Ih
'''''' .. ~"

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL,
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Maraial - Pe 21 de novembro de 2011

~~~~~£~/.& ~CL-

RG 8.823.171 SDS-PE
CPF: 513.889.014-04

PRESIDENTE

7'-Y1J6o /l/4t/7(jy Pc' ?/IP/7/f.A/,4
VAGO NAWAN DE SANTANA I

RG: 8.659.450-SDS-PE
CPF: 098.102.204-99

SECRETARIO

~ odt~ rYJ ffUW:
JOSE ADILSON BEZERRA /
RG: 5.947.995 SDS-PE ,./
CPF: 033.115.944-95

TESOUREIRO

Endereço: para correspondência

Rua 13 de maio, 78, centro
São Caitano-Pe
CEP: 55130-000
Telefone: Oxx 81 3736 2381
email: racruzeiro@hotmail.com
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C O N S U I.IO T O T A L (R S ) j ~

" "1 1 1 1

P A R A Io IE T R O S

H IS T O R IC O D E (0 1 1 :;1 1 1 1 0

R E F E R U K IA (O ,~ S

1 0 /2 0 1 1 0 1

0 9 /2 1 3 1 1 0 1

(1 /1 /: '0 1 1 0 2

,)I; .~ 1 :J1 1 0 2

06/2011 02

05/2011 02

'.IE D IA 1 3 1

D E S C R IC A O

A G U A

R E S ID E N C IA L 1 lII lID ADEC '.)

-C O N S U I.tO D E A G U A

24.522 0 /1 2 /2 0 1 1

:;< I~ i- :: ..I;i ., ' ." . ~ :u~ .~ú l: :.:/:

8 2 8 5 0 0 0 0 0 0 0 -0 2 4 ':> 2 0 0 1 8 0 9 2 .1 1 1 n ti~ j6 1 7 0 1 -7 1 1 2 0 1 1 2 0 0 0 3 -0

V I III 1 1 -1 1 "1 1 o :

de I .I [N ~A C U I:

e

Volume de Processo Digitalizado 530000023602012 (0388916)         SEI 53000.002360/2012-54 / pg. 23



FATURA I.IENSALDE AGUA E ES(jOTO

---------

N ov~ lIlll"o

~ARPF. O ~~ .O }n3 ,~~

r:N P1~ :o J ~ ,~ .t« J~ .S4
?r ,;$ , N'-.:6 I 001 ,0014398 -2

M A TR IC U LA : 77631609D A D O S D O C U EN TE

!. ,

ADRIANA I.IAR IA DA SILVA
R S RAFAEL, N . 00177 - CENTRO~~RAIAL PE
55405-000

QUANTIDADE DE ECON~J1tIf,S

RESIDENCIAL Cor.1ERC1Al INDUSTRIAL PUBLICO

SITUAÇÃO ESGOTO

POTENCI'A l

02/11/2011
02/12/2011

30

1

SITUAÇÃO ÁGUA

LIGADO

DATA LEITURA ANT:

DATA LEITURA ATUAL:

D IAS CONSUf.IO :

ROTA HIDRÔMETRO

820 A09S225082

LE lT ATUAL INF:
LEIT. ATUAL FAT: 132

LEU. ANT: 125

CONSUI.IO(1113): 7

INSCRiÇÃO GRUPO

092.820.070.0048.380 11

R ec1allc lçáo de vaza llen to de águo

e ex tl'avasom en to de esgo to ligue

par"o o n lluer"o 0800 081 0185.

CONSUI.l0 TOTAl(R$)

.-' -"QUALIDADE DA AGUA

PARAI.IETROS UNIDADE PADRAO VI.. OBTIDO

. l '. '''.~ ' ",;:("l.t I
IllH .ll'L _ ~T 1

HISTÓRICO DE CONSUr.IO OpçÃO PELO DEB. AUTOI.tÁTICO :77631609

REFERENCIACONS

10/2011 07

09/2011 07

08/2011 08

07/2011 08

06/2011 08

OS/2011 08

'.IED IA 07

DESCRICAO

AGUA

RESIDENCIAL 1 UNIDADE(S)
CONsur.IODE AGUA 7 1-13 24,52
PARCELAI.tENTODE DEBHOS PARCELA 02/30---- ----21,28

1.1ULTAP/U IPONTUALIDADE 10/2011 0,91

VUKJl.IENTO : 20 /12 /2011

FTanc-isco í:\7 ."('r}.'.':'~:rt Lins
T .tbe lid f, C.fic",~ .~•.,;: I~ •• ;t~~ ;.: l~ ttt.ó )t~8 toa .

776316ü ')

m::~,.:;;;....!!. ~lm~=m~~"~1:=~1.lt.ml'iIM :l.lt..•:l!:f:k~.':r.i:'j",mc.~•.. ~

11~üJl ~ü !~?üll ?~ Ú? :'ü l:

1.IENSAGEf.I:

H I 31/10/2011, REG ISTRAI.IOSQUE V.SA.

ESTAVA Ef.1DEBITO C01.1A COI.IPESACASO

JÁ o TENHA PAGO, OESCOtlS IDEREESTE AVISO .

C erlm C O que u J1 rf~ er:te cop !a 101011 '

tu liea ó a rt~p r()!iH .:;Í(1 F ie I do o rig Ina i

q e me {[]i ap te ,;c~ ;tl1 .ua ; dou fé

M r ia l. ~.9~.edJ1 f~6 4'\)ll
t '\ , (_ /Á )

. .iC J.l/4 ..d& :
....',.' r IJbe llão P (íb liçe .C ' •• '; '1 ;.;<

lR \BUN~~DEJUSnç~ DEP£RN~MBU~de- o
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DE: ASSOCIACÃO CULTURAL MARAIAL

AO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇOES ELETRONICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇOES ELETRONICAS,

VIMOS POR MEIO DESTE INFORMA NOSSO

INTERRESSE EM RECEBER COMUNICADOS OFicIAIS E DOCUMENTOS

DIGITALIZADOS VIA SMS OU INTERNET PARA TAL ENCAMINHAMOS
NOSSOS CONTATOS.

a) Email (racruzeiro@hotmail.com )

b) Telefone celular (Oxx 81 91076080 )

c) Telefone fixo ( Oxx 81 37362381 )

d) ( OXX81 3736 2789 )

Sem mais para o momento reiteramos nossos votos de estima e
consideração.

MARAIAL-Pe 09 de DEZEMBRO de 2011

~~Ol.:.t.l

.9~Fls. t2~ ~\
•.• 'til
-a,) f I
~Robrica~ I

'~h'. . (:'0,0
.i1f'( •..t

/;vnQ/VJÓ~ ~i~o ~().
MANOEL RIBEIRO DE LIMA CXJL Y-t...-vv, C--
RG: 8.823.171 SDS-PE

CPF: 513.889.014-04

PRESIDENTA
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RÁD IO CO unlTÁR11 IRIIII r

Dec la ro , com o rep resen tan te lega l da

ASSOC IAÇÃO CULTURAL M ARA IA L , pa ra fin s de in s tru ção do p rocesso

re la tivo a so lic ita ção de au to rização pa ra execução do S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , jun to ao M in is té rio das C om un icações , que . C aso

ex is ta m a is de um a en tidade conco rren te na m esm a á rea de se rv iço , a nossa

en tidade dec la ra que conco rda em assoc ia r - se às dem a is en tidades .--

MANOEL R IBE IRO DE L IM A

RG : 8 .823 .171 SDS -PE

CPF : 513 .889 .014 -04

PR ES ID EN TE

Endereço : para co rrespondênc ia

R ua 13 de m aio , 78 , cen tro

S ão C aitano -P e

C EP : 55130 -000

T ele fone : O xx 8137362381

em ail: rac ruze iro@ ho tm ail.com
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R ÁD IO CO uniTÁRIA ARAIAI na

D ec la ro , so b a s pena s da le i, c om o

re p re se n ta n te le g a l d a A S SO C IA Ç ÃO CU LTU R A L M AR A IA L , p a ra fin s d e

in s tru çã o do p ro ce sso re la tiv o a so lic ita çã o de au to r iz a çã o pa ra e xe cu ção do

S e rv iço d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , ju n to a o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s ,

q u e to d a a do cum en ta çã o de sc r ita n e s ta p e tiç ã o e s tá se ndo ap re se n ta d a em

o rig in a l o u có p ia a u te n tic a d a e em con fo rm id a de com a N o rm a C om p lem en ta r

nO 1 /2 0 11 , b em com o as a firm a çõe s fe ita s sã o ve rd a de ira s e de m in h a in te ira

re sp on sab ilid a d e .

M ANO E L R IB E IR O D E L IM A

RG : 8 .8 2 3 .1 7 1 SD S -P E

C P F : 5 13 .8 8 9 .0 1 4 -0 4

PRES ID ENTE

Endereço : para co rrespondênc ia

R ua 13 de m aio , 78 , cen tro

S ão C aitano -P e

CEP : 55130 -000

T ele fone : O xx 81 3736 2381

em ail: rac ruze iro@ ho tm ail.com
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'- - : - 1. .
#~~

.g ' . f / s . - 2 L ~ t

- Q ) 1 / r o
tJ., Rubrica - + - - . o tn

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O D E E N T I D A D E S A S S O C I A T I V A S E C O M U N I T Á R I A ; ~ . ; '~ a".co'
L E G A L M E N T E C O N S T I T U Í D A S H Á M A I S D E 2 ( D O I S ) A N O S

A í l .ç S O C ,A .C 4 u o S - \)o~Zf.( " i 't v v ~ D o v E r
(d e n o m in a ç ã o d a e n tid a d e ) , In sc r ita n o C N P ) so b o n º Ob O J . 1 0 d .. /0 0 0 1

6.1 ,c o m se d e n a (o _ R tJoAo 9 N /Ú O S£- G v ..-v O o ; O f n a c id a d e d e

j1:1A.(lAfA<- , E s ta d o d e Ç f f l . . ~ é " r , vCL> , , e n tid a d e

se m fin s lu c ra tiv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a e d e v id a m e n te re g is tra d a n o ó rg ã o c o m p e te n te

h á m a is d e 2 (d o is ) a n o s , v e m , n o s te rm o s d e q u e tra ta o su b ite m 8 . 1 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1 ,

a p ra v a d a p e la P o r ta r ia M C n !! .4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ra d e 2 0 1 1 , d e m o n s tra r o se u to ta l

a p o io à in ic ia tiv a d a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, q u e te m p o r in te re s se e x e c u ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia . A firm o , a in d a , q u e a se d e d e s ta e n tid a d e se s itu a n a

á re a p re te n d id a p a ra a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o .

M A R A I A L , ~ (2 d e S i ~ r t o d e ro 1 1 .

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

R G : 0$éj 3 5 3 3 ,5sP. pE

C P F : 0 3 :2 .0 5 + .0 5 4 -1 6
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Comprovante de In~criçãQ e de Situação Cadastral - Impressão.. http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/lmprime Pagina.asp

• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM::RO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE I'BERTURA

06.026.10210001-62 24/1112003
MATRIZ CADASTRAL

NOM:: EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DA TRANCREDO NEVES

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMicAS SECUNDAAIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

fUFI
~

I DATADASITUAÇÃOCADASTRAL

24/1112003

I COMPLEMENTOI NÚMERO I
07

I MUNIClplO

MARAIAL

LOGRADOURO

R JOAO PAULO 11

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

CEP I I BAlRROIDISTRITO

_5_5_.4_0_5-0_00____ TANCREDO NEVES

I ~O ESTI'BELECIM::NTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

~S_ITU_AÇ_ÃO_ES_P_EC_IAL __'1 I ~SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 17/12/2011 às 21:49:15 (data e hora de Brasília).

Voltar

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 17/12/2011
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IDO EM TODO TERRITQRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTIl AÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO

CNPJIMF n° 11.530.383/0001-26)' / J

Rua Manoel Azevedo, n° 89 - Centro - M araial- PE, CEP - 55.405-000
\ Tel.: (81) 3683-1020 '

E-mail -cartoriomâr.lial@ botmail.com \

" GLAUCO DE BARROS LINS - Oficial Substituto do
Rei:istro de'T ítulos e Documêntos"do Múnicíp 'io 'e Comarcai'de M araial,
do Estado ClePernambuco, na forma (ta lei ,etc.. I I

)

.. C E R T IF IC O, a pedido verbal de parte interessada,

qu~, revend' ~ li~os de' regis~ros de- ~ít~los e Í:>o~umentos--;~istentes
, / '

neste CartÓ rio, verifiq~~i cons~ãr'rÍ~ Li~ro de. nOA nO 07- Registro de
'-- '.' . :; '. .'

Pessoas Jurídicas, às fls. 111, o registro do teor seguinte: ------------------

"L ivro ~ n° 07 - RJgistro de Pessoas Jurídicas. Fls -Al11. Número de

ordem - 192. M ês'- junho. D ia - 30: Inscrição - Ptocede-se a este registro
/ '- t • " . ' , .' ('..' " ' \

nos termos da A ta n° 42 da! Associaçãç dos Moradores da Tancred9
\ \

Neves, para se fazer constar que aos 28 dias do mês de jun~o de 2011, às
\ . - I

19.00 hs, na sede da ,Associação,\ na Rua João Paulo lI, no Bairro

Tancredo Neves - M araial- PE, realizou-se a reunião extraordinária dos
,., /' '--

seus sócios e toda diret6ria em pauta do dia, para posse da nova diretoria,
\ I /

que ficou assim 'constituída: Presidet:!te- Aná Cláudia M arques de Lima,
I

RG n° 5843533-SSP-PE e do CPF nO032.057.054-16, brasileira, casada,

resigente na Rua 11 de Setembro, ni 304 - M araial .....--PE; V i~ -
, --

Presidente - Jéssica B ispo de O liveira, RG nO 8341416 e CPF nO /
\. /

091.68;l.244-42, brasileira, solteira, residente na Rua Tancredo Neves, n°- \
/ / ( I /"

/.
) , ;

-...~.
, -

)

/

I
~

i)
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\ '

07~ M ara ia l- P E ; S ecre tá rió - E rli S an tana ' d a S ilvâ ,.R G nO37 .647 .262 -
.-/

5 -S S P -S P 1e do C P F .nO07 ,1 .41~ :744 -78 ,.res iden te .l1 aR ua 11 de S e tem bro ,

n ° I~ - ~ ara ia .l-?P t;, ~ i~ secre tá rio ~ .F ernanda L úcia S an to s de I

. . ' , "

A raú jo , R G nO .714568 -S D S "::P Ee do C P F n° 058 .079 .244 -79 , b rasile ira ,
. , . ~
"

so lte ira , residen te . 'n a R ua T ancredo N eves, n ° ' 13 -" , M ara ia l - P E ;

T erou r.e iro ~ E ri.v an}~ s~ M arque~...d a S ilV :~ ,:R G~o ~ .•~~2~705-SDS~~,r e

/do C P F n° 098 .694 .444 -07" residen te , so lte iro , 'res iden te na R ua do
'I '\ 'J I \

C ruze iro , nO 40 - M ara ia l - P E ; V ice T esou re iro - Iza i~F e lid iano de '

I \

)

/

/

/

/

/

. ~..
'----

1 '--(

I \.

i'

---. .

F re itas , f b rasile iro , so lte iro , residen te na R ua T ancredo N eves, nO '57 - I

, I

, / ' l
M ~aia l - P E , R 9 nO 32 ;~ .~~04 -S D S -P E e C P F ho 083 .439 .104 -00 ; )

C onse lho F isca l: E dvân iaM aria da S ilva , N oêm ia da S ilva C ava lcan ti e
\ ..../ I

I Jo seana P ere ira da S ilva ; tudo , con fo rm e A ta ap resen tada , está ap rovaga

I ~ b l ,. fi . . d ---Í ,. fi
n aque a assem ela e que lca aqm arqm va a para o s necessanos lO S .

) M ara ia l, 30 de j~ho -d~ 2 '01L /N ada h t~ is : E stá 'c~n fo rm e o o rig ina l. ------
I

. O r~ fe rido é verdade ; dou fé .

M ara '

)

/

I.

J
/'

(

)

I ~. '

/ \

(

/

)

\

} \ \

"-
~) (/

I )

\." --
./

(
I

./
/

- r

AA 00 130
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. : l" " - - .

0'0 Fls. _~~O\
;: ro

. l . tI l

Y " 'e b r ic a l~ _ _ I

v/ ~(_
.' -/ f5J

M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P O IO D E E N T ID A D E S A S S O C IA T IV A S E C O M U N IT Á R IA S 'Iv I

L E G A L M E N T E C O N S T IT U ÍD A S H Á M A IS D E 2 (D O IS ) A N O S

A ;; (fV() I CI\16 D e z ç ]Mf\4[.,AL\C>c<VV F ? W \ (5 Gt f iA { lA .\Â \.

(d e n om in a ç ã o d a e n tid a d e ) , In s c r ita n o C N P J so b o n º 1 0 . 5d-o. 1 9 ;1 /0 0 0 1 -
O J . ,c om se d e n a (o rz .. FtO(l(A/1/0 -P ;; /Io JQ 1 1 1 , n a c id a d e d e

0Af14IAl. , E s ta d o d e ~ ,tt~ V 6 0 , , e n tid a d e

sem fin s lu c ra tiv o s , le g a lm en te c o n s ti tu íd a e d e v id am en te r e g is tra d a n o ó rg ã o c om p e te n te

h á m a is d e 2 (d o is ) a n o s , v em , n o s te rm o s d e q u e tra ta o su b item 8 .1 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1 ,

a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n !! .4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , d em o n s tra r o s e u to ta l

a p o io à in ic ia tiv a d a ASSOCIACÃO CULTURAL MARAIAL. q u e tem p o r in te r e s s e e x e c u ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu sã o C om u n itá r ia . A firm o , a in d a , q u e a s e d e d e s ta e n tid a d e se s itu a n a

á re a p re te n d id a p a ra a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o .

M A R A IA L , ~ d e D £ z v ,.J 1 lW d ~ 1 1 '.

N o m e d o re p re s e n ta n te le g a l:

(;(/ A <) ,,6{C /é ( \)4 5 ( L(/./\

R G : ? 3:.tLJ. LIgo 5D5- PJç

C P F : .5 3 3 310 1 _ 0 _ '1 _ , ~LJ_f/ _
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚfolERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

10.520.492/0001-08 20/08/1970
MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONCMlcAS SECUNDAAIAS

Não infonnada

NOfolE EMPRESARIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARAIL

fUFI
~I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/1112005

I I ~SITUAÇÃOESPECIAL

I COIJPLEMENTOI NÚ~RO I
3 1 7

I MJNIClplO

MARAIAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiDICA

313-1 - ENTIDADE SINDICAL

I ~o ESTABELEClfoIENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECON()M1CA PRINCIPAL

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

I
LOGRADOURO

R FLORIANO PEIXOTO

I CEP I I BAlRROIDISTRrTO

55.405-000 _C_E_N_T_R_O _

I SITUAÇÃO CADASTRAL

.ATNA

I M:JT/\/O DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~ÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 9/1212011 às 15:25:00 (data e hora de Brasília).

Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 09/12/2011
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ti~ s d e /reg i~ tro s d e T ítu lo s e ' D ocum en to s ex is ten te s
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VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALOJER ADULTERAÇÃO OÚ ~NDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO.

\

qu~ , r~ vendo \

n es te C artó rio , v e rifiq u e i con sta r no L iv ro de nO A nO 07 ;: R eg is trp d e
. ." ),. "

I

P esso as Ju ríd icas , à s fls . 1 07 , o reg is tro do teo r segu in te : --------~ ------ .---
\ . . . .' I

"L iv ro A nO '07 - R eg is tro d e P esso as Ju ríd icas . F ls - 107 . N úm ero de '
. ~ . ..

----
f o rd em - 178 . M ês - m arço . D ia - 24 . In sc rição - P ro cede -se a es te

/ . ..: ( .

reg is tro no s te rm os da A ta de P o sse I do S ind ica to do s .J 'rab a lh ado res

R u ra is d e M ara ia l - PE , rea lizad a ao s 191d ias do m ês de m arço de 2011 ,
I

\ -

na \ sed e do S ind ica to , n es ta C id ade , à s 14 .00 ho ras , _ fo i in s ta lad a a
. - ';' / .

• J '. ' ,.

/ cé rim ôn ia d e po sse da d ire to ria do S ind ica to , e le ita em 30 /01 /2011 que
/"" I

ficou ass im con stitu íd a : P res id en te - E lia s A lv es d a S ilv a , casado ,
/ /

trab a lh ado r ru ra l, C PF n° 588 .310 .704 -44 , R G n° 3 .374 .490 -SD S -PE ,
........

re s id en te no assen tam en to B arra N ov ; d~ P ad re C íce ro , M un ic íp io de
. /

Jaque ira - PE ; S ec re tá ria d e O rgan ização , fo rm ação e de coo rd enação das
I \ ~/

M ulhe res : G ilvone te M aria d a S ilv a , so lte ira , trab a lh ado ra ru ra l, C PF nO
~ I '-)

623 .816 .234 -34 , 'R G nO A .709 .358~SSP -PE , re s id en te no E ngenho
. ./ / \

/

/

, I

I
/

-C ER T ID Ã O -

J

....•• .../;, --
• • ~ 'i \~.,,;'.. "

~ " ' c ,,~r Ç A R TÓ R IO D O O F ÍC IO úN IC O D O M U N IC ÍP IO E C O M A R C A D E
• • ti- \. 6

.,::0" ~ ,. ~~~ M A R A IA L I

~/' :., + -,.~'b~ EST A nO D E PER N A M B U C O
v ~'b

" ".' \' ','"

;;. "Ó ' ~ ,) \~ --- . 'C N P JtM F 0"-11 .530 .383 /0001 '; '2 6
.,' j ,\.. ••••

\~' .,' ~'> '.. w l:~ R ua M anoe l A zevedo , nO89 - C en tro - M ara ia l- PE , C EP - 55 .405 -000 :,,'" \..,. ~ - - -
T el.j (81 ) 368~1020 .'

E ~m ail - ca rto riom ara ia l@ bo tm a il.com

G LA U C O D E B A R R O S L IN S - Ç )fic ia l S ub stitu to do )

R eg is tro d e T ítu lo s e D ocum en to s d6 ' M oo idp io e 'C om arca de M ara ia l,

-do 'E s tadode P ern am buco , n a fo rm a /d a le i/e tc .. ! . . .. '
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M aravilha; Secretário . de Finanças :e 'Polític 'as.Salarial: A ntônio N unes da
/ " I (' ,

Silva, casado, trabalhad~~,. rural, CPF nO 026.328.734-36, RG n°

8.891.079-SD S-PE~ resident~ pp Engenho São Salvador - M araial - PE ;

Sêcretário de ~olíticia-~gr~~:M ei~ , b~i~ te"~;'Política A grícola: Pedro
• " , I I

~ M atias da Silva, -solteiro , tr~~Ihador: rural, CPF n? 232.280.834-20, RG
_ I " i, ' :' ~' \' '--< , ,

~ nO ;2.304.532-SSP-PE , residente no Engenho, Bálsam o da L inha -
,,.--- , ',' ,,' \ ' '

Jaqueira- PE ; Consefuo Fiscal ~ IAmar~ M ilton de' L i/na, solÍeiro ,
)

trabalhador rural, CPF nO 039.243.104-16, RG nO 6.231.493-SSP-PE ,
r I '

/ residente no Engenho Contes~do - M araial - PE ; A lm ir Santos da Silva,
/ I

solteiro , trabalhador rural~ C~F"n; 054.~67.004-60, RG n° 6.929-SD S-P},

residente no Engenho conte~iado ~ M araial - PE ; e José Raim undo
I "-

Pereira, casado, trabalhJdor rural, CPF nO 093.874.984-68, RG n°
I I

27.022.541~9-SSP-SP, residente no Engenho Batateiras f M araial - PE ,
. ,

Conselho Fiscal- Luiz Carlos da SilY ~ M aria 'C ícera da Silva e M aria das
• ....~ ~ , __ o ",I • •.•. .' . • , .

D ores M arinho da Silva tudo, conform e A ta apresentada, está, aprovada

naquéla assem bléi~ .e qu~ fica aqui iu-quivada para os 'necess' . s fin '
, -=>. "\ ' ',' . ,/ .

M araia~ ,27l(de m ~ço de 201~ N a~a ~ai~ . Está 9~nform e o ori

/ O referidq ' é verdadê; dou ' fé I
'I' \ -

M araial em bro de 20

~/ I
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M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P O IO D E E N T ID A D E S A S S O C IA T IV A S E C O M U N IT Á R IA S ~ ~ ~

L E G A L M E N T E C O N S T IT U ÍD A S H Á M A IS D E 2 (D O IS ) A N O S

A A S 5 0 ClÃ C ~ O S - ã f , h4.l1:r<M . 1\.\

( d e n o m in a ç ã o d a e n t id a d e ) , I n s c r i ta n o C N P } s o b o n º oS 41 / (JOO 1 -
"76 ,c o m s e d e n a (o I~ \)A Cf fl./M --==) 1 , n a c id a d e d e

I" \I \A @ \ \A l , E s ta d o d e g : P ,.v A ~ \1 v C( 1 , , e n t id a d e

s e m f in s lu c r a t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id a m e n te r e g is t r a d a n o ó r g ã o c o m p e te n te

h á m a is d e 2 ( d o is ) a n o s , v e m , n o s te rm o s d e q u e tr a ta o s u b i te m 8 .1 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1 ,

a p r a v a d a p e la P o r ta r ia M C n ~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r a d e 2 0 1 1 , d e m o n s tr a r o s e u to ta l

a p o io à in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, q u e te m p o r in te r e s s e e x e c u ta r o

S e r v iç o d e R a d io d i fu s ã o C o m u n i tá r ia . A f i rm o , a in d a , q u e a s e d e d e s ta e n t id a d e s e s i tu a n a

á r e a p r e te n d id a p a r a a e x e c u ç ã o d o S e r v iç o .

M A R A IA L , '3 () d e ()b lr./h .B flc o d e d -o 1 1 .

N om e d o rep re sen ta n te le g a l:

..
LVCVvvQ C -o ~ % 5 I LVV\

RG: :2 /1 q 5 0 "3 5 3 P - ~(

C P F : 4 !3 t f , o i ( 3 . 1'JL I ~ ~ 7
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
R~B a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRIÇiID COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ,osERTURA

09.416.115/0001-36 05/0312008
MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇiID DAS ATMDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

NOM: Etv'PRESARIAl

ASSOCIACAO DOS MOTOTAXISTAS DA MATERNIDADE DE MARAIAL

fliFI
~

I DATADA SITUAÇÃO CADASTRAl

05/0312008

I COtv'PLEMENTOI NÚM:RO I
31

I MUNIClplO

MARAIAL

SITUAÇiID CADASTRAl

ATIVA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONCMICAPRINCIPAl

94.12-0-00 - Atividades de organizações associativas profissionais

LOGRADOURO

RDALlNHA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CEP I I BAlRROIDISTRITO
55.405-000 . CENTRO-------

IliTULO DO EST,osELECIM:NTO (NOME DE FANTASIA)

A.M.M.M.

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

_S_ITU_AÇ_ilD_E_S_PE_C_IAl 1 I ~SITUAÇÃO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 9/12/2011 às 15:26:59 (data e hora de Brasília).
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ATA DE ASSEM Ilu\IA GERAL EXTRAORDINÁRIA ,j'/tYdif(}:'"
02/2011 "'<~ ~Yf~/~.

-,C: "" (1""
Aos 21 de novembro de 2011, às 08:00 horas, na SEDt}i~'Q 'Ç~ÓRIA da~""'.~ '

ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, reuniram-se em Assembléia""Ê~~aordináriâ?\fls. 3d ' ~t

os associados da referida com a finalidade específica de manifestar apoiO ' à iniciay,v~J Rubrica \l_~

desta entidade, que pretende um dia obter autorização para exeeutar do Servi,ço de':'):, ~~

Radiodifusão Comunitária, na cidade de M araial - Pe de modo a atender\a toda ."

comunidade envolvida, em conform idade com as determ inações dispostas na Lei

9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais a presidente passou a

leitura para ciência de todos aqui presentes do plano nacional de radcom do ministério

das comunicações e a presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma

Complementar nº 1/2011. após lidíl pelos associados presentes e em dia com as suas

obrigações estatutárias, que abaixu subscrcvcm . foi aprovada por todos, que por sua vez

manifestaram total apoio ;', iniciati\;l. Para fim dc que nossa entidade possa executar o

serviço de rádio comunitária, esta ata deve ser inscrita e registrada no registro de títulos

e documentos do Cartório compl'lcntc e não havendo mais a tratar foi dada por

encerrada a reunião e eu VAG O N AW AN SAN TAN A. na funçào ele secretário lavrei a presente
M araial - Pc 21 de novembro ele 20 I 1

VAG O N AW AN SAN TAN A

R G 8.659.450- SD S-PE

C PF: 098.102204-99

LU AN A APAR EC ID A D A SILVA ('
R G 8.335.531 SD S-PE

C PF 089,106.294-79 '-'"

R O N IE R EG IN ALD O D E LIM A

R G : 6.526.716 SD S-PE

C PF ' 067.431934-61

ESPED ITO JO SE D A SILVA

R G 6.416.762 SSP-SP

C PF ' 091.005.708-77

JO SE AD ILSO N BEZER R A

R G : 5.947.995 SD S-PE

C PF: 033.115.944-95

EVAN D R O C AETAN O D A SILVA

R G : 4.750.788 SSP-PE

C PF: 931.792.784-04

N APO LEÃO LEO N AR D O VIE IR A

R G : 4.045.338 SD S/PE

C PF: 035.468.914-22

.'1 I

Válku g~rnei\tc C~HTi Selo (j

Auteflti{,~i~cte ;, f~ !H ;;;,ii;;.il~ '
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Certidão Imernet http://www.receita.fazenda.gov.br/Apl icacoes/ ATSPO/Certidao/Cn ...

Fazenda

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

~ . ..,"r~ Receita Federal SI

v ...- P

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBlJTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL MARAlAL

CNPJ: 14.811.126/0001-50 /
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente

à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB n~ 3, de 02105/2007.

Emitida às 13:55:08 do dia 02101/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/06/2012.

Código de controle da certidão: 95B1.C92A.8728.51 OC

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página Inicial lhidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone. 146 Duvidaria

1 de 1 2/1/2012 12:55
Volume de Processo Digitalizado 530000023602012 (0388916)         SEI 53000.002360/2012-54 / pg. 42



~}~:~PF. SECRETARIA
'''' .••••em DA F'A ZE ~D A

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

N úm e ro da C e rtid ão : 2011 000003745834 74 D a ta de E m issão : 31 /12 /2011

•

DADOS DO REQUERENTE

C N P J : 14811126 /0001 50

C _e rtif icam os , ob se rvadas as d ispos ições da eg is a ção v ig en te e de aco rdo com os reg is tro s e x is te n te s nes te ó rgão ,

que o reque ren te a c im a iden tificado es tá em s itu a ção REGULAR pe ran te a F azenda P úb ica E s tadua A re fe rid a

id en tifica ção não pe rte n ce a con tr ib u in te com in sc rição a tiva no C adas tro de C on tr ib u in te s do E s tado de P e rnam buco

A p re sen te ce rtid ão não com p reende déb ito s cu ja e x ig ib i id ade es te ja su spensa , nem exc u i o d ire ito da Fazenda

P úb ica E s tadua , a qua que r tem po , cob ra r va o re s a e a po rven tu ra dev id o s pe o re fe rid o reque ren te

E s ta ce rtid ão é vá ida a té 29/03/2012 devendo se r con firm ada sua au ten tic id ade a tra vé s do se rv iço "A R E V R TU A L "

na pág ina w w w se fa z pe gov b r

Inválida para lic itação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

municip ios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.
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PR E FE IT U R A M U N IC IPA L D EM A R A IA L - P E . C 01 l1 1 J .

S E TO R D E T R IB U TA Ç Ã O ( .!? ~ ~ .~ c1\,
'C l) (1 )

1 j..Rubrica J!J 'tn

.~ "1'- I

.;j;l:h 'f>0

-
C E R T ID A O

C e rtif ic o em cum p rim en to a o d e sp a c h o d o S r . P re fe ito M un ic ip a l, e x a ra d a n a

p e tiç ã o p ro to c o la d a so b o nO em d a ta d e 0 3 /0 1 1 2 0 1 2 , q u e a A S SO C IA Ç Ã O C U L TU R A L M A R A IA L

L o c a liz a d a 2 " T ra v . S ã o R a fa e l, s /o M a ra ia l- P E p o r ta d o ra d o C N P J N ° 1 4 .8 1 1 .1 2 6 .0 0 0 1 -5 0 , c om

In sc r iç ã o C ad a s tra l n ° 4 5 8 0 0 6 2 , . n ã o d ev e Im p o s to n a F a z e n d a M un ic ip a l n e s ta R ep a r tiç ã o .

D o q u e p a ra c o n s ta r , e u ISM A E L A N TO N IO D O S SA N TO S F IL H O , p a s se i e s ta

C e r tid ã o q u e v a i p o r m im a ss in a d a e d ev id am en te v is a d a p e lo S I '. S e c re tá r io n a fo rm a re g u lam en ta r .

S E T O R D O EX PED IE N T E D A SE C R E TA R IA D A PR E FE IT U R A

M U N IC IPA L D E M A R A IA L em 03 d e Ja n e iro 2 0 1 2 .

Q
Ism a e l A n to n io d o s S an to s F ilh o

= E SC R IT U R Á R IO =

V IS T O :

Em: O}

S E C o D E F IN A N Ç A S =

* E s ta C e r tid ã o p e rd e rá su a v a lid a d e a p ó s 1 8 0 ( C EN TO E O IT E N TA D IA S ) , c o n ta d o d a d a ta d e e x p ed iç ã o

RI/li: Dr. José IIigillO. S/II- Celltro - CNPJ /0./93.332/000/-93 - Fone/Fllx: (08/) 3683-/03// /012//06/

CEf' 55.405-000 - MARli/tiL - PE E-lIIai}: I/lllrtlill/.jlL@ ig.COI/Lbr
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.~ ro
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~ Rubrica -li-. '
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..~~-

PREFE ITURA MUN IC IPAL DE MARAIAL - PE Inscrição: 4580062

GU IA DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA MUN IC IPAL (GARM ) SETOR o
EXERC íC IO 2012 V . Vena l 0,00

CONTR IBU INTE : Associação Cultu ra l M ara ia l Venc.

ENDEREÇO : 2a Trav. São Rafae l, sln Mara ia l - PE Tota l R$ 27,59

Especificação e Demostra tivo da Rece ita Multa R$ -
I PT U Tx. Co l. L ixo Tx. L im p. Pub. Juros R$ -

R$ - R$ - R$ - Correção Monetári R$ -

Tx. Coso Calç. Tx. V ig l. Tx. Exped. R$ -

R$ - R$ - R$ 4,45 Desconto R$ -
Tx. Loc. Func. Tx. Log. Pub. Outras Taxas

R$ 23,14 R$ - R$
""

- TOTAL Á PAGAR R$ 27,59

Valor Ref. Ao ALVARA 2012.

Pi fG
Destino das V ias

O 1a• Processamento (P M M )

O 03/0t lJillJ
2a• Tesouraria

O
- 3a• Contribu in te
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-,

Certifiçado çle Regularidade do FGTS Página 1 ele 1

"tO~~O ~

.2'ti fls . 4J ~~
C ertificado de R egu la ridade do FG TS - CRF.~ "l-' I. 'til

~j,"u"nca ~ '
'1 ';. " t;'J

.~( •.• Q'

I,

•

In scrição : 14811126/0001-50

R azão S o c ia l : ASSOC IACAO CULTURAL MARAIAL

N o m e F an tas ia : RAD IO COMUNITAR IA MARAIAL FM

E n d ereço : RUA SEGUNDA TRAVESSA SAO RAFAEL SN / CENTRO / MARAIAL / PE / 55405-000

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da atribu ição que lhe confere o A rt. 7 , da Le i 8 .036, de 11

de maio de 1990, certifica que, nesta data , a empresa acim a identificada encontra-se em

situação regu lar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS .

O presente Certificado não serv irá de prova contra cobrança de quaisquer déb itos re ferentes a

contribu ições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid ad e : 03/01/2012 a 01/02/2012

C ertificação N ú m ero : 2012010312161653603351

In formação obtida em 03/01/2012, às 12: 16: 16.

A u tilização d es te C ertificad o p ara o s fin s p rev is to s em L e i es tá co n d ic io n ad a à

verificação d e au ten tic id ad e n o s ite d a C a ixa : w w w .ca ixa .g o v .b r
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Untitled Document

Poder Judiciário

JUSTiÇA FEDERAL

N° 201200034777

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

Página 1 de 1

c.on
C; - ~
o. Fls. 4; ~l

Lo. ro
-O) .JL lJl~Rubnca ,
.~. ~
z ?;"

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967,
ATÉ A PRESENTE DA TA, QUE CONTRA

ASSOCIACAO CULTURAL MARAIAL

CNP./: 14811126000150

NADA CONSTA na Justiça Federal de I" Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de'Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF
e 112/2006-DF;

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou. caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o
número desta Certidão.

Recife, 09/01/2012 12:23:26

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3229-6000

http://wwI3.jfpe.gov.br/certidaoweb/certidaoNegativa.aspx?numeroCertidao=20 1200... 09/01/2012
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ESTADO DE PERN~MBUCO /
PODER JUDICIARIO ../

Tribunal de Justiça de Pernambuco

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE

Fone: (OXX81) 3412.3311

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 08/01/2012 20h40min

N° da Certidão: 045342/2012

Data de Validade: 06/02/2012

N° da Autenticidade: BG.S2.TF.17.DC

I OsdadosdosdClaJmentosconstantesnestacertidãoforaminformadospelosolicitante.suatitularidadee autenticidadedeverãoserconferidaspelo I
interessado.conforme° dClaJmentooriginal

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL

CNPJ: 14.811.126/0001-50

Endereço Residencial: rua segunda travessa sao rafael, sn

Bairro: centro

Inscrição Estadual:

Compl:

C idade: MaraiallPE

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Crim inais do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL. distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima
identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente. atende ao disposto no artigo 163. 92°. da Lei 7.210/84 e dos
artigos 76.96° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nO121/2010.

Observações

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE, de 13 de

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de

2011..

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu
-Serviços - Certidão On Line. utilizando o número de autenticidadeacima identificado.

h t tp s : / /w w w .t jp e . ju s .b r /a n te c e d e n te s c r im in a is c l ie n te /x h tm l lm a n te rC e r t id a o / im p r im ir .x h tm I 08/0 I 12012
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10/12,/11 . ' U n tit le d D o c u m e n t

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDER~

N° 201101173508

CERTIDÃO DE DISTRmmçÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Crim inal

CERTIFICO, REVENOO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIRDE 25 DE ABRIL DE

1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

MANOEL RIBEIRO DE LIMA

CPF: 513.889.014-04 /

" lnstân,cla

Observações:

I - Esta certidão N Ã O abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais

Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N°

368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O n° do docwnento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, confOlme o docwnento original (ex: CPF e

Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confmnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no

endcrcço http://~w .jfDC.jus.br por um pmzo máximo dc 30 (trinta) dias, obscrvando-se a total conferência do

nome .•,CP F/CN.P J e o. númer.o des.ta,Ccrtidào •.•

v v .w .t3 :. jfp e .g o v .b r fc e r t id a o w e b /e m is s a o C e r t id a o .a s p x 112
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Untitled Document

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

Page Iof 1

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967,

ATÉ A PRESENTE DA TA, QUE CONTRA/

YAGONAWANDESANTANA /

CPF: 098.102.204-99

NADA CONSTA (JUstiça Federal de I" Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

I - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF

e 112/2006-DF;

3 - O nOdo documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser continuada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpe.jus.brporum prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o
número desta Certidão.

Recife, 15/12/2011 01 :45 :07

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3229-6000

http://ww13.jfpe.gov.br/certidaoweb/certidaoNegativa.aspx?numeroCertidao=2011 O1... 15/12/2011
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1011.2/11 , •• U n tit le d D o c um e n t

Poder Judiciário

• f . TIÇA FEDERAL

N° 201101173510

_Co ,C O m.
'tT .

.2 . F ls. .J L L :íó l
Lo cu
-U ) I J .tIl

~ R lJ b r ic a -4-- t

'~I • t?
"11/'-" '[j

DÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE

1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONlRA

JOSEADILSONRFZE'R A !
CPF: 033.115.944-95

AnA CONSTA J l Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de pernambUco./

Observações:

I - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais

Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N°

368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e

Identidade);

Atenção: •• tf'OO.ll

A autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no

endereço http://www.jfpc.jus.br por um prazo máximode 30 (trinta) dias, obselVando-se a total conferência do
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão.

w w 1 3 .jfp e .g o v .b r lc e r t id a o w e b lem is s a o C e r t id a o .a s p x
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P ág in a 1 d e 1

ESTADO DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE

Fone: (OXX81) 3412.3311

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Osdadosdosdocumentosconstantesnestacertidãoforaminformadospelosolicitante,suatitularidadee autenticidadedeverãoserconferidaspelo
interessado".conformeo documentooriginal(ex:CPF,Identidade,etc)

Nome: MANOEL RIBEIRO DE LIMA í"

Documento Identificação: 8823171 SDS/PE Data da Emissão: 03/08/2009

Data da Emissão: 19/12/201121h16min

N° da Certidão: 032141/2011

I

CPF: 513.889.014-04

Nome do Pai:

Nome da Mãe: JOSEFA MARIA DE CONCEIÇAO

Data de Validade: 17/01/2012

N° da Autenticidade: 7J.8P.8S.UH.11

Título de Eleitor: 0150245308-92

I

Endereço Residencial: rua sao rafael , 181

Bairro: centri

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileíra Dt Nascimento: 28/0211950

Compl:

Cidade: Maraial/PE

Certifico que NADA CONSTA "4 registros de distribuição dos 1 ° e 2 ° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco, inclusive Ju~" Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuida e que esteja em tramitação contra a pessoa acima
identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 1 6 3 , S 2 ° , da Lei 7 .2 1 0 /8 4 e dos
artigos 7 6 , S 6 ° e 8 9 , da Lei 9 .0 9 9 /9 5 e Resolução do CNJ nO12112010.

Observações

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa na

011/2008 - TJPE,de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa na 21/2009 - TJPE,de 13 de

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa na 09, de 09 de novembro de

2011 ..

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco - www.tjpe.jus.br - no menu
-Serviços - Certidão On Une, utilizando o número de autenticidadeacima identificado.

h ttp s :/ /w w w .tjp e .ju s .b r /a n te c e d e n te s c r im in a is c 1 ie n te /x h tm l/rn a n te rC e r tid a o /im p r irn ir .x h trn I 1 9 /1 2 /2 0 I 1
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ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE

Fone: (OXX81) 3412.3311

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Em issão: 08/01/201220h50m in

N° da Certidão: 045345/2012

Data de Validade: 06/02/2012

N° da Autenticidade:

KU.H7.B5.JW .WG

Data da Em issão: 25111/2009

Os dados dos doa.Jmentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titu laridade e autenticidade deverão ser conferidas pelo

interessado, nforme o doa.Jmento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Nome: VAGO NAWAN DE SANTANA

Documento Identificação: 8659450 SDSIPE

CPF: 098.102.204-99

Nome do Pai:

Nome da Mãe: NADJAELMA SILVA DE SANTANA

Título de Eleitor: 0827502008-33

Endereço Residencial: rua sao rafael • 165

Bairro: centro

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasile ira Dt Nascimento; 12/05/1993

Compl:

C idade: Maraial/PE

Certifico que NADA CONSTA, os registros de distribuição dos 1 ° e 2 ° Graus e Juizados Crim inais do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco, inclusive Justiça M ilitar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja em tram itação contra a pessoa acima
identificada. '

A presente certidão, em consonãncia com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163 , 9 2 ° , da Lei 7 .2 1 0 /8 4 e dos
artigos 76 ,9 6 ° e 89 , da Lei 9 .0 9 9 /9 5 e Resolução do CNJ nO121 /2 010 .

Observações

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°

011/200B - TJPE,de 15 /OB/200B, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE,de 13 de

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de

2011 ..

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco - WWW.ljpe.jus.br-no menu
-Serviços - Certidão On Une, utilizando o número de autenticidadeacima identificado.

h ttp s :/ /w w w .tjp e .ju s .b r/an te ced en te sc rim in a isc lien te /x h tm I/m an te rC e rtid ao /im p rim ir .x h tm l 0 8 /0 1 /2 0 12
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - Recife/PE

Fone: (OXX81) 3412.3311

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 08/01/201220h54min

N° da Certidão: 045348/2012

Data de Validade: 06/02/2012

N° da Autenticidade: HC.RM.L5.H9.6W

I Osdadosdosdocumentosconstantesnestacertidãoforaminformadospejosolicitante.suatitularidadee autenticidadedeverãoserconferidaspelo
interessado,conformeo documentooriginal(ex:CPF,Identidade,etc)

Nome: JOSE ADILSON BEZERRA v/

I
Documento Identificação: 5947995 SDS/PE

CPF: 033.115.944-95

Nome do Pai: JOSE VICENTE BEZERRA

Nome da Mãe: MARINETE MARINHO BEZERRA

Data da Emissão: 13/12/2007

Titulo de Eleitor: 0546248008-09

Endereço Residencial: rua sao rafael • 177

Bairro: centro

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 28/07/1980

Compl:

Cidade: MaraiallPE

Certifico que NADA CONSTA, ~s registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco, inclusive JU~~~ Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuida e que esteja em tramitação contra a pessoa acima
identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, 9 2°, da Lei 7.210/84 e dos
artigos 76,96° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nO121/2010.

Observações

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°

011/200B - TJPE,de 1s/OB/200B, e de acordo com a Instrução Normativa n° 21/2009 - TJPE,de 13 de

julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro de

2011 ..

A autenticidadedesta certidão poderá ser confinnada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco - www.tjpe.jus.br - no menu
-Serviços - Certidão On Une, utilizando o número de autenticidadeacima identificado.

https:/ Iwww.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtmIlrnanterCertidao/imprimir .xhtml 08/01/2012
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t'- : '. r ib u n a l S u p e r io r E le i to r a l - C e r t id ã o d e C r im e E le i to r a l - E m is s ã o

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

P á g in a 1 d e 1

Certifico que , consu ltando o cadas tro e le ito ra l, ve rificou -se NÃO CONSTA~stro de condenação crim ina l e le ito ra l,
trans itada em ju lgado , pa ra o e le ito r aba ixo qua lificado .

E le ito r: MANOEL RIBEIRO DE UMA /

In sc rição : 015024530892 Zona : 44 Seção : 40

M un ic íp io : 25615 - SÃO CA ITANO UF : PE

Da ta de N asc im en to : 28 /02 /1950 D om ic iliado desde : 18 /09 /1986

F ilia ção : JO SEFAMAR IA DA CONCE lCAO

NAO CONSTA

Certidão em itida às 20 :53 de 28 /12 /2011

Esta certidão de crimes eleitorais é exped ida g ra tu itam en te . S ua au ten tic idade pO de rá se r con firm ada na pág ina do

T ribuna l S upe rio r E le ito ra l na In te rne t, no ende reço : h tto :llwww .tse .gov .b r. po r m e io do cód igo

OOYG.BI8R.XJXF./5+H

h t tp : / /w w w .ts e . ju s .b r /c e r t id a o q u i ta c a o /e m is s a o C e r t id a o C r im e E le i to r a l .d o 2 8 /1 2 /2 0 1 1
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l I r ib u n a l S u p e r io r E le i t o r a l - C e r t id ã o d e C r im e E le i t o r a l - E m is s ã o

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

P á g in a 1 d e 1

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR '9istro de condenação criminal eleitoral,
trans itada em ju lgado , para o e le ito r abaixo qualificado.

j
Eleitor: V A G O N A W A N DE SANTANA

Inscriç~o : 0 8 2 7 5 0 2 0 0 8 3 3 Zona: 44 S eção: 118

M unfdp io : 25615 - S Ã O C A ITA N O U F: P E

D ata de N ascim ento : 12/05/1993 D om ic iliado desde : 20/10/2009

F iliação : N A D JA E LM AS ILV A D E S A N TA N A

N Ã O C O N S TA

C ertidão em itida às 20:56 de 28/12/2011

E sta certidão de crimes eleitorais é exped ida gra tu itam ente . S ua auten tic idade pO derá ser con firm ada na pág ina do

Tribuna l S uperio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço : h ttp ://w w w .tse .gov.b r. por m e io do cód igo

W8FH.DMXL.UNHD.QZWH

".
r. - .. ~

~J' •••••••• "
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JUSTiÇA ELEITORAL
44a ZONA ELEITORAL DE SÃO CAIT ANO - PE

AV, PEDRO ALMEIDA DO NASCIMENTO S/N FÓRUM DES DR ALCEBIADES MEDEIROS Telefone 37365901

Certidão

/

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação crim inal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor

abaixo qualificado. /

Eleitor: JOSE ADILSON BEZERRA
Inscrição: 054624800809 Zona:44 Seção: 106
Município: 25615 - SÃO CAITANO UF: PE
Data de nascimento: 28/07/1980 Domiciliado desde: 16/07/1997
Filiação: MARINETE MARINHO BEZERRA

JOSE VINCENTE BEZERRA

Em 2 de janeiro de 2012.

,~a.n.ri À ,~j2.~.f\Oltõ, :;\. 9çt\1Ã 'i3 .Q. ,<.;. ) 1 t"(À

SANu'R"A'RENATA BEZÉRRKt'àsTABARRCJSE SILVA
CHEFE DO CARTÓRIO
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MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL

+

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

, E sc r iv ã o d e P o líc ia

F e d e ra l, m a trÍC u la n .o 1 0 .5 4 ta d o e e m e x e rc íc io n a

D e le g a c ia d e P o líc ia F e d e l" d m C a ru a ru /P E , n o u so d e

su a s a tr ib u iç õ e s le g a is e lte n d im e n to a o re q u e r im e n to

d e e x p e d iç ã o d e C E R T I À O D E A N T E C E D E N T E S

C R IM I N A I S P A F I N S D E A P R E S E N T A Ç À O

J U N T O A Ó R G . Ú B L I C O S E P R I V A D O S .

C E R T I F I C q u e a té a p re se n te d a ta N A D A C O N S T A

d e A N T E C E D E N T E S C R IM I N A I S , p a r ta m e n to d e P o líc ia F e d e ra l, e m n o m e

d e M A N O E L R I B E I R O D E M A , b ra s ile iro , f ilh o d e Jo se fa

M a ria d a C o n c e iç ã o , n a tu ra O d e S ã o C a e ta n o /P E , n a sc id o a o s

2 8 /0 2 /1 9 5 0 , p o r ta d o r d a C é d u la d e Id e n tid a d e n O8 8 2 3 1 7 1 -S D S /P E

C P F n O5 1 3 .8 8 9 .0 1 4 -0 4 . N a d a m a is , f irm a a p re se n te .

Q'<

, V

~~
C a ru a ru ,0 3

JU L IA N O C

E s c r i v ã o

M a t r i c u l a n °

R e s p . p e l o N

.....
c

•..
0 0 (

a :

"'"D

•....•....
o~
U.
a ..
a
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A JU S T iÇ A

D E P A R T A M E N T O D E P O L ÍC IA F E D E R A L

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S

N ° 26895522011

o D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a l C E R T I F I C A , a p ó s p e s q u is a n o

S is tem a N a c io n a l d e In fo rm a ç õ e s C r im in a is - S IN IC , q u e a té a p re s e n te d a ta , N Ã O C O N S T A

r e g is t ro d e a n te c e d e n te s c r im in a is em n om e d e Y A G O * N A W A N * D E * S A N T A N A , n a c io n a l id a d e

b ra s i l , f i lh o (a ) d e N A O C O S T A e N A D JA E LM A S IL V A S A T A N A , n a s c id o (a ) a o s 1 2 /0 5 /1 9 9 3 ,

n a tu ra l d e C A R U A R U , D o c um e n to d e id e n t i f ic a ç ã o 8 6 5 9 4 5 0 S D S /P E , C P F 0 9 8 . I 0 2 .2 0 4 -9 9 .

O b s e r v a ç õ e s :

I ) C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu i tam e n te p o r m e io d a I n t e r n e t em c o n fo rm id a d e c om a In s tru ç ã o N o rm a tiv a n " 0 0 5 /2 0 0 8 -

D G /D P F ;

2 ) E s ta c e r t id ã o fo i e x p e d id a c om b a s e n o s d a d o s in fo rm a d o s e s om e n te s e rá v á l id a c om a a p re s e n ta ç ã o d e d o c um e n to

d e id e n t i f ic a ç ã o p a ra c o n f i rm a ç ã o d o s d a d o s ;

3 ) A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o D E V E R Á se r c o n f i rm a d a n a p á g in a d o D e p a r tam e n to d e P o l íc ia F e d e ra l , n o e n d e re ç o

( h t tp : / /w w w .d p e g o v .b r )

4 ) P a ra e v i ta r in c o r r e ç õ e s n o n om e d o t i tu la r , o s e s p a ç o s fo ram su b s t i tu íd o s p o r a s te r is c o s (* ) ;

5 ) V e r if iq u e , a n te s d e a p re s e n ta r o u a c e i ta r e s ta c e l1 id ã o , s e o s n om e s fo ram in fo rm a d o s c o r re tam e n te e s e h á a p e n a s um

a s te r is c o e n tr e c a d a n om e o u so b re n om e d o t i tu la r ;

6 ) E s ta c e r t id ã o é v á l id a p o r 9 0 d ia s .

B ra s í l ia -D F , 2 0 :2 2 d e 2 8 /1 2 /2 0 1 1

Volume de Processo Digitalizado 530000023602012 (0388916)         SEI 53000.002360/2012-54 / pg. 59



+

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

"com
if" :
o Fls. <j;, ~~
'L ro
.Q ) V 'l

~Rubrica ,

.~ -:'c ,
.-.' .....'a .~

JU L IA N O C O R R E IA M O U R À scrivão de Po líc ia

Federal, m atrÍC u la n .o 10 .542 , I~ e em exerC Ício na

D elegacia de Po líc ia Federal ,,"~aruaru /PE , no uso de

suas atribu ições legais e em im ento ao requerim en to

de exped ição de C E R T ID Ã O D E A N T E C E D E N T E S

C R IM IN A IS PA R A S D E A PR E SE N T A Ç Ã O

JU N T O A Ó R G Ã O S L IC O S E PR IV A D O S.

C E R T IF IC A q e té a presen te data N A D A C O N ST A

de A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS , no am ento de Po líc ia Federal, em nom e

de JO SÉ A D IL SO N B E Z E R rasile iro , filho de José V icen te

B ezerra e M arinete M arinho B ezerra , natu ra l de A ltinho /PE ,

nascido aos 28 /07 /1980 , portador da C édu la de Iden tidade nO

5947995 -SD S /PE C PF nO033 .115 .944-95 . N ada m ais, firm a a presen te .

Q'<

\ V

~ \(

C aruaru ,03

.....
c

...
cc
a:

"III
D

,...,...
o~
.L
ll.

o
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G O V E R N O D O E S TA D O D E P E R N A M B U C O

S E C R E TA R IA D E D E FE S A S O C IA L

D ire to ria de P o líc ia C len tín ca

In s titu to de Iden tlflca ção Tava re s B u ril

D IV C R IM

C E R T ID A O 357122

A tendendo reque rim en to da pessoa In te re ssada , p ro to co lado sob o N °

457 C E R T IF IC O que N A D A C O N S TA em nossos a rqu ivo s c rim ina is ,

-a té a p re sen te da ta , re fe ren te a _M A _N _O _E _L_R l_B _E _ IR _O _D _E _L_ IM A _

na tu ra l de S A O C A E TA N O , P E B R A S IL nasc ido em 28/2/1950

p ro fis são A G R IC U LTO R es tado c lY lI S O LTE IR O

res iden te a R U A S A O R A FA E L 181 C E N TR O . M A R A lA L , P E B R A S IL

filh o de .A O D E C LA R A D O

B de JO S E FA M A R IA D A C O .C E IC A O

po rtado r da C a rte ira de ldenO dade N ° 8.823.171 S D S lP E exped ida em 5/112012

08S : O P R E S E N TE D O C U M E N TO TE M V A L ID A D E P O R 90 D IA S .

R ec ife , 5/112012

P esqu isa

O cumento
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Diretoria de Polícia C ientífica

Instituto de Identificação Tavares Buril

D IVCRIM

C E R TI DÃO 357123

Atendendo requerimento da pessoa Interessada, protocolado sob o N°

4 5 6 CERTIFICO que NADA CONSTA em nossos arquivos crim inais,

até a presente data, referente a VAGO NAWAN DE SANTANA
----------------------

natural de CARUARU, PE BRASIL nascido em 1 2 /5 1 1 9 9 3

profissão ESTUDANTE estado civil SOLTEIRO

residente a RUA SAO RAFAEL 1 6 5 CENTRO. MARAlAL, PE BRASIL

filho de NAO DECLARADO

e de NADJAELMA SILVA DE SANTAIA

portador da Carteira de Identidade N° 8 .6 5 9 .4 5 0 SDS/PE expedida em 5 /1 1 2 0 1 2

08S: O PRESENTE DOCUMENTOTEM VALIDADE POR 9 0 DIAS.

Recife, 5 /1 1 2 0 1 2

J ú l ia C ; i . l in a .

M e ! .1 5 1 '- 2

G e f t : l l~ U n i r , l a d T c ; . ; . l4 e n l i f .

C :i r : : r ~ .e l
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G O V E R N O D O E S TA D O D E P E R N AM BU C O

S E C R E TA R IA D E D E FE S A SO C IA L

D ire to r ia d e P o líc ia C le n tín c a

In s titu to d e Id e n tln c a ç ã o T a va re s B u r il

D IV C R IM

C E R T I O Ã o 3 5 7 1 2 0

A te n d e n d o re q u e r im e n to d a p e s so a In te re s s a d a , p ro to c o la d o so b o N °

459 C E R T IF IC O q u e N A D A C O N S TA em no s so s a rq u iv o s c r im in a is ,

a té a p re s e n te d a ta , re fe re n te a JO S E A D ILS O N B E ZE R R A
---------------------

n a tu ra l d e A L 1 1NH O , P E B R A S IL n a s c id o em 2811/1980

p ro fis s ã o C O M ER C IA N T E e s ta d o c iv il S O LT E IR O

re s id e n te a R U A S AO R A FA E L 177 C E N TR O . M A R A lA L , P E B R A S IL

filh o d e JO S E V IC E N TE B E ZE R R A

e d e M A R lN E T E M AR IN H O B E ZE R R A

p o rta d o r d a C a rte ira d e Id e n tid a d e N ° 5.947.995 S D S lP E e xp e d id a em 13/1212007

O B S : O P R E S E N TE D O C UM EN TO TEM V A L ID A D E PO R 90 D IA S .

R e c ife , 5/112012

JÜliaCiilli18 a ~Zf!fr.

MIIt. Aí,.2
Geie:,tl! U n i e T 6 .;.I4 .n t if .

C.ir:;l~.el
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETAR IA DE DEFESA SOC IAL

GER~NC IA GERAL DE PO L Ic IA C IENT IF ICA

INST ITUTO DE IE :?ENT IF ICAÇAO TAVARES BUR IL

. ,

(. . " '

c. ..., _.,
" ,/

'I

(

r ~ •• lo, .; " ....j 4
'~ t

r i!-: t ' ~ ,,~ . I I \ ~ '" ] ,.-
',' ,"

,o: I •

..
I

""1 J V

• ,;. . ." t

.> H I

" ". ,I f).

",r. 'q .

,t, .,1Jl'\~ ;b, ', '

'. '

t) ••. \ " '. :-../ 11,,,' ,:,* l

.,: 'r ..• ..
"1": .... ~: 11> ' \,:;,. j ~ .:; ")n.\ J

. ' R ua da Au ro ra , 1633 - S an to Am aro - CEP : 50 .040 -090 - R ec ife - PE

Fones : G e rênc ia A dm in is tra tiva (81 ) 3183 -5222 '-G e rênc ia C iv il (81 ) 3183 -5201

G erênc ia C rim ina l (81 ) 3183 -5207 - Fax : (81 ) 3183 -5303 - E -m a il: con ta to@ iitb .pe .gov .b r

CARTEIRA DE IDENTIDADE - COMPROVAÇÃO DE CIDADANIA
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M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCN ICA DE RADCOM

Identificação do Processo

Núm ero :

En tidade :

A v iso :

53000 .002360 /12

ASSOC IAÇÃO CULTURAL MARA IAL

42 Pub licação : 17 /11 /2011

Loca lidade /UF : M ara ia l/PE

P razo : 01 /01 /2012 Cana l: 200

D ISTÂNC IA

La titude :

Long itude

COORDENADAS

Proposta (A )

08S4653

35W 4855

IBGE (B )

08S4657

35W 4832

D istância A :B

(IBGE)

0 .71

,

-

Processo

1 . Entregou docum en tação tem pestivam en te? I S im

2 . Endereço da An tena P roposta

Rua 2" T ravessa São Ra fae l, s /n

2 .1 . Endereço do S tud io

R ua 2" T ravessa São Ra fae l, s /n - C en tro

3 . Re lação de conco rren tes (d <= 4000 m )

Núm ero do P rocesso D is tânc ia S ta tus

53000 .003612 /12 660 ,00 IND

4 . Dependen tes o rdenados pe la p recedênc ia do av iso de inscrição (d < 4000 m )

Lo te P rocesso M un ic íp ío UF D is tânc ia S ta tus

20 53000 .000619 /06 M ara ia l PE 150 ,00 ARQDEF

20 53000 .025891 /04 M ara ia l PE 300 ,00 ARQDEF

20 53103 .000094 /02 M ara ia l PE 1 .160 ,00 ARQDEF

5 . Conc lusão com base na aná lise dos d is tanc iam en tos do m esm o cana l V IÁVEL

6 . A estação s itua -se em m un ic ip io de Fa ixa de F ron te ira? Não

7 . Dec la ração do rep resen tan te lega l da en tidade re la tiva ao item 6 .7 , IX da Norm a 02 /98 . S im

8 . Apresen ta p lan ta de a rruam en to que a tende ao item 6 .7 , X da Norm a 02 /98? Não

9 . A área u rbana da loca lidade é <= 3 ,5 km ? S im

10 . Endereço da Sede Adm in is tra tiva da Em isso ra

Rua 2" T ravessa São Ra fae l, s /n - C en tro

11 . Este ende reço está sed iado na á rea da com un idade pa ra qua l a em isso ra p re tende p res ta r o se rv iço? S im

04 /04 /2012
Pág ina 1 de 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E R A D IO D IF U S Ã O

D E P A R T A M E N TO D E O U TO R G A D E S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

Identificação do Processo

N úm e ro :

E n t id a d e :

A v is o :

5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 /1 2

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L M A R A IA L

4 2 P u b lic a ç ã o : 1 7 /1 1 /2 0 1 1

L o c a lid a d e /U F : M a ra ia l/P E

P ra z o : 0 1 /0 1 /2 0 1 2 C a n a l: 2 0 0

12. C o n c lu s ã o d a A n á lis e

A n á lis e 1 a fa s e . P ro c e s s o te c n ic am n te in s tru íd o . A e n t id a d e a p re s e n to u a s d e c la ra ç õ e s d o s u b ite m 8 .1 , a lín e a s fA, f .5

e f.6 d a N o rm a 0 1 /2 0 1 1 (p á g . 1 9 ) . O e n d e re ç o d a s e d e s itu a -s e n a á re a d e p re s ta ç ã o d o s e rv iç o . A d is tâ n c ia e n tre a

s e d e e o s is te m a ir ra d ia n te é d e O km .

• • T em c o n c o r re n te a rq u iv a d o .

W a lte r

(A n a lis ta )

I

04/04/2012 P á g in a 2 d e 2
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M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D e p a r t a m e n t o d e O u to r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D E S P A C H O

A s s u n t o : Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso.

1 . F r e n t e a a n á l i s e i n i c i a l d a d o c u m e n t a ç ã o e n c a m in h a d a p e l a Associação Cultural
Maraial n a l o c a l i d a d e d e Marial / PE, p r o c e s s o n ° 53000.002360/12, e m a t e n d im e n t o a o A v i s o

d e H a b i l i t a ç ã o 4 2 ° , p u b l i c a d o n o D O U d e 1 7 / 1 1 / 2 0 1 1 , c o m p r a z o f i n a l e m 1 7 / 0 1 / 2 0 1 2 ,

c o n s t a t o u - s e q u e a e n t i d a d e :

I . E s t á a p t a c o m r e l a ç ã o a p r é - a n á l i s e e f e t u a d a , p o d e n d o p r o s s e g u i r m e d i a n t e a

a n á l i s e d e t a l h a d a d a d o c u m e n t a ç ã o , c o n f o rm e R o t e i r o d e A n á l i s e J u r í d i c a a s e g u i r a n e x a d o , v e z

q u e s e c o n c o r r e n t e e n c o n t r a - s e d e f i n i t i v a m e n t e a r q u i v a d o .

B r a s í l i a , 0 2 d e o u t u b r o d e 2 0 1 2 .

AGALHÃES BUENO ROSA
/ C h e f e d e S e r v i ç o

L H M B R lC G R C
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ,r. ...

Identificação do Processo

Núm ero :

E n tidade :

A v iso :

53000 .002360 /12

ASSOC IAÇÃO CULTURAL MARA IA l

42 Pub licação : 17 /11 /2011

loca lidade /U F :

P razo : 17 /01 /2012

M ara ia l/PE

Cana l: 200

1 de 2Pág inaR adCom02/10/2012

Processo
1 . A En tidade é um a : A ssoc iação

2 . R eque rim en to de So lic itação? S im

f1s .02

3 . A En tidade tem por ob je tivo a execução de Serv iço de R ad iod ifusão? S im

4. O Esta tu to e A tas es tão reg is trados no ó rgão com pe ten te? S im

Esttau to Soc ia l (fls . 07/12) A tas de Fundação e E le ição (fls . 13/14) dev idam en te reg is trados .

5 . O s Esta tu tos ou A tos C ons titu tivos da en tidade a tendem o A rt 11 ° da Le i nO9 .612?

6 .
C om provan te de que ob teve o assen tim en to p rév io do G ab ine te de Segu rança Ins tituc iona l da P res idênc ia da

N ão se Ap lica
R eDúb lica?

M an ifes tações de apo io à in ic ia tiva , fo rm u lada po r en tidades assoc ia tivas e com un itá rias , lega lm en te cons titu idas e

7 .
sed iadas na á rea re tend ida pa ra a p res tação do Serv iço ou , no caso de loca lidades cu ja á rea u rbana es tive r

S im
c ircunscrita a um círcu lo com ra io m eno r ou igua l a 3 ,5 Km , sed iadas na á rea u rbana da loca lidade , firm ada po r

pessoas na tu ra is ou ju ríd icas que tenham res idênc ia , dom ic ilio ou

8.
Dec la ração , ass inada pe lo rep resen tan te lega l, cons tando , se fo r o caso , a denom inação de fan tas ia da en tidade?

S im

f1s .19

9 .
D ec la ração , ass inada pe lo rep resen tan te lega l da en tidade , de que todos os d irigen tes res idem na á rea da

S im
com un idade a se r a tend ída pe la es tação ou na á rea u rbana da loca lidade , con fo rm e o caso?

f1s .19

D ec la ração , ass inada pe lo rep resen tan te lega l, de que a en tidade não é p res tado ra de qua lque r m oda lidade de

Serv iço da R ad iod ifusão , inc lus ive com un itá ria , ou de qua lque r se rv iço de d is tribu ição de cana is de te lev isão

10 . m ed ian te ass ina tu ra , bem com o de que a en tidade não tem com o in teg ran te de seus quad ros de sóc ios e de S im

adm in is trado res pessoas que , nes tas cond ições pa rtic ipem de ou tra en tidade de ten to ra de ou to rga pa ra a execução

de qua lque r dos se rv iços m enc ionados?

f1s .19

11 . N ° de Inscrição no CNPJ(CGC )? S ím

f1s .06

12 . Q uad ro D ire tivo da Assoc iação ou Fundação Manda to : 04 Anos Va lidade : 19 /11 /2015

Nom e do D irigen te CPF Cargo
M a io ridade 1

Nac iona lidade D ec la racao
Em anc ipação

M anoe l R ibe iro de L im a
001 .111 .111 -11

P res iden te S im S im S im

Vago Nawan de San tana
002 .222 .222 -22

Secre tá rio S im S im S im

José Ad ilson Beze rra
003 .333 .333 -33

Tesou re iro S im S im S im

Dec la ração de sede - fls . 19 ;

D ec la raçaõ de v íncu lo - f1s .19 ;

R eco lh im en to de Taxa - f1s .27 ;

R e lação con tendo o nom e dos assoc iados - f1s.17/18;
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E R A D IO D IF U S Ã O

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

N úm e ro :

E n t id a d e :

A v is o :

C e r t id õ e s :

53000.002360/12

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L M A R A IA L

4 2 P u b lic a ç ã o : 17/11/2011

L o c a lid a d e /U F :

P ra z o : 17/01/2012

M a ra ia llP E

C a n a l: 2 0 0

- P G F N - I Is .3 8 ;3 9 ;4 0 ;

- F G T S - I Is .4 2 ;

- S e g u r id a d e S o c ia l - n ã o a p re s e n to u ;

-E le ito ra l - I Is .5 1 ;5 2 ;5 3 ;

-P F - I Is .5 4 ;5 5 ;5 6 ;

-P E - f ls .5 7 ;5 8 ;5 9 .

1 3 . C o n c lu s ã o d a A n á lis e

E m fa c e d a a n á lis e in ic ia lm e n te e fe tu a d a n o s a u to s , e m d e tr im e n to á L e i n O 9 .6 1 2 /9 8 , b e m c om o N o rm a nO 0 1 /1 1 , re q u e r a e n t id a d e d e s e c um p ra

a s s e g u in te s e x ig ê n c ia s e le n c a d a s a b a ix o :

1 ) C e r t id ã o S e g u r id a d e S o c ia l;

2 ) C om p ro v a n te - re s id ê n c ia d o s d ire to re s .

É o re la tó r io .

A C o n s id e ra ã o S u e r io r .

0 2 /1 0 /2 0 1 2

L ú c ia H e le n a ~ a g a lh ã e s B u e n o R o s a

I (A n a lis ta )

L",;, .,.,,,,,.•. i .M ,, , . ifé, :""",(i-~
Ch",~ c.; ,... .. "';rtJ

, .....:"":.. _~':.i4: .-

lC.~-C,CC.l1tAC.JVE<X"J'8G"

R a d C om

o

P á g in a 2 d e 2
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r t a m e n to d e O u to r g a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

N o ta T é c n ic a n ° 2376/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC

A s s u n to : Constatação de pendências.

R e f e r ê n c ia : P r o c e s s o n O 5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 /1 2

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . T r a ta - s e d e r e q u e r im e n to d e a u to r i z a ç ã o d a Associação Cultural M araial p a r a a

e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a lo c a l id a d e d e Maraial 1 PE ,

p r o to c o l i z a d o e m 16/01/2012.

ANÁLISE

2 . T e n d o e m v is t a a a n á l i s e r e a l i z a d a n o p r o c e s s o , o b s e r v o u - s e a e x i s t ê n c ia d e

p e n d ê n c ia s , c o n f o r m e d e s c r i ç ã o a s e g u i r :

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

I . C o m p r o v a n te d e r e s id ê n c ia d e to d o s o s d i r ig e n te s , d e a c o r d o c o m o d i s p o s to

n o s u b i t e m 8 .1 , a l ín e a " k " d a N o r m a n ° 1 /2 0 1 1 . C a s o o d o c u m e n to e n c a m in h a d o n ã o e s t e j a e m

n o m e d o d i r ig e n te , d e v e r á s e r e n c a m in h a d a a c o m p r o v a ç ã o d o v ín c u lo e x i s t e n te e n t r e e l e e o

t i tu l a r d o c o m p r o v a n te .

1 1 . C e r t id ã o d e r e g u la r id a d e d a e n t id a d e p e r a n te a S e g u r id a d e S o c ia l , d e a c o r d o

c o m o d i s p o s to n o s u b i t e m 1 0 .8 , a l ín e a " d " d a N o r m a 1 /2 0 1 1 .

CONCLUSÃO

2 . E m f a c e d o e x p o s to , c o n s ta to u - s e a n e c e s s id a d e d e s a n e a m e n to d a s r e f e r id a s

p e n d ê n c ia s .

3 . D e s ta f o r m a , a e n t id a d e d e v e r á s e r c o m u n ic a d a p a r a a p r e s e n ta r to d a a

d o c u m e n ta ç ã o s o l i c i t a d a n o p r a z o d e 3 0 ( t r in t a ) d ia s , c o n ta d o s a p a r t i r d a d a ta d e r e c e b im e n to

d e s t a N o ta T é c n ic a , d e a c o r d o c o m o A R P o s ta l ( A v i s o d e R e c e b im e n to ) q u e a c o m p a n h a o

o f i c io d e e n c a m in h a m e n to . T r a n s c o r r id o e s s e p r a z o s e m q u e h a ja r e s p o s ta s o u c a s o a s r e s p o s ta s

n ã o a te n d a m a to d o s o s i t e n s l e v a n ta d o s , o p le i to d e o u to r g a s e r á in d e f e r id

L H M B R /C G R C
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4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou

de cahtm idade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido

esse prazo, a documentação encam inhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

À consideração superior.

Comunitária.

Brasília, 02 de outubro de 2012.

~

LÚCIA HELENA AGALHÃES BUENO
Analista / hefe de Serviço

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão

Brasília, S- de outubro de 2012.

CARLOS ALBERTO M S GOLD JÚNIOR
Coordenador de Outorga de Serviç de Radiodifusão Comunitária

,

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2376/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC

Brasília, 05 de outubro de 2012. I

RAIVA DE ANDRADE
e Radiodifusão Comunitária

CORC

2 de 3
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a r ta m e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 2 a n d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia - D F

(6 1 )3 3 1 1 -6 1 7 7

O fic io n O 3 G 5 ~ 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC

B ra s ília , ( ] Ó d e o u tu b ro d e 2 0 1 2 .

A o S e n h o r

M A N O E L R I B E I R O D E L I M A

R e p re se n ta n te L e g a l d a A sso c ia ç ã o C u ltu ra l M a ra ia l

R u a 1 3 d e m a io , n ° 7 8 - C e n tro

55.130-0001 S ã o C a ita n o - P E

A ssu n to : E n c a m i n h a N o t a T é c n i c a r e l a t i v a à a n a l i s e d o P r o c e s s o n O 5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 6 0 / 1 2

S e n h o r R e p re se n ta n te L e g a l,

1 . T e n d o e m v is ta a a n á lis e re a liz a d a n o p ro c e s so n ° 5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 6 0 / 1 2 , n a lo c a lid a d e

d e M a r a i a l 1 P E , n o q u a l e s sa E n tid a d e re q u e r a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia , e n c a m in h a m o s c ó p ia d a N o ta T é c n ic a n O 2 3 7 6 , q u e in d ic a p e n d ê n c ia s

p a s s ív e is d e sa n e a m e n to p e la e n tid a d e .

2 . C o m u n ic a m o s , p o r f im , o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o s a p a r tir d a d a ta d e

re c e b im e n to d e s te o f íc io d e a c o rd o c o m o A R P o s ta l (A v iso d e R e c e b im e n to ) q u e o a c o m p a n h a ,

p a ra q u e a e n tid a d e a p re se n te to d a a d o c u m e n ta ç ã o so lic ita d a . T ra n sc o rr id o e s se p ra z o se m q u e

h a ja re sp o s ta s o u c a so a s re sp o s ta s n ã o a te n d a m a to d o s o s ite n s le v a n ta d o s , o p le ito d e o u to rg a

se rá in d e fe r id o .

3 . O re fe r id o p ra z o p o d e rá se r p ro rro g a d o p o r u m a ú n ic a v e z , p o r ig u a l p e r ío d o ,

a p e n a s n a o c o rrê n c ia d e c a so fo r tu ito o u d e fo rç a m a io r , b e m c o m o n o s c a so s d e e m e rg ê n c ia o u

d e c a la m id a d e p ú b lic a , re g u la rm e n te c o m p ro v a d o s , d e sd e q u e a re q u e re n te a p re se n te u m a

so lic ita ç ã o fo rm a l n e s te se n tid o , d e n tro d o p ra z o p a ra c u m p rim e n to d a s e x ig ê n c ia s . D e c o rr id o

e s se p ra z o , a d o c u m e n ta ç ã o e n c a m in h a d a se rá c o n s id e ra d a in te m p e s tiv a . R e s sa lta m o s a in d a q u e

n ã o se rã o a c e ita s p ro rro g a ç õ e s d e p ra z o so lic ita d a s p o r fa x , e -m a il o u te le fo n e .

4 . A p ro v e ita m o s p a ra in fo rm a r q u e e s ta S e c re ta r ia p o d e rá , a se u c r ité r io , e n v ia r

c o m u n ic a d o s o f ic ia is v ia S M S e d o c u m e n to s d ig ita liz a d o s v ia in te rn e t à s e n tid a d e s in te re s sa d a s ,

d e sd e q u e c o m p le m e n te m se u c a d a s tro c o m te le fo n e c e lu la r e m a n te n h a m a tu a liz a d o o e n d e re ç o

e le trô n ic o d o re sp e c tiv o re p re se n ta n te le g a l. R e s sa lte -s e q u e o fo rn e c im e n to d e ta is d a d o s

im p lic a a n u ê n c ia d e s sa e n tid a d e e m re c e b e r a s re fe r id a s c o m u n ic a ç õ e s o f ic ia is e d e v e se r fe ito

p o r m e io d e o f íc io , c o m a ss in a tu ra d o se u re p re se n ta n te le g a l. O s c o n te ú d o s e n c a m in h a d o s p o r(

CGRC
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e s s e s m e io s r e f e r em -s e tã o s om e n te à e n t id a d e d e s t in a tá r ia e n ã o s e rã o c o n s id e ra d o s p a ra f in s

le g a is c o m o c o n ta g em d e p ra z o e c iê n c ia d e in te r e s s a d o .

A te n c io s am e n te ,

V A DE ANDRADE

R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia

,

5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 /1 2 /C G R C
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~finistério das Comunicações W.#
Secretaria de Seniços de Comunicaçã.o Eletrônica Ji;0
CONFOR..~1E PORTi\.RIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
REQ1JERIMEl'-'"TO DE VISTA, CÓPL-\S E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCTJMEN10S

~ Vista do Processo;
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_;

( ) Certidão do Processo;

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ~ Outorga., ( ) Pós-Outorga ou ( )
Ac.ompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o proces~o .se ,
encontra: r.. . .~.~.J-.,.'

:~. 'l'~ ~

" ", ..;
."

Processo nO 53.000, OOd-3£oI1,J .•.

Relativo ao Sel'viço de: ~ádio Comunitária I ( )Rádiorrv Educativa / ( )RádioITV Comercial /( )RTV /( ) SARC

Nome do interessado: oJ}1\ (L Q[ Po/V l'fr-

Jndereço completo: RI/A 1'?2 IX M/ o U
CEP: r;-s 1 '3 O - O O O UF/l\lunicípio: (Ao CIj-Jv\Ac ~ PÁ....... _....1-~---~-=----------

Telefones: Z 1 910'1 bOZ O

:Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: -------------

o interessado deYerá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abauo e ainda, denrá comproyar a sua condição
por meio de documento a ser anexado a esta soUcitação antes da realização de vista, reprodução da cúpia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos

termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especiií cado:

( ) I _Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início corno titulares de direitos ou interesses individuais ou no

,

e:IercíciO do direito de representação *;
( )ll- Pes30liS fisices ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a Seiem adotaMs* ;
( )m _As Organíza«.es ou as Associações represenilltivas, em defesa de direitos e inteiesses coletívos**;
(í><:!.j IV _ As pessoas ou as Associações legaL'11enteconstimídas ou seus repre-.o:;enta:nteslegais, em defesa de direitos e i"teresses

di..t""t.lSOS **;

* Representantes Legais I Procuradores - ..;nCÕ1:arcópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB;
** OrganízaçóesJAssociaçôes rep sentativas _ J..l1exar cópia de documento que comprove a condição de representação do

interesse alegado;

!\ssin2.tma do Solicitante

Em atençãO à solicitação apresentada e ap(os anriguação da qualificação de interessado, anexando a dnida comprovação

juntO à este requerimento, proYidenciei, na pre..<.entedata, todos os atos necessá.rios à realização do requerido.

Assinatura e iviatric.ulaJSiqpe do Servidor responsável pela autorização do requerido
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PROCURAÇÃO

,

,

P E LO P R E S E N T E IN S T R U M E N T O D E P R O C U R A Ç A Õ A O F IN A L

A S S IN A D O , A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L M A R A IA l, S Ó C IE D A D E C IV IL , S E M F IM S

L U C R Á T IV O S , A T R Á V E S D E S E U R E P R E S E N T A N T E L E G A L O S E N H O R M A N O E L

R IB E IR O D E L IM A , O U T O R G A P O D E R E S D E P R O C U R A D O R A O S E N H O R O D A IR D E

P O N T E S IN S C R IT O N O R G D E N U M E R O 4 .4 0 0 .1 7 6 S S P -P E E C P F 8 1 1 .1 2 1 .1 4 4 -9 1 ,A F IN D E

A G IN D O E M C O N JU N T O O U S E P A R A D A M E N T E , P O S S A D E F E N D E R O S IN T E R R E S S E S E

D IR E IT O S D E N O S S A A S S O C IA Ç Ã O , P O D E N D O R E C L A M A R , C O N C IL IA R , D E S IS T IR ,

T R A N S IG IR , F A Z E R A C O R D O , R E C O R R E R , R E C E B E R E D A R Q U IT A Ç Ã O , P R E S T A R

D E C L A R A Ç Õ E S , R E C E B E R C IT A Ç Ã O , B E M C O M O S U B S T A B E L E C E R A P R E S E N T E , C O M

O U S E M R E S E R V A S D E P O D E R E S , S E A S S IM L H E C O N V IE R , E P R A T IC A R T O D O S O S

A T O S N E C E S S Á R IO S P A R A O B O M E F IE L D E S E M P E N H O D E S T E M A N D A T O , D A N D O

T U D O P O R B O M F IR M E E V A L IO S O .

M A R A IA L - P E 29 D E N O V E M B R O D E 2011

)1M1t1/ViOfl n.~ (J, (i
, ÍV lÁ N O E L R IB E IR O D r th M /- \ ~~'---<--t.---t ~

R G 8.823.171 S D S /P E

CPF513.889.014-04
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S o lic itação para iun tada docum entos

i.; jt.lj::.T Ê R iü OJl. ~ C üM UI'.HC.ü. ç:ljEa

8R.ii.8íLl;:. e DF

53D D iJ 05549 '1 /20 '! 2 -34

SfAPAiSCE

21.111 ,t"2ü12 .{\~ :13

D E : A S S O C IA Ç Ã O C U LT U R A L M A R A IA L

P R O C E S S O : 53000 .002 .360 /12 ( R A D C O M )

A O M IN IS T R O D E E S T A D O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

A S S U N T O : R E S P O S T A A O O F IC IO 3659 /2012 /C G R C /D E O C /S C E -M C

D E 05 D E O U T U B R O D E 2012

E N C A M IN H A M O S A N E X O :

A ) C E R T ID Ã O D E R E G U LA R ID A D E P E R A N T E A S E G U R ID A D E

S O C IA L ;

B ) C on tra to de a lugue l de im óve l em nom e do P res iden te M anoe l R ibe iro

de L im a com provan te de res idênc ia em nom e de Jose M aria G om es ' da

s ilva bem com o cop ia de R G e C P F do m esm o de quem a lugou o im óve l

ao nosso pres iden te .

C ) C om provan te de res idênc ia em nom e do S ecre ta rio V ago N aw an de

S an tana

D ) C on tra to de a lugue l de im óve l em nom e do T esoure iro Jose A d ilson

B ezerra com provan te de res idênc ia em nom e de A driana M aria da s ilva

bem com o cop ia de R G e C P F da m esm a de quem a lugou o im óve l ao

nosso tesoure iro .
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NESTE TERMO SOLIC ITAMOS JUNTADA E POSTER IOR ANÁLISE DE NOSSA

DOCUMENTAÇÃO AFIM DE SANAR AS P~NDENC IAS EX ISTENTES EM NOSSO

PROCESSO DE RADCOM MAIS RE ITERAMOS NOSSOS VOTOS DE ESTIMA E

CONSIDERAÇÃO .

MARAIAL 30 DE OUTUBRO DE 2012

1 '" ,-- ,
", ~~s 'e.:o,. ~ .
I I\"P ~.• r _

n.. 'Jwr
•• ti ~

V J:l
'S'S _ s 't.:4

,

PRES IDENTE

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NC IA

RUA 13 DE MAIO , 78 CENTRO

SÃO CAITANO -PE

CEP 55130-000

IMA IL : RACRUZE IRO@HOTMAIL.COM
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C ertid ao N eg a tiv a d e D eb ito
P ág in a 1 d e 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
D E D É B IT O S R E LA T IV O S A s C O N TR IB U IÇ Ó E S P R E V ID E N C IÁ R IA S E

A s D E T E R C E IR O S

N °0 0 0 A n ? 0 1 2 -1 5 0 ~ 1 1 2 7
N om e : A SSO C l1 l.C ,t\O C :U LTU RA L M A RA IA l

C N P J : 14811125 /0 0 0 1 -5 0

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a F a z e n d a N a c io n a l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r

d Iv id a s d e re s p o n s a b ilid a d e d o s u je ito p a s s iv o a c im a id e n tif ic a d o q u e

v ie rem a se r a p u ra d a s , é c e r t if ic a d o q u e n ã o c o n s tam p e n d ê n c ia s em

se u n om e re la t iv a s a c o n tr ib u iç õ e s a dm in is tra d a s p e la S e c re ta r ia d a

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il (R F B ) e a in s c r iç õ e s em D ív id a A tiv a d a U n iã o

(D A U ).

E s ta c e r t id ã o , em it id a em n om e d a m a tr iz e v á lid a p a ra to d a s a s s u a s

fil ia is , re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s e à s

c o n tr ib u iç õ e s d e v id a s , p o r le i, a te rc e iro s , in c lu s iv e à s in s c r ita s em D A U ,

n ã o a b ra n g e n d o o s d em a is tr ib u to s a dm in is tra d o s p e la R F B e a s d em a is

in s c r iç õ e s em D A U , a dm in is tra d a s p e la P rc c u ra d o r ia -G e ra l d a F a z e n d a

N a c io n a l (P G F N ), o b je to d e C e rt id ã o C o n ju n ta P G FN /R F B .

E s ta c e r t id ã o é v a lid a p a ra a s fin a lid a d e s p re v is ta s n o a r t. 4 7 d a L e i nO

8 ,2 1 2 d e 2 4 d e ju lh o d e 1 9 9 1 , e x c e to p a ra :

_ a v e rb a ç ã o d e o b ra d e c o n s tru ç ã o c iv il n o R e g is tro d e Im ó v e is ;

_ re d u ç ã o d e c a p ita l s o c ia l, tra n s fe rê n c ia d e c o n tro le d e c o ta s d e

s o c ie d a d e lim ita d a e c is ã o p a rc ia l o u tra n s fo rm a ç ã o d e e n tid a d e o u d e

s o c ie d a d e s o c ie d a d e em p re s á r ia s im p le s ;
_ b a ix a d e firm a in d iv id u a l o u d e em p re s á r io , c o n fo rm e d e fin id o p e lo

a r t.9 3 1 d a L e i n ° 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e J a n e iro d e 2 0 0 2 - C ó d ig o C iv il,

e x t in ç ã o d e e n tid a d e o u s o c ie d a d e em p re s á r ia o u s im p le s .

A a c e ita ç .ã o d e s ta c e r t id ã o e s tá c o n d ic io n a d a à f in a lid a d e p a ra a q u a l fo i

em it id a e à v e r if ic a ç ã o d e s u a a u te n tic id a d e n a In te rn e t, n o e n d e re ç o

< h ttp :/ /w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r> .

C e r t id ã o em it id a c om b a s e n a P o r ta r ia C o n ju n ta P G FN /R F B nO 0 1 , d e 2 0

d e ja n e iro d e 2 0 1 0 .

E m it id a em 0 6 /0 9 /2 0 '1 2 .

V á lid a a té 0 5 /0 3 /2 0 1 3 .

C e r t id ã o em it id a g ra tu itam e n te .

A te n ç ã o :q u a lq u e r ra s u ra o u em e n d a in v a lid a rá e s te d o c um e n to :

h ttp ://w w w O lO .d a tap rev .g o v .b r /CW S /B IN /cw s _ rn v 2 .l 'l .sp lC OM S _ B I /S IW C on tex to=C ... 0 6 /0 9 /2 0 1 2
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Contrato de Locação
, O s signatários, que contra tam nas qua lidades ind icadas neste contra to , têm entre s i, a justada a

presente locação, m ediante as segu in tes cláusu las e cond ições:

01. LOCADOR(ES):

I

N O M E jofi- ~ ~ COAr \)4 r J Lv/1___________ C N P J/C P F:t- 9/.
. N O M E C N P J/C P F

02. LOCATÁRIO(S):

N O M E ,Il;\4 ,N'O£L

N O M E

, - . ;.....

.. :~:.. ~~.
l .... ~.'"\

C N P J/C P F ; • i':-"
C N P J/C P F _":'_~ .0.:. -di ~-------

.---------.
03. FIADOR(ES):

04. OBJETO DA LOCAÇÃO:

I {;"'o"& ( L <>~1~~,_1~,;2~3~====--= --= -~ _

05. VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO:

IIíf looe o o (fA "( WJ

o a lugue l m ensa l é ind icado neste contra to , devendo o seu pagam ento ser fe ito a té o d ia __ de

cada m ês subsequente ao vencido , na residência do Locador ou de seu representante .

ex ig idas;

06. PRAZO PARA LOCAÇÃO:
IN IC IO : "O ~;;:z

O 1

. ~ A lo .caç~~ er' ~ r.íodoyr,ee~ t~be lec ido ~es~e,instrum ento , devendo o(s) LO C A TÁ R IO (S ) restitu í-
lo , findo o prazC J,tndependente de notlflcaçao Jud ic ia l ou extraJud ic ia l.

07. DOS ENCARGOS: A lém do alugue l, LO C A TÁ R IO (S ) e F IA D O R E (S ) obrigam -se a satis fazer as

despesas re la tivas ao im posto pred ia l (IP TU ). ao seguro de incênd io , ao consum o de água, à taxa de luz, fo rça ,

saneam ento , esgoto , condom ín io e qua isquer outras que reca iam ou venham a reca ir sobre o im óve l locado, que serão
pagas às repartições arrecadadoras respectivas.

08. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:
08.1. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O LO C A D O R , m ediante este instrum ento particu la r, se obriga

ao d isposto nas cláusu las que o com põem , bem com o às a líneas a segu ir:

a ) G ~rantir, durante o tem po da locação, o uso pacífico do im óve l locado;

b) R esponder pe los vícbs ou defe itos anterio res à locação;

c) B om ecer ao locatário , caso este so lic ite , descrição m inuciosa do estado do im óve l, quando de sua
entrega, com expressa re ferência aos eventua is defe itos exis ten tes;

d) E xib ir ao locatári.o ., quando so li,c itado, os com provantes re la tivos às parce las que este jam sendo

08.2. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LOCATÁRIO(S): O (S ) LO C A TÁ R IO (S ) declara ter proced ido a visto ria

do im óve llocadorecebéndo-ó em perfe ito estado e obrigando-se ao que se segue:

'a ) O (S ) LO C A TÁ R IO (S ) não poderá transferir, ceder, em prestar ou sub locar, no seu todo ou em parte , o

im óve l, e de le usará de form a a não pre jud icar as cond ições esté ticas e de segurança, bem com o a tranqü ilidade e o
bem -estar dos viz inhos;

b) O (S ) LO C A TÁ R IO (S ) recebe o im óve l recém -p in tado, em perfe ito estado de conservação e lim peza. e

obriga-se pe la sua conservação, sem pre nas m esm as cond ições, responsab ilizando-se pe la im ed ia ta reparação de

qua lquer estrago fe ito por s i, seus prepostos ou vis itan tes, obrigando-se, a inda, a restitu í-lo , quando finda a locação ou

rescind ida esta , lim po, recém -p in tado e conservado, com todas as insta lações em perfe ito funcionam ento ;

c) S endo necessário substitu ir qua lquer apare lho ou peça de insta lação, fica entend ido que esta

substitu ição se fará por outra da m esm a qua lidade, de form a que, quando forem entregues as chaves, este ja o im óve l

em cond ições de ser novam ente a lugado, sem que para isso se ja necessária qua lquer despesa por parte do
LO C A D O R ;

d) O LO C A D O R , por s i ou por preposto , poderá vis ita r o im óve l, durante a locação, para verificar o exato
cum prim ento ,das cláusu las deste contra to ; .

C ódigo 2010
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e) O(S) LOCATÁRIO(S) fica obrigado a encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou
intimações dos poderes públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correçao
monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por
aqueles poderes;

0 9 . DAS BENFEITORIAS: Nenhuma obra ou modificação será feita no imóvel sem autorização prévia-e
escrita do LOCADOR. Qualquer benfeitoria porventura construída adere ao imóvel, renunciando o LOCATÁRIO,
expressamente, ao direito de retenção ou de indenização.

Parágrafo único. Caso convenha ao LOCADOR que tudo seja reposto no anterior estado, cabe, neste
caso, ao LOCATÁRIO fazer a reposição por sua conta, responsabilizando-se por aluguéis, tributos e encargos até a
conclusão da obra.

1 0 . DA RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas nas cláusulas anteriores,
sem prejuízo de qualquer outra prevista em lei, por parte do LOCATÁRIO(S), é considerada como de natureza grave,
"acarretando a rescisão contratual, como o conseqüente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos
consectários contratuais e legais.

Parágrafo único. Caso o objeto da locação venha a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o
presente contrato, bem como LOCADOR e LOCATÁRIO, exonerado de todas e quaisquer responsabilidade
decorrentes, salvo as relativas aos encargos de que trata a cláusula 07, até a efetiva realização do ato expropriatório.

1 1 . RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso venha a
permanecer no imóvel após o período de vigência do presente instrumento.

Parágrafo único. O novo aluguel, após o vencimento, será calculado com base no índice governamental
destinado a promover a atualização monetária das mensalidades locatícias em REAIS ou, na sua falta, pelo índice da

inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas.
1 2 . VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código

Civil Brasileiro, bem como da Lei nº. 8.245/1991, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e vantage,!s
conferidas pela legislação que vier a ser promulgada.

1 3 . GARANTIAS: Em garantia ao fiel cum"primento de cada uma das obrigações assumidas neste
contrato, e, especialmente do pagamento dos alugueis, assinam o presente instrumento, na qualidade de fiador~s,
anteriormente qualificados, e principais pagadores do locatário, obrigando-se solidariamente com este no
cumprimento das cláusulas e condições desta avença, duraodo sua responsabilidade até a efetiva e real entrega das
chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da cláusula 10, e, é extensiva a todas e
quaisquer modificação na locação resultante da aplicação do texto legal ou acordo entre as partes.

a) O(s) fiador(es) declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a
entrega das chaves do imóvel;

b) Em caso de morte, falência ou insolvência do(s) fiador(es), obriga-se o LOCATÁRIO, a dar substituto
idôneo, ajuízo do LOCADOR dentro de 30 dias sob pena de incorrer em grave infração, incitando a rescisão contratual.

1 4 . PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(S) deverá(ao) fazer o
pagamento dos alugueis mensais pontualmente até o dia _ de cada mês, a partir do mês (Jfican
esclarecido que, passado este prazo, estará(ao) em mora, sujeito(s) as penas impostas neste contrato. Após 'di
do mês seguinte ao vencido, o LOCADOR poderá enviar o(s) recibo(s) de alugueis e encargos d loc~o~a
cobrança através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(S) também p:!los on~ri~
advoga~o mesmo que a cobrança seja realizado extra-judicialmente; no caso de cob~n~ ~i ',' gar~ão~
LOCATARIO(S) também as custas decorrentes; ~ Õ . ~ - 'i:~ ~. IJ.J ."

a) Em caso de mora no pagamento dos alugueis e encargos preistos ' i í b 1?re~eãt.e~nt, o, ~a é\l'ã )
o(s) LOCATÁRIO(S) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de jur,ªs de 1!h~t?,l~~ 1 ; % "

monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades pr~i~~n¥ c~usul~
b) A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no paga~rlro;dei'all..igv}.is,

seguro, ou demais encargos de responsabilidade do(s) LOCATÁRIO(S), em hiPÓ~SE(~I~~~a ~d_W' ,."
como modificação d~s condições do contrato, que permanecerã~ em vigor para to~os'ps;éfeitol3;.. ':: .'-

1 5 . CLAUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATARIO obrigam-se'áre6p~it~_0:'pr'~e6
todas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer dispôsiQã6;'c~trâtu¥J o

iguala ~ ,queserásempre~gé!ti~ial~e~.
seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência ~ Io catã "'.:.. 0 \fa~
não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe convier. %- ';.. ~ ~

a) Fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula p~al será reajusta
ocorrer alteração do valor do aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionali~e, reajusta e
será automaticamente, bem como seu pagamento não exime, no caso de rescisão,~dfi1;,.Qação do
alugueis e danos ocasionados no imóvel locado; ;.;-;.~~'O ~ 1 ' 0

b) As partes contratantes elegem oforo dasituaçãodo imóvel, quaisquerqu~j~ osseu do.' íli~. ,

or estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em ..=:::=:. vias de ig~J.~r, n pre~nl~
unhasqueigualmenteabaixoassinadas. v ( 9 ~ ~ . ~ . ~ ' \ ~ = ~ ~

. q o . (t C ! 1 ~ . a " o 1 O N ) l V I ~

LOCAL E DATA: MA Mt 1 _11':'11.. l">.. _, ~.OA ~. .' . w~
/ ' r . , . • • .' l " " trU~~ <.. v /. ''/ "~n 1?

i LOCADORifd_V~_~_~~~""kjfiJeJ'/v}CJ~L~" '. " J
IFIADOR: ---------~-----I IFIADOR(E~POSA): ~~"

I TESTEMUNHA: I I_TE_S_T_E_M_U_N_H_A_: _
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Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02

7005201831

44,80

S [ i 1 2
A ( ;0 1 2 _

JU l 1 2
JUNI2 __

1 .1 /1 1 1 2

A9H12_

W \R 1 2

rfV i2_

JAf~ I?
0 1 :1 1

1
__

~-JOV j 1 I
OUT11.-

~ i li I

TARIFAS APLICADAS

C ') I 1 S 1 1 1 1 1 C A I vnlk\','lI

.1 3 5 0

0.17

0 9 1

0 2 4

O J ; .

Conta Contrato

09/10/2012

Data de Vencimento

Total a Pagar (R$)

Em caso de não pagamento do debito. o lorneclIllento de
energia podera ser sLJspenc;o. bem como poderá ocorrer sua
Inclusão nos registros de resilição de crédito do SPC e SERASA.
com abrangência nacional. ESle comunicado não subslltul o a'liso de
debitas anlellores bem como não abrange débitos em discussão
ludlclal que poderão ser cobrados apos o IlIn do processo.
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CODIGO DE BRRRAS " ~
8 3 6 2 0 0 0 0 0 0 0 - 5 q q 8 0 0 0 l1 O O ? -~ - J . , J
0 0 5 2 0 1 8 3 \ 1 0 - 3 0 2 3 1 1 Q 5 S 5 2 3 - S ." •
EMPRESR CELPE/PE S - J

Ir-,
TOTAL DA FATURA 4 4 ,8 0

AUTORIZADO POR REGIME ESPECIAL DESPACHO ICMS - RE N" 04912(111 SEFAZ.PE

.1 3 5 0

" " " 'd o-1 0 8 7
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R S %
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.. -
DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$ ..

AGUA

RESIDENCIAL 001 UNIDADE

ATE 10 M3 - R$ 26,23 (POR UNIDADE) 10 M3 26,23

I
il M3 A 20 M3 - R$ 3,01 POR M3 10 M3 30,10

21 M3 A 30 M3 - R$ 3,58 POR M3 1 M3 3,58

MULTA P/IMPONTUALIDADE 08/2012 1,84

0,70

CONSUMO/DIA

(M' )

POTENCIAL

CÓDIGO PARA

DÉBITO AUTOMÁTICO

07763161. 7

CONSUMO

(M') DIAS

21 30

]

ÁGUA

. LIGADO

224

03/10/2012

LEITURA

ANTERIOR ATUAL

203

03/09/2012

MARAIAL

CPF/CNPJ:

098.102.204-99

COMPESA - 09.769.035/0001-64

13

4

7

COD. AUXILIAR

R FF53010

I

ESCRITÓRIO

SANTANA

07/2012 -

OS/2012

03/2012

CONS. POR ECONOMIA

21

ÚLTIMOS CONSUMOS

08/2012 - 30-EC

06/2012 4

04/2012 6

ECONOMIAS

1

N° Documento: 20120977631617

MATRÍCULA

07763161.7

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL

092.820.070.0004.850 R S RAFAEL, N. 00165 - CENTRO MARAIAL PE 55405-000

[ "",O",ÁV," ENDEREçoPARA,""'mOA

TOTAL (R$ 61,75 ]

EM 30/09/2012, REGISTRAMOS QUE V.SA.

ESTAVA EM DÉBITO COM A COMPESA CASO

JÁ O TENHA PAGO, DESCONSIDERE ESTE AVISO.

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

GERÊNCIA REGIONAL: GNR UNA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PARÂMETROS Valores Médios

(VIA CLIENTE

Emitido por: INTERNET

TURBIDEZ (uT)

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Mês/Ano 08/2012

CLORO

J
Emitido em: 18/10/2012

MATRÍCULA

07763161.7

INSCRIÇÃO

092.820.070.0004.850

FATURA

09/2012-4

NÃO RECEBER APÓS

31/12/2012

20/10/2012
(VALOR R$ 61,75 J

GRUPO: 11 FIRMA: 2

82830000000-7 61750018092-2 07763161701-7 09201240003-5
VIA COMPESA

1111111111111111 li! 11111111111111111111111 [ AUTENTI_CAÇÃO ME_CÂNlCA _J
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Contraio dê L~cacão,

C.N.P.J/C.P.F.

C.N.P.J/C.P.F. _

C.N.P.J/C.P.F 633. 11s: 9
C.N.P.J/C.P.F.

-

NOME

NOME
c,

NOME

NOME

---- ••••, ....-L,.---'

03. FIADOR(ES):

NOME

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre sí, ajustada a

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Q1. LOCADOR(ES):

NOME A:. tVA LIA 54. 1f '1 00

}
}

IN CIO:

O aluguel mensal é indicado neste contrato, devendo o seu pagamento ser feito até o dia __ de

cada mês subsequente ao vencido, na residência do Locador ou de seu representante:

06. PRAZO DA LOCAÇÃO: .__.--_.-- -

~-t d-01~~

07. TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o Locata . lém do aluguel a,.satisfazer:

a) ao pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, TtJZe8Sg0to, bem como, todos

os demais tributos municipais que recai sobre o imóvel locado;

b) ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomínio e que sejam

devidas pelo condômino, ora locador, de acordo com a convenção do condomínio;

08. OBRIGAÇÕES GERAIS: O Locatário declara ter procedido a vistoria do imóvel locado

recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se:

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o

restituir ao Locador, quando finda ou rescinda a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas

necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns,

fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários,

fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua desocupação, com tintas e cores

iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria assinado e anexado a este contrato, fazendo parte
integrante do mesmo;

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa,

letreiros e cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do locador;

c) a não transferir este contrato, não 'sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e

de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do

Locador reprimir a infração, assentimento à mesma;

d) a encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos

que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades

decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes;

e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo Locador, repor

por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado em estado primitivo, não podendo exigir qualquer
indenização;

f) a facultar ao Locador ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que

for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem;

g) na entrega do prédio, verificando-se a infração pelo Locatário, pagando o aluguel, até a
entrega das chaves;

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o Locador mandará fazer

vistoria no prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo
Locatário;

cóo. 2010. BL 50 FLS - PAPELOFF-SET 56g1m2 - FORMATO: 21Cx297mm GRAFSET
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domicílios.

09. RESCISÃO CONTRATUAL:.A infração das obrigações consignadas _na cláusula oitci,{a, sem
prejulzo de qualquer outra prevista em Lei, por parte do Locatário, é considerada como .d'é natureza grave,
acarretando a rescisão contratual, como o çonsequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos
consectários contratuais e legais;

Parágrafo único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Publicos,
ficará o presente contrato bem como o Locador, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes;

10. RENOVAÇÃO: Obriga-se o Locatário a renovar expressamente novo contrato, caso vier a
permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo
governo federal, vigente na ocasião;

11. INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo Locador,
ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "E",
da cláusula oitava deste instrumento, e não podendo o Locatário pretender qualquer indenização ou
ressarcimento, bem como arguir, direito de retenção pelas mesmas;

12. VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do
Código Civil Brasileiro e a Lei nº 6.649 de 16/05/1979 ficando assegurado ao Locador todos os direitos e
vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada. -

13. GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste
contrato, e, especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente instrumento, na qualidade de fiadores,
anteriormente qualificados, e principais pagadores do Locatário, obrigando-se solidariamente com este no
cumprimento das cláusulas e condições desta avença e renunciando, expressamente, ao dfsposto no artigo 1.491,
do Código civil, sendo que tal reponsabilidad,e, perdurará até a entrega efetiva e real das chaves do imóvel,
inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da cláusula 9ª, e, é extensiva a todas -e qualquer
~dificação na locação resultante da aplicação do .texto legal ou acordo entre as partes.

- a) fiadores declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a
entrega das chaves renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigó 1.500 do Código Civil;

-a) no caso de morte, falência ou insolvência dos fiadores, obriga-se o Locatário, a dar substiiuto
iàôneo, a juizo do Locador dentro de 30 dias sob a pena de incorrer em grave infração contratual com o
consequente despejo. _ _ . -

14. PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(s) deverá(ão) fazer
o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia de cada mês ficando esclarecido
que, passado este prazo estará(ão) em mora sujeito(s) às penas impostas neste contrato. Após o dia' do
mês seguinte ao vencido, o(s) LOCADOR(es)' poderá(ão) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação
para cobrança através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(s) também pelos honorários
de advogado mesmo que a cobrança seja realizada' extra-judicionalmente; no caso de cobrança judicial,
pagará(ão) o(s) LOCATÁRIO(s) também as custas decorrentes;

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato,
ficará(ão) o(s) LOCATÁRIO(s) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora 1% ao mês e
correção monetária, na forma da lei, sem prejuizo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas
anteriores.

15. CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato
em todas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal

na multa igual a é --- - '- que será
sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido inclusive se verificada a prorrogação
da vigência da locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe
convier;

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será reajustada toda
vez que ocorrer alteração do valor do aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajustamento
esse que será automaticamente, bem como seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do
pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel locado;

b) as partes contratantes elegem o (oro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em ----===- vias de igual
tEfr, fl~ presença das testemunhas que igualmente abai~o assinadas.

Alguns Artigos da Nova Lei, do Inquilininato nº 8.245/91 - DOU de 21/10/91

- Artigo 17 - É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em

moeda estrangeira e a sua vinculação à variação cambial ou ao
salário mfnimo.

Parágrafo Único - Nas locações residenciais serão observados os critérios

" de reajustes previstos na legislação especifica. -

Artigo 37""No -contrato de locação, pode o Locador exigir do Locatário as

seguintes as modalidades de garantia:

a) Caução b) Fiança c) Seguro de fiança Locatfcia.

Artigo 42 - Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades,-

o Locador poderá exigir do Locatário o pagamento do aluguel e

encargos até o sexto dia do mês vincendo.

Artigo 46- Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igualou superior

a trinta meses, a resolução do contrato ocorrerá findo o prazo

estipulado, independente de notificação ou aviso.

I LOCALEDATA: l
Afl.ó1A: oô-I J J- /3-0 I 1

_T_E~ST_E_M_UN_H_A_: 1 I TESTEMUNHA:

=F=IA=D=O=R:=====================================I I F'IADOR(ESPOSA): I
~-~-_J-'ib-o-n~-'-",-I -~-. -~-'OJ. [kATÁRIO:?JifJiOiJA~ tJiJ~
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'- -

ESGOTO

POTENCIAL

CÓDIGO PARA

DÉBITO AUTOMÁTICO

07763160.9

]

ÁGUA

. LIGADO

CPF/CNPJ:

103.754.174-00

COMPESA - 09.769.035/0001-64

SILVA

ESCRITÓRIO MARAIALN° Documento: 20120977631609

M1\TRÍCULA

07763160.9

COD. AUXILIAR

S 26AL5304

CONS. POR ECONOMIA

10

LEITURA

ANTERIOR ATUAL

\ \ "

CONSUMO/DIA

(M')

CONSUMO

(M') DIAS

10 30191

03/10/2012

191

03/09/2012

4

5

5

07/2012 -

OS/2012

03/2012 -

ECONOMIAS

1

ÚLTIMOS CONSUMOS

08/2012 - 5

06/2012 5

04/2012 - 5

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

AGUA

RESIDENCIAL 001 UNIDADE

CONSUMO DE AGUA 10 M3 26,23

J
PARCELAMENTO DE DEBITOS PARCELA 12/30 21,28

MULTA P/IMPONTUALIDADE 08/2012 0,95

.

TOTAL (R$ 48,46 J

EM 30/09/2012, REGISTRAMOS QUE V.SA.

ESTAVA EM DÉBITO COM A COM PESA CASO

JÁ O TENHA PAGO, DESCONSIDERE ESTE AVISO.

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

GERÊNCIA REGIONAL: GNR UNA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PARÂMETRO Valores Médios

( VIA CLIENTE

Emitido por: INTERNET

TURBIDEZ (uT)

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Mês/Ano 08/2012

CLORO

)
Emitido em: 18/10/2012

.'~- .. ~""

MATRÍCULA

07763160.9

INSCRIÇÃO

092.820.070.0048.380

FATURA

09/2012-4

NÃO RECEBER APÓS

31/12/2012

~MENTO 20/10/2012
(VALOR R$ 48,46 )

GRUPO: 11 FIRMA: 2

VIA COMPESA
82800000000-1 48460018092-8 07763160901-4 09201240003-5

1I111111111111~ 111111 ~I~IIIIIIIIIIII [
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

]
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• _ _ ~ O O .O O _ .w ~ • _ _ 00 __ ,,_, , '_ 0 _ O .~ ~ .~ -= .~ ~ .~ ~ =

ADVOCAC IA -GERAL DA UN IP .O

CONSULTOR IA -GERAL DA UN IÃO
CONSULTOR IA jUR íDJCA jUNTOAO M IN ISTÉR IODAS COMUN ICAÇÕES .

COORDENAÇÃO -GERALDE ASSUNTOSJUR íD ICOSDE COMUN ICAÇÃOELETRÔN ICA

COTA Nº.261/2010/DPF /CGCE /CONJUR -MC /AGU /
ASSUNTO : Autorização para execução de serv iço de rad iod ifusão comun itá ria . Neces~ idade

de instrução complementar acerca da comprovação de idone idade dos d irigen tes.

Senhor Coordenador do Departam ento de Outorga de Serv iços de

Rad iod ifusao Comunitá ria ,

CONS IDERANDO que o art. 221 da Le i M a ior esta tu i que a produção e a programação das
em issoras de rád io e te lev isão atenderão às fina lidades educativas,.a rtís ticas, cu ltu ra is e

in fo rm ativas, respe itando va lo res é ticos e socia is da p.essoa e da fam ília . .
.!.

CONSIDERANDO a inegáve l p resença do in te resse púb lico em todas as outorga re la tivas aos

serv iços de rad iod ifusão, vez que di= liv re e d ire to receb im ento pe lo púb lico em gera l.

CONS IDERANDO que a Le i 9 .612 /98 d ispõe em seu art. 2 º que o serv ico de rad iod ifusão

comun itá ria obedecerá , no que couber, ao d isposto no C~d igo B ras ile iro de

Te lecomun icações e demaiS d isposições lega is .

CONS IDERANDO que o art. 34 , a , do Cód igo B ras ile iro de Te lecomun icações tra ta da

necessidade d.a comprovação de idone id ,.rje daque les que pre tendem executar serv iço de

rad iod ifusão.

CONS IDERANDO os princíp ios se to ria is que regu lam entam a ativ idade de rad iod ifusão,

dentre e les a prestação do serv iço em cará te r intuitu personae. .

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idone idade dos d irigen tes das entidades

associa tivas que pre tendem executar serv iço de rad iod ifusão comun itá (Ía .

1 . U tilizo -m e do presente para so lic itq r a Vos 'sa Senhoria que passe a adotar as

med idas necessárias à verificação da idone idade dos d 'irigen tes das entidades que forem

consideradas aptas à execução do serv iço de rad iod ifusão comun itá ria .
.."': .

2. In fo rm o que para tan to deverão ser ex ig idas dos d irigen tes associa tivos,

certidões re la tivas a fe itos crim ina is (justiça Comum e Federa l) dos ú ltim os 5 (c inco) anos do
loca l de res idêncía , bem como se em desfavor destes há exis tênc ia de im putação de

execução de serv iço de rad iod ifusão clandestina .

3 . Este é o motivo pe~o qu1 l\ restitu~os processos re la tivos à outor!;Ja para

execução do serv iço de rad ioo .if~ l'~ão ~k;~un itá ri , em trâm ite nesta Coordenação-Gera l
Assuntos Juríd icos de Comunica~o E I trlôn ica , " 'Z que apenas será conferido regu la r

p rossegu im ento ao fe Ito após a aJd ção a med id sugeridas.

" I C ' rasí ia , 27 de s~ tem bro de 2010,

t :- Y "

. D A 1 1 E ~ lE F { I i~ ~ 1 = .~ -= ~ - : : . - ~
. , Adv~gado da yn ião , ,

C o o r d e n a d o < -G e r a l d e " I s s u n r JU r f d lC 1 S d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

Esp lanada dos i'1 ín is té rios, ~ íoco "r" - sa la 920 - CEP7 0 .0 4 4 - 9 0 0 - Brasília - DF
Te le fones: ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 5 3 5 /3 3 1

r
5248 ~ F2X : (Gl) 3 j l l - 6 6 0 2 Em~iJ: .con ju r@mc.gov.b r
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R A D A R - S is tem a d e F is c a liz a ç ã o

ANATE i
',:j M en u P r in c ip a l .•

U D A If ,. , . A PO lO A rJSCALZZAçAo •• ~IITIDADIS Ido O U J 'O IIU D A S ' ,. , . CONSULTM. A L T I 'U If ~ n tI fM d e ~ O u to tv " .1 In te rn e t te ! . ! m en u I Ju d e

D Resultlldo da Pesquisa d e EntidadM Id o Outorgadas .JIAjudll

E N T ID A D E N Ã O O U TO R G A D A

Sltuaçao

Nome do Re5pon5~vel Frequêncla d . Ações

Entidade

SllVANO PEREIRA DE SENA
95,50

Desatlvada # O
MHZ

RENATA FRANQSCO DA 103,50
Desatlvada # +3

SilVA MHZ
Maralal

MaralalPE

PE

E~~d~~e Munlcfplo da EntidadeTipO Serviço

231 - Radlodlfus.1o Comunitária

231 - Radlodlfus!o Comunitária

Nome EntidadeC6dlgo

Assodaçlo ComunltA rJa de
R8dlod lfuslo de HaraJal

ASSOCIAÇÃO COMUNfTAR lA

DOS MORADORES DE

MARALAL

T o t.1 d . C o n .u lt8 : .2 !n tld .d 8 ( .)

PE20060013

PE20040028

~ tjo v o C ad ~ S I l O V o lta l

~ Usu.rlo: U U A N MAGALHÃES DE MISQUITA VIEIRA I •• L o til lÇ .l lO : Me

h ttp :/ /s is tem a sn e t2 /ra d a r /P r in c ip a l/ A p o io /E n tid a d e /C o n su lta r lR e su lta d o P e sq u is aE n tN ... 1 9 /0 3 /2 0 1 3
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M IN IS T É R lO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

D E S PA C H O

A ssu n to : Consu lta ao S istem a de F isca lização RADAR , da Anatel - A gência N aciona l de

T elecom un icações.

1 . F re n te à a n á lis e d o p ro c e s so nO 53000 .002360 /12 , d e in te re s s e d a A ssociação

Cu ltura l M ara ia l, n a lo c a lid a d e d e M araia l/PE , e em a te n d im e n to à C o ta n °

2 6 1 /2 0 1O /D P F /C G C E /C O N JU R -M C /A G U , a n e x a d a à fo lh a 8 1 d o s a u to s , in fo rm am o s o q u e s e

s e g u e :

I . N ã o h á , n e s ta lo c a lid a d e , re g is tro d e f is c a l iz a ç ã o p o r o p e ra ç ã o c la n d e s t in a ,

n o s ú lt im o s 0 5 (c in c o ) a n o s , em q u e c o n s tem ra z ã o so c ia l , n om e fa n ta s ia , e n d e re ç o , c o o rd e n a d a s

g e o g rá f ic a s , n om e /C P F /R G d o s d ir ig e n te s o u C N P J d a E n tid a d e su p ra c i ta d a , d e a c o rd o c om o

S is tem a d e F is c a l iz a ç ã o R A D A R , d a A n a te l .

B ra s í l ia , 1 9 d e m a rç o d e 2 0 1 3 .

L IL IA N M A G A L ~ ~A V IE IR A

A n a lis ta /C h e fe d e S e rv iç o

Im m v /C G R C
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M in is t é r io d a s C o m u n lc a ç 6 e s

Secre ta ria de Se rv iço de Rad iod ifusão

D epa rtam en to de O u to rga de Serv iço de Rad iod ifusão

R O T E IR O D E A N Á L IS E L E G A L D E R A D C O M

Id e n t i f ic a ç ã o d o P r o c e s s o

Núm ero :

E n tidade :

A v iso :

53000 .002360 /2012

ASSOC IACAO CULTURAL MARA IAL

42 Pub licação : 17 /11 /2011

Loca lidade / U F :

P razo : 61

M ARA IAUPE

Cana l: 200

,

P r o c e s s o .

1 . A En tidade é um a : Y \ssoc iação

12 .R eque rim en to de So lic itação? S im

13 .A En tidade tem por ob je tivo a execução de Serv iço de Rad iod ifusão? S im

14 .O Esta tu to e A tas es tão reg is trados no ó rgão com pe ten te? S im

5 . O s Esta tu tos ou A tos C ons titu tivos da en tidade a tendem o A rt 11° da Le i nO9 .612? S im

fi. Man ifes tações de apo io à in ic ia tiva , fo rm u lada po r en tidades assoc ia tivas e com un itá rias , S im

lega lm en te cons titu ídas e sed iadas na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do Serv iço ou , no caso de

oca lidades cu ja á rea u rbana es tive r c ircunscrita a um círcu lo com ra io m eno r ou igua l a 3 ,5 Km ,

sed iadas na á rea u rbana da loca lidade , firm ada po r pessoas na tu ra is ou ju ríd icas que tenham

es idênc ia , dom ic ílio ou sede nessas á reas , dev idam en te com provada?

7. Dec la ração , ass inada pe lo rep resen tan te lega l, cons tando , se fo r o caso , a denom inação de S im
an tas ia da en tidade?

8 . D ec la ração , ass inada pe lo rep resen tan te lega l da en tidade , de que todos os d irigen tes res idem na S im

area da com un idade a se r a tend ida pe la es tação ou na á rea u rbana da loca lidade , con fo rm e o caso?

9 . D ec la ração , ass inada pe lo rep resen tan te lega l, de que a en tidade não é p res tado ra de qua lque r S im

m oda lidade de Serv iço da Rad iod ifusão , inc lus ive com un itá ria , ou de qua lque r se rv iço de d is tribu ição

~e cana is de te lev isão m ed ian te ass ina tu ra , bem com o de que a en tidade não tem com o in teg ran te

~e seus quad ros de sóc ios e de adm in is trado res pessoas que , nes tas cond ições pa rtic ipem de ou tra

~n tidade de ten to ra de ou to rga pa ra a execução de qua lque r dos se rv iços m enc ionados?

10 . N ° de Inscrição no CNPJ(CGC )? S im

11 . P rova de M a io ridade e Nac iona lidade S im

12 . D ec la ração de F ie l C um prim en to S im

13 . D ec la ração do Ende reço da Sede S im

14 . D ec la ração de Ausênc ia de V íncu lo S im

15 . C om provan te de pagam en to de taxa de cadas tram en to S im

16 . R e lação de Assoc iados S im

17 . C e rtidões C rim ina is E s tadua is S im

18 . C e rtidões C rim ina is Fede ra is S im

19 . S is tem as de F isca lização da Ana te l S im

19/0312013
RADCOII

P á g in a 1 d e 1
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o. Conclusão Geral (Parecer Legal)
~~.. '
2. 19/03/2013- Processo regular e juridicamente instruído - encaminhar para análise técnica.

,
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~ ~K
e '\meu! lo I 0-6 t~:ª5~~~í .

!\.fi~istério d.as Comunicações ,;:\ ~ ... J.~ '(';. ~().(.l~
Secretaria de Serviços de Comunicação ElelTônica ~("l ~Q?'
CO:NTORME PORTAR1A W 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 ~l._

REQlJERDVí1i::NIO DE v1STA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCU!\fENrOS

Considerando ü interesse em Illfomlações re.Iativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )
AGompw..hamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se

encontra:

Processo nO

(.00 Vista do Processo;
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_;
( ) Certidão do Processo;

ç3 VoQ, OO~)6Ó/?-CJl ~

Relativo ao Sen'iço de: ($)'Rádio Comunitária / ( )Rádiorrv Educath'a / ( )Rádiorrv Come-rcial fe )RTV /e ) SARC

Nome do interessado:

Endel"eçO completo:

CEP: 'b 11- J 'J-1. 7 '14 - 37

Telefones: P 1 'J 1 () 1- b oYo

UFIl\'1unicípio: ..s4 o

:l\lotivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: _

C~A/b',.C~..9 fl "- r A '-/~

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, de\'erá comprovar a sua condição
por meio de documento a ser anelado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos

termos da Lei 9.784 de 1999. conforme a seguir especificado:

\. )I _Pessoas fisicas ou jUJidicas, que os tenham dado infcio corno titulares de direitos ou interesses individuais ou no

~1:ercíclOdo direíw de representação *;\.~n _ Pessoas fisices ou jurídicas, ou os seus rep resentantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos

ou interesses afetados por decisi3es neles proferidas ou a serem adotadE.s*"
( ) DI -?s Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos*";
( )N _ As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus repre..<;"'<>rltanteslegais, em defesa de direitos e LDteresses

dit"Usos **;

(Ju4/J-r ,de 200"3Brasília, 1(),de

dores _ ,\nexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB;
resentatívas _ .AJ1exarcópia de documento que comprove a condição de ;epresentação do

...\5 sinatura do Solicitan te

" Representantes Legais / Proc
"" OrganÍZ2ções/Associaçõ
interesse e1egado;

Em atençãO à solicitação apresentada e ap<5s averiguação da qualificação de interessado, aneLando a de,ida comproYaç2.o
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realíz:ação do requerido,

Assinatura e lvfatrícuia./Síape do Servidor responsável pela autorizay3:o do requerido
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/~ J

"n~kério dE.s CGlli"nt~~ 1} 1'090 :~fjj:0f)'rRcÀ~
Secretaria de Serviços de Cmnunicação Eletrônica ,!)l:S'

COi\!TOPJvl.c PORTi\.RLA~N° 33ó DE 11 DE JULHO DE 2003
REQD"RRIMfi:NTO DE V1STA, CÓPI.AS E CERTIDÕES DE PROCEBSOS E DOCúr,'fENTOS

Considerando o interesse em Info rmações reLa.tivas ao Processo de.:V) Outorga, e ) Pós-Outorga ou e )
Acompanhamento e Avalia.çã.o~ solicito, junto ao atual respollSável da unidade na qual o processo se

encontra:

ex) Vista do Processoi
e ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas __ i

e ) Certidão do Processo;

Processo nO 53.000 .. OO~ 36ó/7,;7

Re.Iativo ao Ser.viço de: (~Rádio Cül:!1un.itáriaI ( )RádioffV Educatií.a I ( )Rádiorrv Comercial f( )RTV I( ) SARC

Nome do interessado:

Endereço completo:

CEP: 551~O OO~ UF!J\lunícípio:

Telefones: bl

:J\lotivação da solicitação e da afirmação da qualidade de inter"e.ssado: _

1\ L.--"ru.r .

o interessado deYerá assinalar a sua qU2lliicação, considerando os itens ab2i.lo e ainda, dererá ex,mproyar a sua condição
por meio de documento a ser anelado a esta solicitação antes da realização de Yi.st3.,reprúduç.ão da cúpia (prazo 5 dias) ou
soUcii:ação da certidão (PrazD 5 dias). Püdem requerer yisia, c.ertidões e cópias de proc.es..."'Ose documentos interessados, nos

termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir espceific.ado:

( X) I - Pessoas nsices ou jurídicas, que os tenham d2do início corno tÍtulare~ de direitos ou i..'1teresses~,diyidu9..isou no

e::;:ercício do direito de represent2ç20 *;
( )II- Pessoas flsice..soujurídic9.S, ou os seus representantes leglÚS,que, mesmo sem os terem iniciado, pDssam ter direitüs

ou interesse~ Efeiados por dceÍ,,3es neles üroferidss ou a serem adotad..ss*;
( )fi -?.s Orgo";<ções ou as As..."Oci;çõesrepresentEtives, em defesa de direitos e interesses cdetivos"'''';
( ) IV _ As pessoes ou as .A.ssxi..s.çõeslegal.;-:aentec.onstituidas ou seus repre..,,-ntEDtes !eg9..is,em defesa de direitos e interesses

dit"Dsos '" "';

, de20<1J,Brasilia;1.J.. ,de

.. ReprcôSêDtaDte.SLq;a.ís f Procursdorcs - ,t..ztIõ.':eJ cópia da ideDtidade e Cópia de ProcuTação vé.lida ou Cópia da Ol.J3;
"" Organiz.a95e:;;/Assodzçúes representatiyas _ /-.J.JC;:. cópia de do.)u.mento q'..:eCD::nprove e CDDdiç.ãode repres-:;:}taç.30do

h"11eresse e.legado~

/
A..ssiD.2.tura do S oUc.ítanre

Em ar.enç2.o 2. sODcii:açãoapresê::lf..s.da ==2.F-:'S :::.y==rigv.a~oda qü:2.1'fícay2o de ÍDtere,s::..do, meuDdo a de,ida comproY2.çio
jQ.Dto à 6s-ce rb:juer'cmeD"tü, prüYíde;:;cjêi., iJ2. p~~Dtedat:., todüS 05 atos Dê'...'-2.5S:irios à n:2.liz:<..ção do requerido.
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M in is t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

R O T E IR O D E A N Á L IS E T É C N IC A D E R A D C O M

Id e n t i f ic a ç ã o d o P r o c e s s o

Número: 53000.002360/2012

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL MARAIAL

Aviso: 42 Canal: 200

Localidade/UF: MARAIALlPE

IB G E (A )

Latitude: S08°46'59"

Longitude: W35°48'50

C o o r d e n a d a s

S e d e (B ) S ls t . I r r a d ia n t e

S08°46'53"

W35°48'55"

D is t â n c ia

D is t â n c ia A -C 0.24 Km

D is t â n c ia B -C

P r o c e s s o

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim

2. Endereço da Antena Proposta

Rua 2a Travessa São Rafael, s/n N° S/N - B. Centro MARAIAL - PE

3. Endereço da Sede

null

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

Processo Município UF Dístância (Km) Status

53000.003612/2012 MARAIAL PE 0,66 ARQDEF

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Processo Municípío UF Dístância (Km) Status

53000.000619/2006 MARAIAL PE 0,15 ARQDEF

53103.000094/2002 MARAIAL PE 1,16 ARQDEF

53000.011800/2010 MARAIAL PE 0,66 ARQCDI

53000.025891/2004 MARAIAL PE 0,3 ARQDEF

C h e c k L is t

[
~L

-------------

6. Conclusão Geral (Parecer Técníco)

Análise 1a fase. Processo tecnicamnte instruído. A entidade apresentou as declarações do subitem 8.1, alíneas fA,

.5 e f.6 da Norma 01/2011 (pág. 19). O endereço da sede situa-se na área de prestação do serviço. A distância entre

a sede e o sistema irradiante é de O km. Solicitado Projeto Técnico em 19/08/2013.

* Tem concorrente arquivado.

1~\.. ~~J \J""",-~~-
CesarU3egond Vasconcellos

1910812013 Página 1
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M IN IS T É R lO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a

C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

N o ta T é c n ic a n .O 2 2 2 0 /2 0 1 3 /C G R C /S C E -M C

A s s u n to : C on sta ta çã o d e P en d ên c ia s .

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o n .o 5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 /2 0 1 2

SUM Á R IO EX EC U T IV O

1 . T r a t a - s e d e r e q u e r im e n to d e a u to r i z a ç ã o d a A sso c ia çã o C u ltu ra l M a ra ia l p a r a a

e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a lo c a l id a d e d e M ara ia l / P E ,

p r o to c o l i z a d o e m 1 6 /0 1 /2 0 1 2 .

A N Á L ISE

2 . T e n d o e m v i s t a a a n á l i s e r e a l i z a d a n o p r o c e s s o , o b s e r v o u - s e a e x i s t ê n c i a d e

p e n d ê n c i a s , c o n f o rm e d e s c r i ç ã o a s e g u i r :

DO C UM EN TA Ç ÃO T ÉC N IC A - r FA SE :

L T od a a d o c u m e n ta ç ã o c i t a d a n o s u b i t e m .1 2 .1 e s u a s a l í n e a s d a N o rm a

C o m p le m e n ta r n O 0 1 /2 0 1 1 , a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a n ° 4 6 2 d e 1 4 /1 0 /2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D O U d e

1 8 /1 0 /2 0 1 1 , o u s e j a , o P ro je to T écn ic o , c o n f o rm e d e ta lh a d o n o A n ex o I d e s t a N o ta T é c n ic a ,

i n c lu in d o o s s e g u in t e s d o c u m e n to s :

a . F o rm u lá r io d e I n f o rm a ç õ e s T é c n ic a s (A n e x o 9 ) , d e v id a m e n te

p r e e n c h id o , c o n te n d o a s c a r a c t e r í s t i c a s t é c n i c a s d e in s t a l a ç ã o e d e o p e r a ç ã o d a e s t a ç ã o ;

b . d e c l a r a ç ã o , a s s in a d a p e lo r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t id a d e , d e q u e , n a

o c o r r ê n c i a d e in t e r f e r ê n c i a s p r e ju d i c i a i s c a u s a d a s p e l a e s t a ç ã o , s e r ã o in t e r r o m p id a s a s

t r a n sm is s õ e s im e d ia t a m e n te a t é q u e e s s a s s e j a m s a n a d a s , s e m p r e ju í z o d o e x e r c í c io d a s

c o m p e tê n c i a s f i s c a l i z a tó r i a s l e g a lm e n te a t r i b u íd a s à A n a te l ;

c . p l a n t a d e a r r u a m e n to in d i c a n d o :

c .1 . e s c a l a c o m p a t ív e l c o m a á r e a d e e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o ;

c .2 . n o m e s d a s r u a s ;

c .3 . o lo c a l d e in s t a l a ç ã o d o s i s t e m a i r r a d i a n t e , c o m a s c o o r d e n a d a s n a

f o rm a G G o M M ' S S " , c o m a p e n a s 0 2 ( d o i s ) d íg i t o s in t e i r o s , e m q u e

ta n to o s m in u to s (M M ') c o m o o s s e g u n d o s ( S S " ) d a l a t i t u d e , a s s im c o m o

CSV/CGRC
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os da longitude, não deverão ultrapassar o lim ite m áxim o de 59 , bem

com o o endereço correspondente , nom e do m unicíp io e DF;

cA. o traçado de circunferência de até um quilôm etro de raio , que

delim ita a área abrangida pelo contorno ind icado no Form ulário de

Inform ações Técnicas, devendo o valor de in tensidade de cam po no

contorno ser de até 91 dBu;

c.5 . o local da sede da en tidade, com as coordenadas na form a GGOMM '

88", com apenas (do is) d íg itos in teiros, em que os m inutos (MM ') e os

segundos (88") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o

lim ite m áxim o de 59 , bem com o o endereço correspondente , nom e do

m unicíp io e DF;

c.6 . localização das residências dos d irigen tes da en tidade;

d . d iagram a de irrad iação horizon tal da an tena da an tena transm issora ,

fo rnecida pelo fabrican te , com a ind icação do Norte V erdadeiro ; d iagram a de irrad iação vertical

e especificações técn icas do sistem a irrad ian te proposto ; no caso de an tenas de polarização

circu lar ou elíp tica , devem ser apresen tadas curvas d istin tas das com ponentes horizon tal e

vertical dos d iagram as;

e . declaração do profissional hab ilitado de que a co ta do terreno , no local de

insta lação do sistem a irrad ian te , a tende às condições ex ig idas no subitem 19.2 .5 .1 . C aso

contrário , a en tidade deverá encam inhar declaração assinada pelo profissional hab ilitado

ind icando que o local pretend ido para a insta lação do sistem a irrad ian te se encontra conform e o

disposto no subitem 19.2 .5 .1 .2 , jun tam ente com o respectivo estudo;

f. declaração do profissional hab ilitado atestando que a insta lação proposta

não fere os gabaritos de pro teção aos aeródrom os baseado na Portaria n° 1 .141/GM 5, de 8 de

dezem bro de 1987 , do M inistério da A eronáutica e correspondentes alterações ou declaração do

órgão com peten te do M inistério da A eronáutica au torizando a insta lação proposta;

g . parecer conclusivo , assinado pelo profissional hab ilitado , atestando que a

insta lação proposta atende a todas as ex igências das norm as técn icas em vigor ap licáveis à

m esm a e que o contorno de 91 dBu da em issora não fica situado a m ais de um quilôm etro de

d istância da an tena transm issora em nenhum a direção ;

h . A notação de R esponsab ilidade Técnica - AR T referen te à insta lação

proposta;

i. D eclaração , assinada pelo represen tan te legal, in form ando o horário de

funcionam ento da estação pretend ido pela en tidade;

j. Fo lha de inform ações técn icas da linha de transm issão (cabo coaxial),

fo rnecida pelo fabrican te; e

k . D eclaração assinada pelo profissional hab ilitado ind icando que a

en tidade atende ao disposto em regulam ento da A natel sobre lim itação à exposição a cam pos

elétricos, m agnéticos e eletrom agnéticos na faixa de rad iofrequências en tre 9 kH z e 300 GHz,

não subm etendo a população a cam pos eletrom agnéticos de rad iofrequência com valores

superio res aos estabelecidos.

CS V153000.002360/20 12/CGRC
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3.

pendências.

rS'
CONCLU~~.?~9

Em face do exposto , consta tou -se a necessidade de saneam en to das ref~h~ :;tV .

4. D esta fo rm a, a en tidade deverá ser com un icada para ap resen tar toda a

docum en tação so lic itada em 30 (trin ta ) d ias, con tados a partir da da ta de receb im en to desta N o ta

T écn ica , de aco rdo com o AR Posta l (A v iso de R eceb im en to ) que acom panha o o fíc io de

encam inham en to . T ransco rrido esse p razo sem que haja respostas ou caso as respostas não

atendam a todos os itens levan tados, o p le ito de ou to rga será indeferido .

5. O referido p razo poderá ser p ro rrogado por um a ún ica vez , po r igua l período ,

apenas na oco rrênc ia de caso fo rtu ito ou de fo rça m aio r, bem com o nos casos de em ergência ou

de ca lam idade púb lica , regu larm en te com provados, desde que a requeren te ap resen te um a

so lic itação fo rm al neste sen tido , den tro do p razo para cum prim en to das ex igências. D eco rrido

esse p razo , a docum en tação encam inhada será considerada in tem pestiva . R essa ltam os a inda que

não serão ace itas p ro rrogações de p razo so lic itadas po r fax , e -m ail ou te le fone .

À consideração superio r.

B rasília , 19 de O -~ de 2013 .

" J11M,<\ s..~.& \J<u<""",Jª~
CESAR SEGO VASCONCELLOS

Analis ta / C hefe de D iv isão

D e aco rdo . A provo a N o ta T écn ica n .o 2220 /20 13 /CGRC /SCE -M C .

B rasília , ~ ~ de t80 ...-~ de 2013 .

~~

VILMA DE FÁTIMA ALv' NGA FANIS

Coordenado r -G era l de R ad iod i usão C om un itá ria

Substitu ta

CS V /53000 .002360 /20 12 /CGRC
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A N EX O I

D O CUM EN TA ÇÃ O TÉC N IC A - 2 8 FA SE :

a . F o rm u lá r io d e In fo rm açõ e s T écn ic a s , d ev id am en te p re en ch id o e a ss in ad o p e lo E n g en h e iro

re sp o n sáv e l, c o n te n d o a s c a ra c te r ís tic a s té c n ic a s d e in s ta la ç ão e o p e ra ç ão p re te n d id a s p a ra a e s ta ç ão

d e R adC om , d e a co rd o com o A n ex o 9 e co n fo rm e d isp o s to n o su b item 12 .1 , a lín e a "a " , d a N o rm a

nO 01 /2 0 1 1 .

b . D ec la ra ç ão co n fo rm e o d isp o s to n o su b item 12 .1 , a lín e a "b " , d a N o rm a nO 01 /2 0 1 1 , o u se ja : -

d e c la ra ç ão a ss in ad a p e lo re p re sen ta n te le g a l d a en tid ad e in d ic an d o q u e , n a o co rrê n c ia d e

in te rfe rê n c ia s p re ju d ic ia is c au sad a s p e la e s ta ç ão , se rã o in te rrom p id a s a s tra n sm is sõ e s im ed ia tam en te

a té q u e e ssa s se jam san ad a s , sem p re ju íz o d o ex e rc íc io d a s com p e tê n c ia s f is c a liz a tó r ia s le g a lm en te

a tr ib u íd a s à A n a te l.

c . P la n ta d e a rru am en to , c o n fo rm e o d isp o s to n o su b item 12 .1 , a lín e a "c " d a N o rm a nO 01 /2 0 1 1 ,

in d ic an d o a to ta lid ad e d o s seg u in te s ite n s :

c .l) e sc a la com p a tív e l c om a á re a d e ex e cu ç ão d o se rv iç o ;

c .2 ) n om es d a s ru a s ;

c .3 ) o lo c a l d e in s ta la ç ão d o s is tem a irra d ia n te , c om a s co o rd en ad a s n a fo rm a G G O M M ' S S " com

ap en a s 0 2 (d o is ) d íg ito s in te iro s , em qu e ta n to o s m in u to s (M M ') com o o s seg u n d o s (S S " ) d a

la titu d e a ss im com o o s d a lo n g itu d e n ão d ev e rão u ltra p a ssa r o lim ite m áx im o d e 5 9 , b em com o o

en d e re ço co rre sp o n d en te , n om e d o m un ic íp io e U F ;

c .4 ) o tra ç ad o d e c irc u n fe rê n c ia d e a té um qu ilôm e tro d e ra io , q u e d e lim ita a á re a ab ran g id a p e lo

co n to rn o in d ic ad o n o F o rm u lá r io d e In fo rm açõ e s T écn ic a s , d ev en d o o v a lo r d e in te n s id ad e d e

c am po n o co n to rn o se r d e a té 9 1 dB u ;

c .5 ) o lo c a l d a sed e d a en tid ad e , c om a s co o rd en ad a s n a fo rm a G G O M M ' S S " com ap en a s 0 2 (d o is )

d íg ito s in te iro s , em qu e o s m in u to s (M M ') e o s seg u n d o s (S S " ) d a la titu d e e d a lo n g itu d e n ão

d ev e rão u ltra p a ssa r o lim ite m áx im o d e 5 9 , b em com o o en d e re ço co rre sp o n d en te , n om e d o

m un ic íp io e U F ;

c .6 ) o lo c a l d o e s tu d io , c om a s co o rd en ad a s n a fo rm a G G O M M ' S S " com ap en a s 0 2 (d o is ) d íg ito s

in te iro s , em qu e o s m in u to s (M M ') e o s seg u n d o s (S S " ) d a la titu d e e d a lo n g itu d e n ão d ev e rão

u ltra p a ssa r o lim ite m áx im o d e 5 9 , b em com o o en d e re ço co rre sp o n d en te , n om e d o m un ic íp io e

U F ;

c .7 ) lo c a liz a ç ão d a s re s id ên c ia s d o s d ir ig en te s d a en tid ad e .

d . D iag ram a d e ir ra d ia ç ão h o riz o n ta l d a an te n a tra n sm is so ra , fo rn e c id a p e lo fa b r ic a n te , c om a

in d ic a ç ão d o N o rte V e rd ad e iro ; d ia g ram a d e ir ra d ia ç ão v e r tic a l e e sp e c if ic a çõ e s té cn ic a s d o s is tem a

irra d ia n te p ro p o s to ; n o c a so d e an te n a s d e p o la r iz a ç ão c irc u la r o u e líp tic a , d ev em se r ap re sen ta d a s

cu rv a s d is tin ta s d a s com po n en te s h o r iz o n ta l e v e r tic a l d o s d ia g ram a s , c o n fo rm e d isp o s to n o su b item

12 .1 , a lín e a "d " , d a N o rm a nO 01 /2 0 1 1 . E s te d ia g ram a d ev e rá se r c o rre sp o n d en te ao m od e lo e

fa b r ic a n te d a an te n a in d ic ad o n o item 7 d o F o rm u lá r io d e In fo rm açõ e s T écn ic a s .

e . D ec la ra ç ão d o p ro f is s io n a l h ab ilita d o d e q u e a co ta d o te rre n o , n o lo c a l d e in s ta la ç ão d o s is tem a

irra d ia n te , a te n d e à s co n d iç õ e s ex ig id a s n o su b item 19 .2 .5 .1 . C a so co n trá r io , a e n tid ad e d ev e rá

en c am in h a r d e c la ra ç ão a ss in ad a p e lo p ro f is s io n a l h ab ilita d o in d ic an d o q u e o lo c a l p re te n d id o p a ra a

in s ta la ç ão d o s is tem a irra d ia n te se en co n tra co n fo rm e o d isp o s to n o su b item 19 .2 .5 .1 .1 , ju n tam en te

com o re sp e c tiv o e s tu d o , c o n fo rm e d isp o s to n o su b item 12 .1 , a lín e a "e " , d a N o rm a nO01 /2 0 1 1 .

f . D ec la ra ç ão d o p ro f is s io n a l h ab ilita d o a te s ta n d o q u e a in s ta la ç ão p ro p o s ta n ão fe re o s g ab a r ito s d e

c s v /5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 1 2 0 1 2 /C G R C
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p ro teção ao s ae ród rom os baseado na Po rta ria nO 1 .141 /GM 5 , de 8 de dezem b ro de 1987 , ltÓ r , CW..
M in is té rio d a A eronáu tica e co rre sponden tes a lte rações ou dec la ração do ó rgão com pe ten te 9.0. •.•• ;=/""'"'1.

li
M in is té rio d a A eronáu tica au to rizando a in s ta lação p ropo sta , con fo rm e d ispo sto no sub item 12 .f(;

':)' ~a lín ea "r', da N o rm a nO01 /2011 . '"
e_

g . P a rece r conc lu s ivo , a ss in ado pe lo p ro fiss ion a l h ab ilitado , a te s tando que a in s ta lação p ropo sta

a tende a todas as ex ig ênc ia s d as no rm as técn icas em v igo r ap licáve is à m esm a e que o con to rno de

91 dB u da em isso ra não fica s itu ado a m ais d e um qu ilôm e tro de d is tân c ia d a an ten a tran sm isso ra

em nenhum a d ireção , con fo rm e d ispo sto no sub item 12 .1 , a lín ea "g " , d a N o rm a n° 01 /2011 .

h . A no tação de R espon sab ilid ade T écn ica - A RT re fe ren te à in s ta lação p ropo sta , con fo rm e d ispo sto

no sub item 12 .1 , a lín ea "h " , d a N o rm a nO01 /2011 , ap resen tad a com as ass in a tu ras do p ro fiss ion a l

h ab ilitado e do rep resen tan te leg a l d a en tid ade jun tam en te com seu com p rovan te d e pagam en to .

i. D ec la ração , a ss in ada pe lo rep resen tan te leg a l, in fo rm ando o ho rá rio de func ionam en to da es tação

p re tend ido pe la en tid ade , con fo rm e d ispo sto no sub item 12 .1 , a lín ea " i" , d a N o rm a n° 01 /2011 .

j. F o lh a de in fo rm ações técn icas d a linh a de tran sm issão (cabo coax ia l) , fo rn ec id a pe lo fab rican te ,

con fo rm e d ispo sto no sub item 12 .1 , a lín ea "j", da N o rm a nO01 /2011 .

k . D ec la ração ass in ada pe lo p ro fiss ion a l h ab ilitado ind icando que a en tid ade a tende ao d ispo sto em

regu lam en tação da A na te l sob re lim itação à expo sição a cam pos e lé trico s , m agné tico s e

e le trom agné tico s na fa ix a de rad io frequênc ia s en tre 9 kH z e 300 GH z, n ão subm etendo a popu lação

a cam pos e le trom agné tico s de rad io frequênc ia s com va lo res supe rio re s ao s es tab e lec ido s , con fo rm e

d ispo sto no sub item 12 .1 , a lín ea "k " , da N o rm a nO01 /2011 .

CSV /53000 .002360120 12 /CG RC
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 a n d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F

(6 1 )3 3 1 1 -6 1 7 7

O fíc io n .o .< ..t 5 48 /2 0 1 3 /C G R C /S C E -M C

B ra s íl ia , J. 'j d e ~ d e 2 0 1 3 .

A o S e n h o r

M A N O E L R I B E I R O D E L IM A

R ep re s e n ta n te L e g a l d a A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l M a r a i a l

R u a 1 3 d e M a io , n .O 7 8 - C e n tro

5 5 .1 3 0 - 0 0 0 S ã o C a i t a n o - P E

A ssu n to : E n c a m in h a m e n t o d e N o t a T é c n i c a r e l a t i v a à A n á l i s e d o P r o c e s s o n . o

5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 6 0 / 2 0 1 2

S e n h o r R e p re s e n ta n te L e g a l ,

1 . T e n d o em v is ta a a n á lis e re a liz a d a n o p ro c e s so n .o 5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 6 0 / 2 0 1 2 , n a

lo c a lid a d e d e M a r a i a l / P E , n o q u a l e s s a e n tid a d e re q u e r a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o

d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia , e n c am in h am o s c ó p ia d a N o ta T é c n ic a n .o 2 2 2 0 / 2 0 1 3 , q u e in d ic a

p e n d ê n c ia s p a s s ív e is d e s a n e am en to p e la e n tid a d e .

2 . C om u n ic am o s , p o r f im , o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o s a p a r t ir d a d a ta d e

re c e b im en to d e s te o f íc io d e a c o rd o c om o A R P o s ta l (A v iso d e R e c e b im en to ) q u e o a c om p an h a ,

p a ra q u e a e n tid a d e a p re s e n te to d a a d o c um en ta ç ã o so lic i ta d a . T ra n s c o r r id o e s s e p ra z o s em q u e

h a ja re sp o s ta s o u c a so a s re sp o s ta s n ã o a te n d am a to d o s o s ite n s le v a n ta d o s , o p le i to d e o u to rg a

s e rá in d e fe r id o .

3 . O re fe r id o p ra z o p o d e rá s e r p ro r ro g a d o p o r um a ú n ic a v e z , p o r ig u a l p e r ío d o ,

a p e n a s n a o c o r rê n c ia d e c a so fo r tu i to o u d e fo rç a m a io r , b em com o n o s c a so s d e em e rg ê n c ia o u

d e c a lam id a d e p ú b lic a , re g u la rm en te c om p ro v a d o s , d e sd e q u e a re q u e re n te a p re s e n te um a

so lic i ta ç ã o fo rm a l n e s te s e n tid o , d e n tro d o p ra z o p a ra c um p r im en to d a s e x ig ê n c ia s . D e c o r r id o

e s s e p ra z o , a d o c um en ta ç ã o e n c am in h a d a s e rá c o n s id e ra d a in tem p e s tiv a . R e s s a ltam o s a in d a q u e

n ã o se rã o a c e ita s p ro r ro g a ç õ e s d e p ra z o so lic i ta d a s p o r fa x , e -m a il o u te le fo n e .

4 . A p ro v e itam o s p a ra in fo rm a r q u e e s ta S e c re ta r ia p o d e rá , a s e u c r i té r io , e n v ia r

c om u n ic a d o s o f ic ia is v ia SM S e d o c um en to s d ig ita l iz a d o s v ia in te rn e t à s e n tid a d e s in te re s s a d a s ,

d e sd e q u e c om p lem en tem se u c a d a s tro c om te le fo n e c e lu la r e m an te n h am a tu a liz a d o o e n d e re ç o

e le trô n ic o d o re sp e c tiv o re p re s e n ta n te le g a l . R e s s a lte - s e q u e o fo rn e c im en to d e ta is d a d o s

im p lic a a n u ê n c ia d e s s a e n tid a d e em re c e b e r a s re fe r id a s c om u n ic a ç õ e s o f ic ia is e d e v e s e r fe i to

CGRC

Volume de Processo Digitalizado 530000023602012 (0388916)         SEI 53000.002360/2012-54 / pg. 109



por m eio de ofic io , com assinatu ra do seu represen tan te legal. O s conteúdos encam inhados por

esses m eios referem -se tão som ente à en tidade destinatária e não serão considerados para fins

legais com o contagem de prazo e ciência de in teressado .

A tenciosam ente ,

O...lAÁ ;~

VILMA D FÁTIMA AL NGA FANIS

Coordenado a-G eral de R adiodIfusão Com unitária

Substitu ta
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL ~Ru 'i li

Rua Segunda Travessa São Rafael, S /N - Centro (S l~ '_ ,~i':;;,

M aralal- EB

CEP 55405- 000

CNPJ 14.811.126/0001-50

' \ . . - ,

Exm o. Sr. D iretor do Departam ento de O utorga e Licenciam ento

BRASíLIA-DF

Em atendim ento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do

M inistério das Com unicações, relativo ao ofício n.o 4548/2013/CG RC/SCE-M C, na

pessoa de seu representante legal da ASSO CIAÇÃO CULTURAL M ARAIAL, M anoel

R ibeiro e Lim a, que subscreve o presente, tendo em vista o disposto no subitem 12.1

e suas alíneas, da Norm a Com plem entar 01/2011, aprovada pela Portaria n.o 462, de

14/10/2011, vem à presença de v a Exa. m ui respeitosam ente, apresentar a

docum entação anexa referente aos dados para instalação da estação.

Nestes term os,

Pede deferim ento.

M araial (PE), 16 de setem bro de 2013.

M anoel R ibeiro de Lim a

Presidente

DO CUM ENTO ANEXADO
N!=2~;T/\ 01\1".-\

;A 1t,1ISTI; R l t : ' DA B C O M l I N I C A Ç I ~ E 8

B R , 6 . S ! L I A • D F

53000058434120'13-38

SE APAISCE

O n 1 0 / 2 0 1 3 - 0 9 : 1 8
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL ~-'--- <;,.

Rua Segunda Travessa São Rafae l, S /N - Centro

Mara ia l- PE

CEP 55405- 000

CNPJ 14.811.126/0001-50

Exmo. S r. M in istro das Comunicações

BRASíLIA - DF

DECLARACÃO

o Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, inscrita no CNPJ/MF sob
•

o n.o 14.811.126/0001-50, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins lucra tivos,

com o obje tivo de exp lorar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária , lega lmente e

devidamente reg istrada, declara que o horário de funcionamento da estação pretend ido

pela entidade é de 6:00 hs às 24:00 hs.

Mara ia l (PE ), 16 de setembro de 2013.

/;1A1<{~.J (2J~ cQ; ~~
Manoel R ibe iro de Lima

Presidente
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAl
Rua Segunda Travessa São Rafael, S/N - Centro

Maraial- PE
CEP 55405- 000

CNPJ 14.811.126/0001-50

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações

BRASíLIA - DF

DECLARACÃO

o Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 14.811.126/0001-50, no Estado de Pernambuco, entidade sem fins lucrativos,

com o objetivo de explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, legalmente e

devidamente registrada, declara que será interrompida a operação de seus

transmissores, em casos de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso

não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL.

Maraial (PE), 16 de setembro de 2013.

jM?iJ/1AtJ) ~o &i .t/'N\o/
Manoel Ribeiro de Lima

Presidente
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ASSOCIAÇÃO CUl rURAL MARAIAl
Rua Segunda T ravessa São Rafae l, S /N - Cen tro

M ara ia l- PE

CEP 55405- 000

CNPJ 14 .811 .126 /0001-50

Exm o. S r. M in is tro das Com un icações

BRAS íL IA - DF

DECLARACÃO

o P res iden te da ASSOC IAÇÃO CULTURAL MARA IAL , inscrita no CNPJ/M F sob

o n .o 14 .811 .126 /0001-50 , no Estado de Pernam buco . en tidade sem fins lucra tivos.

com o ob je tivo de exp lo ra r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , lega lm en te e

dev idam ente reg is trada , dec la ra que in te rrom perá im ed ia tam ente a operação de seus

transm issores, em casos de interferências prejudiciais causadas pe la estação . a té

que os prob lem as se jam sanados.

M ara ia l (PE ), 16 de se tem bro de 2013 .

~~o~çJ~Lk~
Manoe l R ibe iro de L im a

Presidente
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAl
Rua Segunda Travessa São Rafae l, S /N - Centro

M ara ia l- PE

CEP 55405- 000

CNPJ 14.811.126/0001-50

Exmo. Sr. M in is tro das Comunicações
BRASíLIA - DF

DECLARACÃO

O Presiden te da ASSOC IAÇÃO CULTURAL MARA IAL, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 14.811.126/0001-50 , no Estado de Pernambuco, en tidade sem fins lucra tivos,

com o ob je tivo de exp lo ra r o Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria , lega lm ente e

devidamente reg is trada , decla ra que a Entidade não é prestadora de qua lquer

m oda lidade de Serv iço de Rad iod ifusão, inc lus ive Comunitá ria , ou de qua lquer serv iço

de d is tribu ição de cana is de te lev isão med ian te ass ina tu ra , bem como de que a

Entidade não tem como in tegran te de seus quadros de sócios e de adm in is tradores

pessoas que, nestas cond ições, partic ipem de outra Entidade deten to ra de outorga

para a execução de qua lquer m oda lidade e Serv iço de Rad iod ifusão, inc lus ive

Comunitá ria , ou de qua lquer serv iço de d is tribu ição de sina is de te lev isão med ian te

ass ina tu ra .

M ara ia l (PE ), 16 de setem bro de 2013.

M2Cl/V\Oy} rzJpVw t j);,/"V<o--
Manoe l R ibe iro de L im a

Presidente
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAl
Rua Segunda T ravessa São R a fae l, S /N - Cen tro

M ara ia l- PE

CEP 55405 - 000

CNPJ 14 .811 .126 /0001 -50

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DECLARACÃO

Dec la ro que as ins ta lações p ropos tas pa ra ins ta lação da E s tação do Se rv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria loca lizada na R ua Segunda T ravessa São R a fae l, S /N -

C en tro - M a ra ia l - PE , não fe re os gaba rito s de p ro teção aos ae ród rom os .

N om e do Engenhe iro

E nde reço

R eg is tro no CREA

Te le fone

e -m a il

: EUDES MART INS DE O L IVE IRA

: R ua Fa lcão de Lace rda , nO233 - casa 44 - Te jip ió - R ec ife -PE

: 15 .111 /D -PE

: (81 ) 34553540 /99675736

: eudesm o@ yahoo .com .b r

R ec ife (PE ), 16 de se tem bro de 2013 .
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ASSOCIAÇÃO CUl rURAL MARAIAl
Rua Segunda T ravessa São Ra fae l, S /N - C en tro

M ara ia l- PE

CEP 55405- 000

CNPJ 14 .811 .126 /0001 -50

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DECLARACÃO

Dec la ro que a co ta do te rreno , no loca l de ins ta lação do s is tem a irrad ian te , da Estação

do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria loca lizada na Rua Segunda T ravessa São

Ra fae l, S /N - C en tro - M ara ia l - PE , a tende as cond ições ex ig idas no item 19 .2 .5 .1 da

Norm a Com p le ta r n .o 01 /2011 .

N om e do Engenhe iro

Endereço

Reg is tro no CREA

Te le fone

e -m a iJ

: EUDES MART INS DE OLIVE IRA

: R ua Fa lcão de Lace rda , nO233 - casa 44 - Te jip ió - R ec ife -PE

: 15 .111 /D -PE

: (81 ) 34553540 /99675736

: eudesm o@ yahoo .com .b r

R ec ife (PE ), 16 de se tem bro de 2013 .
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ASSOCIAÇÃO CUL rURAL MARAIAL
Rua Segunda Travessa São Rafael, S/N - Centro

Maraial- PE
CEP 55405- 000

CNPJ 14.811.126/0001-50

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DECLARACÃO

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de

Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Segunda Travessa São Rafael, S/N _

Centro - Maraial - PE, atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor

aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da em issora não fica situado a mais

de um quilômetro de distância da antena transm issora em nenhuma direção, conforme

disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2011.

Nome do Engenheiro
Endereço
Registro no CREA
Telefone
e-mail

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA

: Rua Falcão de Lacerda, n° 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE
: 15.111/D-PE

: (81) 34553540/99675736
: eudesmo@yahoo.com.br

Recife (PE), 16 de setembro de 2013.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL
Rua Segunda Travessa São Rafael, S /N - Centro

Maraia l- PE

CEP 55405- 000

CNPJ 14.811.126/0001-50

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DECLARACÃO

Declaro que as insta lações da entidade referente a Estação do Serviço de

Radiodifusão Comunitária loca lizada na Rua Segunda Travessa São Rafael, S /N -

Centro Mara ia l - PE , atende ao disposto em regulamentação da Anate l sobre lim itação

à exposição a campos elétricos,magnéticos e eletromagnéticos na fa ixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos,

conforme disposto no subitem 12.1, a línea "k" da Norma Complementar 01/2011.

Nome do Engenheiro

Endereço

Registro no CREA

Telefone

e-mail

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA

: Rua Falcão de Lacerda, nO233 - casa 44 - Tejip ió - Recife -PE

: 15.111/D -PE

: (81) 34553540/99675736

: eudesmo@ yahoo.com .br

Recife (PE), 16 de setembro de 2013.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

1 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
LOGRADOURO

UF

~

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
LOGRADOURO

UF

~

5 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO
LOGRADOURO

IR U A

BAlRRO

7 - ANTENAffORRE

DOUL / RadCom 02
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Perdas na linha (PL)=.L.AL..
100

PERDAS NA LINHA (PL)

~dB

:illd
Eficiência da linha (EF) = 10 10

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

E R P (dBk) = 1 O Log(P t.Gttt-Gvt-11) = 10Log (0,025 x..!L-º- x..!.L-º..x 0,8 O) = -16,97 dBk

Pt = Potência do transmissor, em kW.
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

11 = Eficiência da linha de transmissão

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts.

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E(dBJ.L)= 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)

ERP( dBJ.L)rr potência efetiva irradiada

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço)

E (dBJ.L) = 107 +(-17,44) - 20 Log 1 = 89,56 dBJ.L

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L

11 - OUTRAS INFORMA ÔES DE INTERESSE

DOUL / RadCom 02
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Anotação de Responsabilidade Técnica. ART

Lei na 6 .4 9 6 , de 7 de dezembro de 1 9 7 7 CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

\

132017092013

Celebrado em: 1 1 /0 9 /2 0 1 3

TIpo Contratante :Pessoa Juridica

1.Responsável Técnico

Nome: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA

Titulo: T~CNICO EM ELETRO~CNICA, ENGENHEIRO ELETRICISTA

\.!=mpresa: Não Indicado

2 . Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇAo CULTURAL MARAIAL

Logradouro: RUA SEGUNDA TRAVESSA SAO RAFAEL

Compl. : Não Indicado

Cidade: Maraial

N.o Contrato: Não Indicado

V a lo r (R $ ) : 1 .0 0 0 ,0 0

3, Dados da Obra ou Servico

N° Regisro : PEO 15111

RNP: 1 8 0 4 1 3 4 6 4 3

Registo: Não Indicado

Cpf ou Cnpj: 1 4 .8 1 1 .1 2 6 /0 0 0 1 -5 0

N .O : S/N

Bairro: Centro

UI: PE CEP: 5 5 .4 0 5 -0 0 0

ART inidal : Não Indicado

Ação institucional: Não indicado

C. Geográfica: Nao Indicado

Código: Não Indicado

Cpf ou Cnpj: 1 4 .8 1 1 .1 2 6 /0 0 0 1 -5 0

Logradouro: RUA SEGUNDA TRAVESSA SAO RAFAEL

Compl. : Não Indicado

Cidade: Maraial

Data Inicio: 1 1 /0 9 /2 0 1 3 Previsão de término: 30109/2013

Rnalidade : Comercial

~ome: ASSOCIACAo CULTURAL MARAIAL

4 Atividade Téçnjça

Descrição:

ELABORAÇÃO I PROJETO I SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO /

Projeto técnico de Telecomunicações para sistema de Radiodilusao Comunitária.:

Bairro: Centro

UI: PE

Quantidade:

25,00

N°' SIN

CEP: 5 5 .4 0 5 -0 0 0

Unidade:

W a ll ( s )

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta AR

5 . Observação

6 . Declara ões

Acessibilidade: <Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnica da

ABNT, na legislação especifico eno decreto n.o 5.296, de 2 de dezembreo de 2004, às atividades

lI'Ofissfonals aclma relaclonadas, no Que couber à obra ou serviço anotado>

7 . Entidade de Classe:

(APEET

8 . Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Redfe, 13 de setembro de 2013

t:<?&í! fJlk~ cb í&"'~Q
Profissional: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL14.811.126/0001.50

9 . Informações

)
':" A ART ó válida somente quitada, mediante apresentação do comprovante

_ d e p a g am e n to oU conferencia n o s l te d o C re a . .

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do

p ro f ls s lo n a l e d o c o n t r a ta n te c o m o b je t iv o d e d o ç u m e n ta r v fn c u lo

c o n t r a tu a l .

www.crBapB.org.br

creape@creape.com.br

Valor ART(R$) : 60.00 Registrada em : 1210912013 Valor pago(R$) : 60,00 Nosso Número: V. Sistema: , .0 OnLine
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AP L IC AÇÕ ES E LE TRÔ N IC AS

ANTENA VERTICALCOMUNIT ÁRIA

MODELO: A TC-01

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

- F a ixa de ope ra ção : 8 8 -1 08 M H z
- Irra d ia ção : om n id ire c io n a l

- R e la ção de onda s e s ta c io n á ria s (ve r g rá fic o s )
- P o tê n c ia : 3 0 0 W a tts

- G anho : O dB

- P ro te ção e s tá tic a : D .C . G ro und

- T e rm in a ção : co ne c to r tip o U H F fêm ea
- F ixa ção pa ra m as tro : a té 2 - 1/2" CJ)

- P e so : 3 ,5 K g

- R es is tê n c ia a ven to s : a té 1 30 Km /h

A v . A ss is C ha te aub ria n d , 4 115 -A - D is tr ito In d u s tr ia l - C am p in a G rande - P a ra ib a - C EP 58105 -4 21

F one : (O xx83 ) 3 31 .2 121 - F a x : (O xx83 ) 3 31 .1 025 E -M A IL : a pe l@ cgne t.com .b r
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A P L IC A Ç Õ E S E L E T R Ô N IC A S

ANTENA VERTICALCOMUNIT ÁRIA

MODELO: A TC-01

Diagrama de irradiação horizontal

1 - M O N T A G E M L A T E R A L
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2 - M O N T A G E M N O T O P O

.~ - - . . •
/ . / .

t

\ n .

3 - M O N T A G E M L A T E R A L

._ _ .+ t • • . •

A v . A s s is C h a te a u b r ia n d , 4 1 1 5 -A - D is t r i t o In d u s t r ia l - C a m p in a G ra n d e - P a r a íb a - C E P 5 8 1 0 5 - 4 2 1

F o n e : (O x x 8 3 ) 3 3 1 .2 1 2 1 - F a x : (O x x 8 3 ) 3 3 1 .1 0 2 5 E -M A IL : a p e l@ c g n e t .c o m .b r
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APLlCAÇOES ELETRÔNICAS

ANTENA VERTICALCOMUNITÁRIA
MODELO: A TC-D1

Diagrama de irradiação vertical

Av. Assis Chateaubriand, 4115-A - D istrito Industria l - Campina Grande - Paraíba - CEP 58105-421
Fone: (Oxx83) 331.2121 - Fax: (Oxx83) 331.1025 E-MAIL: apel@ cgnet.com .br
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ob s l.: fA l5 " • f I m eu Il,d " 4d e rld , o d ie I Ifito . tr4 "1 ;1 Id e cob re e -\tlln h ,d o

ob s l.: fT 5n - ,I m el4 !tlo d " . tr"~ ,, d e cob re eU " do

O ,,

0 ,4

1 ,2

1 .5

1.I
1,4
,I

1 ,

4 ,0

4 ,2

4 ,

5 ,2

5 ,6

6 ,9

8 ,0

8 ,6

9 ,1

9 .2

10 .1

lO .

11 ,8

11 .0

11 ,5

11 .6

11 .8

1 ).0

1 ),2

14 .9

16 ,5

17 .7

18 .219 . __

ll,3
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

M(NIST~RIO (I.u. \1 COM UNICA Ç(lEl3

BR.iJ.13fLl.ú. - DF

PROCESSO 53.000.002.360/2012

ASSOCIAÇÃO CU LTU RAL MARAIAL

53000 0604.53/20'13-34

SE APAlSCE

'17/1012013-09:25

VENHO POR MEIO DESTA ENCAMINHAR COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ART DE NOSSO

PROJETO TÉCNICO

MARAIAL 02 DE OUTUBRO DE 2013

jlJ1j Q/V10 .'ll)124, 11, //
MANOEL RIBEIR~ LIMA ~l? d-;, ~ G---

PRSIDENTE

DOCUMENTO ANEXADO

NESTA DATA

J1;-lJ2_-,1l.

di»
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8b- 20 O 2

. Apos o vencimento esse boleto não poderá ser re

de uma nova ART

~ !SA N tO ~ I:SR A S lliU U '-9 IO o '~ 4 .5 a6 11 21 -1 .2 1 3 1 17 9 .0 1 32121 58280000006000

Local de Pagamento -
Vencimento

J IVE' 'ENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO \

~ - - 21/09/2013
lC«t.me

\ Agência I Código do Cedente
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 3108-9 / 90506-2
~ta Documento ., Número Documento Espécie Doc. _te p a la Proc:essamento Nosso Número

11/09/2013 . 000000001876722013 DP S 11/09/2013 18612132017092013
~Jsoda Empresa ca rte ira Espécie Q uan tid ad e Valor (=) Valor do Documento

, 18 R$ 1 ~ 6000
SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. (-) Outras DedtJ\ÕeS

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n°.132017n\=l?n1~ 000

Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo r I
I

de uma nova ART 0,00
I ~- ': .

. Ô '3S C'O 1A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço Ci\T~:AECONbMICI\ FEDERAL
000C IH X A A ljU r . . ~

A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço ~FIS.j fl/ ~231 .6 2 0 .7 4 4 -8 7 . .
• I'~

EUDES MARnNS DE OLIVEIRA CO~!PROvr,NTEDE BLO()UnO. ~ RiJb~ 0
60,00• '. } 4 I .J

Sacado
14.811.126/0001-50 12/::W/2013 12:0&: 1~ ..,-';)\)'

DATA Df EFEIIVnbaO: - ..,
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAl 12/09/2013 -

S acado r I AvaliSta CONVetHO: 000021636
u ten t:ic a ção Medno

OPFRADQfl: fJ0002163

I1 ~ ~ 1 I1 11 I1 1 11
" I1

I1 III1 II II III1 I I REPRESENTAMo NUMéRICA
Autenticação MecAnlca

00194.58611 21861.213201- - - - - - - - - - - - - - - -.

17092.013212 1 58280000006000 ----

N. Recibo: 18612132017092013 I

CPF/CNPJ: 231.620.744-87 PAGTO,EFETUADO.EM: 12/09/2013

- Nome: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA
VALOR: 60,00

Vencimento: 21/09/2013

R$ Total: 60,00 COD,OPERAeâO: 000236916

Referente à : Referente: Anotação de Responsabilidade Técnic
OPERAe.clOREALIZADA COM SUCESSO ,

AutentlalÇão Mecanlca •

- - - - --AART-delle ser-paga.antes..da_conclusão.da Obr

A ART deve ser paga antes da conclusão da Obr

CAIXA AQUI
é A CAIXA EM TODO O BRÁSIL

DISQUE CAIXA - 0800 ~26 0101
DUVIDaRIA - - 0800 725 7474

I (Via do CREA.PE)

L _' _
I •

/
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M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

R O T E IR O D E A N Á L IS E T É C N IC A D E R A D C O M

Id e n t if ic a ç ã o d o P ro c e s s o

68.5 Co
~. '>;
• Fls ..112 %.

UJ - ,r/J g
()i'(U~~

\S\.s' 'tP
- ~

Número: 53000.002360/2012

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL MARAIAL

Aviso: 42 Canal: 200

Localidade/UF: MARAIALlPE

IB G E (A )

Latitude: S08°46'59"

Longitude: W35°48'50

C o o rd e n a d a s

S e d e (B ) S ls t . Ir ra d ia n te

S08°46'53"

W35°48'55"

D is tâ n c ia

D is tA n c ia A-C 0.24 Km

D is tA n c ia B -C

P ro c e s s o

I. Entregou documentação tempestivamente? Sim

2. Endereço da Antena Proposta

Rua 2
a
Travessa São Rafael, s/n N° S/N - B. Centro MARAIAL - PE

3. Endereço da Sede

null

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

Processo Município U F Distância (Km) Status

53000.003612/2012 MARAIAL PE 0,66 ARQDEF

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Processo Município U F Distância (Km) Status

53000.000619/2006 MARAIAL PE 0,15 ARQDEF

53103.000094/2002 MARAIAL PE 1,16 ARQDEF

53000.0118.00/2010 MARAIAL PE 0,66 ARQCDI

53000.025891/2004 MARAIAL PE 0,3 ARQDEF

C h e c k L is t

6. Entregou documentação tempestivamente Sim

7. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não

8. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim

10. A área urbana da localidade é <- 3,5 km? Sim

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim

Viável

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

nálise 1
a
fase. Processo tecnicamente instruído. A entidade apresentou as declarações do subitem 8.1, alíneas fA,

.5 e f.6 da Norma 01/2011 (pág. 19). O endereço da sede situa-se na área de prestação do serviço. A distância entre

sede e o sistema irradiante é de O km. Solicitado Projeto Técnico em 19/08/2013.Projeto Técnico instruído. ~guarda

nálise final jurídica. Tem concorrente arquivado. Em, 29/10/2013.

29/10/2013 Pagina 1
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Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Página 1 de 1

Sim

Sim

Sim

Sim

AL - PE

L-PE

Jsão

DERADCOM

RADCOM

1 I

NATUREZA DO ENV10 I N A T U R E D E L ' E N V O I

O PRIORITÁRIA I P R I O R I T A I R E

OEMS

O SEGURADO I V A L E U R D É C L A R É

DATADE RECEBIMENTO . . . . - f 'A i / . l t A a A t= . EGA
r 1 í i t l l J A ~ ~ P , NO

DATE DE LlVRATION c : : a l J R E A U D E D ~ " J 1 I ' ! ; O N

. f 2 l J O : 1 / I ' -<1
t

O 3 SE I 2 0 1 3

Ministério das Comunlcacões

O f . 4 5 4 8 / 2 0 1 3 / C G R C / S C E - M C

5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 6 0 / 1 2

M A N O E L R I B E I R O D E L I M A

A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L M A R A I A L

R U A 1 3 D E M A I O , N . o 7 8 - C E N T R O _

5 5 . 1 3 0 - 0 0 0 S Ã O C A I T A N O - P E

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denom inador máximo igual a 10.000, onde S im

everá estar assinalado o local de insta lação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas

eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que lim ita a

'rea abrangida pelo contorno de serviços?(nO 1 1 1 , item 6.11)

2 9 1 1 0 / 2 0 1 3

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de S im

interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191
e 06/08/98 DOU 07/08/98?

13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de S im

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191
e 06/08/98 DOU 07/08/98?

14. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? S im

15. Entregou documentação tempestivamente? S im

16. Intensidade de campo no lim ite da área de serviço <= 91 dBu? S im

Sim

NOME~E~CEBEDOR I N O M L l S / B L E D U R É C E P T E U R

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S I G N A T U R E D U R É C E P T E U R

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D / S C R I M / N A C I O N

CEP I C O O E P O S T A L

ENDEREÇO I A D R !

NOME OU RAZÃO s o c

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

; v i t - O AI (O V_ Ai ["
N ' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA~~
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR S I G N A T U t J V t ' 8rt 1 ( 0 11/

[ r:5 ) t~Z- " t í ' a t 3,

~ -NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A D R E S S D E R E T O U R D A N S LE VERS 114 x 186mm ' ( n 0

\ I : : F C 0 4 6 3 / 1 6

7 5 2 4 0 2 0 3 - 0 .

L ~_.. ''-' o • • ~ ~ u - p ~ U ~ 1 c~c"",,"""'I""''''''Um ll;r:l-rrIUT '''S ro llJ~S lnaaopelo profissional habilitado, atestando q a insta lação

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o

ontorno de 91 dBu da em issora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transm issora
m nenhuma dire ão? n° V II item 6.11

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a insta lação proposta não fere os

aba ritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do M inistério da

eronáutica autorizando a insta lação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de
eródromo na localidade? nOVI item 6.11

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de insta lação

o sitema irradiante, atende as condições exig idas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme

eterm ina o item 14.2.7.1.1? n° V item 6.11

9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de insta lação

o sitema irradiante, atende as condições exig idas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme
eterm ina o item 14.2.7.1.1? n° V item 6.11

10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transm issora, com a indicação do norte

erdadeiro, d iagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto;

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distin tas das

ompontes horizonta l e vertica l dos diagramas? (n° IV , item 6.11)
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ATC -001

e. Potênc ia (W ) :

ATFM -RC

e. Potênc ia (W ) :

b . M ode lo :

22 . In tens idade de campo(dBu) : 90 .03o

d. Certificado :

d . Certificado :

2H

d. Ganho Máxim o:

./~ '-~~ J~u2e~0_-
~ Segond Vasconce llos

APEL - Ap licações E le trôn icas Ind . e

c. Categoria :

a . Fabrican te :

23 . Conclusão Gera l (Parecer Técn ico)

Tecn icam ente apto . Em , 29 /10 /2013.

18 . A ltu ra da antena em re lação ao so lo <= 30m?

20. Dados do Transm issor Reserva

a . Fabrican te :

C. Categoria :

21 . Dados da Antena

a. Fabrican te :

C. A ltu ra :

19 . Dados do Transm issor

2911012013 RADCOM

,

Pág ina 2 de 2
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Ministério das Comunlcaç6es

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identificação do Processo

Comprovação de residência do presidente e do Tesoureiro da Entidade.

Localidade / UF: MARAIAUPE

Prazo: 61 Canal: 200

Processo

Essociação

Cargo Mandato Telefone

10 Secretário 19/11/2011

19/11/2015

10 Tesoureiro 19/11/2011

19/11/2015

Presidente 19/11/2011

19/11/2015

José Adilson Bezerra 033.115.944-95

MANOEL RIBEIRO DE LIMA 513.889.014-04

. Conclusão Geral (Parecer Legal)

11.11.13 - A Entidade deve remeter o seguinte documento:

11. A Entidade é uma:

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome CPF

Vago Nawan de Santana 098.102.204-99

Número: 53000.002360/2012

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL MARAIAL

Aviso: 42 Publicação: 17/11/2011

t(1cVle ~t1J'g~ue_s>~c _
Eliane Maria Alves RócfJigues

,

11/1112013 Página 1 de 1
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

N o t a T é c n i c a n ° 3023/20 13/CGRC/SCE-MC

A s s u n t o : C on sta tação d e P endên c ia s .

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o n O 53000 .00236012012

SUM ÁR IO EXECUT IVO

1 . T r a t a - s e d e r e q u e r i m e n t o d e a u t o r i z a ç ã o d a A ssoc iação Cu ltu ra l M ara ia l p a r a a

e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a l o c a l i d a d e d e M ara ia l 1 PE ,

p r o t o c o l i z a d o e m 16/01/2012.

ANÁL ISE

2 . T e n d o e m v i s t a a a n á l i s e r e a l i z a d a n o p r o c e s s o , o b s e r v o u - s e a e x i s t ê n c i a d e

p e n d ê n c i a s , c o n f o r m e d e s c r i ç ã o a s e g u i r :

L C o m p r o v a ç ã o d e r e s i d ê n c i a d o P r e s i d e n t e Sr . M anoe l R ib e iro d e L im a e

d o T e s o u r e i r o Sr . Jo sé A d ilson B ezerra , c o n f o r m e d i s p o s t o n o P a r á g r a f o ú n i c o d o a r t . 7 ° d a L e i

9 . 6 1 2 d e 1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , d e v e n d o - s e o b s e r v a r q u e a c o n s t a t a ç ã o d e q u e o s d i r i g e n t e s

n ã o r e s i d e m n a á r e a n a q u a l p r e t e n d e m e x e c u t a r o s e r v i ç o , p o d e r á e n s e j a r n o i n d e f e r i m e n t o d o

p r o c e s s o . C a s o o d o c u m e n t o e n c a m i n h a d o n ã o e s t e j a e m n o m e d o d i r i g e n t e , d e v e r á s e r

e n c a m i n h a d a a c o m p r o v a ç ã o d o v í n c u l o e x i s t e n t e e n t r e . e l e e o t i t u l a r d o c o m p r o v a n t e .

O b s . e s s e s d i r e t o r e s r e m e t e r a m u m c o n t r a t o d e L o c a ç ã o c u j o p r a z o e x t i n g u i u - s e

e m outubro/20 1 3 .

CONCLUSÃO

3 . E m f a c e d o e x p o s t o , c o n s t a t o u - s e a n e c e s s i d a d e d e s a n e a m e n t o d a s r e f e r i d a s

p e n d ê n c i a s .

4 . D e s t a f o r m a , a e n t i d a d e d e v e r á s e r c o m u n i c a d a p a r a a p r e s e n t a r t o d a a

d o c u m e n t a ç ã o s o l i c i t a d a , n o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d e r e c e b i m e n t o

d e s t a N o t a T é c n i c a , d e a c o r d o c o m o A R P o s t a l ( A v i s o d e R e c e b i m e n t o ) q u e a c o m p a n h a o

o f i c i o d e e n c a m i n h a m e n t o . T r a n s c o r r i d o e s s e p r a z o s e m q u e h a j a r e s p o s t a s o u c a s o a s r e s p o s t a s

n ã o a t e n d a m a t o d o s o s i t e n s l e v a n t a d o s , o p l e i t o d e o u t o r g a s e r á i n d e f e r i d o .

5 . O r e f e r i d o p r a z o p o d e r á s e r p r o r r o g a d o p o r u m a ú n i c a v e z , p o r i g u a l p e r í o d o ,

a p e n a s n a o c o r r ê n c i a d e c a s o f o r t u i t o o u d e f o r ç a m a i o r , b e m c o m o n o s c a s o s d e e m e r g ê n c i a o u

d e c a l a m i d a d e p ú b l i c a , r e g u l a r m e n t e c o m p r o v a d o s , d e s d e q u e a r e q u e r e n t e a p r e s e n t e u m a

s o l i c i t a ç ã o f o r m a l n e s t e s e n t i d o , d e n t r o d o p r a z o p a r a c u m p r i m e n t o d a s e x i g ê n c i a s . D e c o r r i d o

e s s e p r a z o , a d o c u m e n t a ç ã o e n c a m i n h a d a s e r á c o n s i d e r a d a i n t e m p e s t i v a . R e s s a l t a m o s a i n d a q u e

n ã o s e r ã o a c e i t a s p r o r r o g a ç õ e s d e p r a z o s o l i c i t a d a s p o r f a x , e - m a i l o u t e l e f o n e .

e m a r / C G R C
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S o l i c i t a ç , ã o p a r a ju n t a d a d e d o c u m e n t o s ~;b",~,

Processo n. 53.000.002360/2012
4':3000 OO tH 69/20 H.-30

SfAPA/,'CE

U ?/u '1 i:2 I}14-ü8:57

,

I

V im os por m eio deste encam inha a docum entação solic itada:

a) Novo contra to de aluguel de casa de m orada com firm a reconhecida e prazo

até dezem bro de 2014, firm ado entre o senhor M anoel R ibe iro de Lim a (

presidente), e o senhor José M aria Gom es da S ilva ( proprie tário), bem com o

ordem de serviço da com pesa ( com panhia pernam bucana de saneam ento),

para insta lação de água na futura residência do senhor M anoel R ibe iro de Lim a

já que a m esm a esta em construção e ainda ele reside de aluguel portanto o

contra to de aluguel;

b) Novo contra to de aluguel de residência de m orada com firm a reconhecida,

firm ado entre o senhor José Adilson Bezerra (tesoure iro), e a senhora M aria

aparecida da silva ( proprie tária), bem com o o com provante de residência em

nom e da m esm a

c) In form am os tam bém que tanto o presidente com o o tesoure iro m oram de

aluguel.

M araia l 20 de dezem bro de 2013

/~ ~ fi ~a-
/ 1 \ ! V l t : { / \ / J Opp rL:}5~{) !JJ-
l ~~~oel R ibe iro de Lim a

presidente

DOCUMENTü f:j'..lf..••<.Ô,OO
NESTA D r T l . ,

",)Ú,' DJ I
~ ~ j - ~ . _ -
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, Contrato de Locação N° ó<)s n
,\... aO"..,

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre s~~UsthMá ~

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 'i>. ubrl~i/
. 01. LOCADOR(ES): ~~ _ ~+J

I

'O" ~o çf ro\1('" &01"'£ ( \)4 fI'L v,AI. • ""m £f 1. 1J r. 1J. . 6%
. NOME . CNPJ/CPF

02. LOCATÁRIO(S):

fi" ~OV L tU'\?£ \& c DE ( 1;"'4. li""~"
E----- J I CNPJ/CPF

03. FIADOR(ES):

NOME CNPJ/CPF

NOME CNPJ/CPF

I

A A.J DA (lA.

rtEA'f

04. OBJETO DA LOCAÇÃO:

1---Lt1 oV6 L

I 05. VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO:

I 'j~/ (lO

O aluguel mensal é indicado neste contrato, devendo o seu pagamento ser feito até o dia ~de

cada mês subsequente ao vencido, na residência do Locador ou de seu representante.

06. PRAZO PARA LOCAÇÃO:

I INICIO: ~1-_1_~Tj.'-c-' 1y----~-o-I ...-1 J-.-U-~l_<;~ _
I TERMINO:

A locação vigerá pelo período preestabelecido neste instrumento, devendo o(s) LOCATÁRIO(S) restituí-
lo, findo o prazo, independente de notificação judicial ou extrajudicial.

07. DOS ENCARGOS: Além do aluguel, LOCATÁRIO(S) e FIADORE(S) obrigam-se a satisfazer as
despesas relativas ao imposto predial (IPTU), ao seguro de incêndio, ao consumo de água, à taxa de luz, força,
saneamento, esgoto, condomínio e quaisquer outras que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel locado, que serão
pagas às repartições arrecadadoras respectivas.

08. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

- . : 08.1. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O LOCADOR, mediante este instrumento particular, se obriga

.,,' ao disposto nas cláusulas que o compõem, bem como às alíneas a seguir:
'" a) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

b) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

c) Fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

d) Exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo
exigidas;

-08.2. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LOCATÁRIO(S): O(S) LOCATÁRIO(S) declara ter procedido a vistoria
do imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se ao que se segue:

a) O(S) LOCATÁRIO(S) não poderá transferir, ceder, emprestar ou sublocar, no seu todo ou em parte, o
imóvel, e dele usará de forma a não prejudicar as condições estéticas e de segurança, bem como a tranqüilidade e o
bem-estar dos vizinhos;

b) O(S) LOCATÁRIO(S) recebe o imóvel recém-pintado, em perfeito estado de conservação e limpeza, e
obriga-se pela sua conservação, sempre nas mesmas condições, responsabilizando-se pela imediata reparação de
qualquer estrago feito por si, seus prepostos ou visitantes, obrigando-se, ainda, a restituí-lo, quando finda a locação ou
rescindida esta, limpo, recém-pintado e conservado, com todas as instalações em perfeito funcionamento;

c) Sendo necessário substituir qualquer aparelho ou peça de instalação, fica entendido que esta
substituição se fará por outra da mesma qualidade, de forma que, quando forem entregues as chaves, esteja o imóvel
em condições de ser novamente alugado, sem que para isso seja necessária qualquer despesa por parte do
LOCADOR;

d) O LOCADOR, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel, durante a locação, para verificar o exato
cumprimento das cláusulas deste contrato;

Código 2010 -
GRAFSET
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e) O(S) LOCATÁRIO(S) fica obrigado a encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou '

intimações dos poderes públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção
monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por

aqueles poderes;
, 09. DAS BENFEITORIAS: Nenhuma obra ou modificação será feita no imóvel sem autorização prévia e

eSH!ta do LOCADOR, Qualquer benfeitoria porventura construída adere ao imóvel, renunciando o LOCATÁRIO,.

expressamente, ao direito de retenção ou de indenização.
Parágrafo único. Caso convenha ao LOCADOR que tudo seja reposto no anterior estado, cabe, neste

caso, ao LOCATÁRIO fazer a reposição por sua conta, responsabilizando-se por aluguéis, tributos e encargos até a

conclusão da obra.
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas nas cláusulas anteriores,

sem prejuízo de qualquer outra prevista em lei, por parte do LOCATÁRIO(S), é considerada como de natureza grave,
acarretando a rescisão contratual, como o conseqüente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos

consectários contratuais e legais.
Parágrafo único. Caso o objeto da locação venha a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o

presente contrato, bem como LOCADOR e LOCATÁRIO, exonerado de todas e quaisquer responsabilidade
decorrentes, salvo as relativas aos encargos de que trata a cláusula 07, até a efetiva realização do ato expropriatório.

11. RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso venha a

permanecer no imóvel após o período de vigência do presente instrumento.
Parágrafo único. O novo aluguel, após o vencimento, será calculado com base no índice governamental

destinado a promover a atualização monetária das mensalidades locatícias em REAIS ou, na sua falta, pelo índice da

inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas.
12 . VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código

Civil Brasileiro, bem como da Lei nº. 8.245/1991, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e vantagens

conferidas pela legislação que vier a ser promulgada.
13. GARANTIAS: Em garantia ao fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste I

contrato, e, especialmente do pagamento dos alugueis, assinam o presente instrumento, na qualidade de fiadores,
anteriormente qualificados, e principais pagadores do locatário, obrigando-se solidariamente com este no
cumprimento das cláusulas e condições desta avença, durando sua responsabilidade até a efetiva e real entrega das
chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da cláusula 10, e, é extensiva a todas e

quaisquer modificação na locação resultante da aplicação do texto legal ou acordo entre as partes.
a) O(s) fiador(es) declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a

entregadaschavesdoimóvel; m ~ .
b) Em caso de morte, falência ou insolvência do(s) fiador(es), obriga-se o LOCATÁRIO, a d~ sU!2stl~I(I) ~

idôneo, ajuízo do LOCADOR dentro de 30 dias sob pena de incorrer em grave infração, incita;ndo a resci~~c<;>ntr,at. . \' .. ?
14 . PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATARlq..(St;.,. er'~otJaz, r o. ?

pagamento dos alugueis mensais pontualmente até o dia 5 - de cada mês, a partir do.,rTÍ~ <:;'.~, 'O). fiC~~ /,
esclarecido que, passado este prazo, estará(ao) em mora, sujeito(s) as penas impostas tteste c, t.ra'. Ap-ós~~ia hl.... c :

do mês seguinte ao vencido, o LOCADOR poderá enviar o(s) recibo(s) de alugueisÇe enc' rgos ' , , parai!T'l, ~

cobrança através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(S) tarnbé' '.pel ,rio' 5 dek, ~
advoga?o mesmo que a cobrança seja realizado extra-judicialmente; no caso de cobran'ça jiJd.i.al,lp. 9 .,: â( oP,t?(s)~ ~
LOCATARIO(S) também as custas decorrentes;' ..". . .); ~ ...,

a) Em caso de mora no pagamento dos alugueis e encargos previstos no pres'~nte:cô t rá(aQ,)~ ~
o(s) LOCATÁRIO(S) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de\1}f, ....ªq .l? r~@ :.~ '

monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláú~ulá "19 ~:.., "1' (fl

b) A eventual tolerância em qualquer atraso ou gemora no pagamento de aluguáie, ".s' " p 'C ~ ,

seguro, ou demais encargos de responsabilidade do(s) LOCATARIO(S), em hipótese alguma pod~ ~ i. . é lli:
como modificação das condições do contrato, que permanecerão em vigor para todos os efeitos. %; ,!

15. CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o pres' .', a m! t

todas as sua:, cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ~ e' : Ita I \') I~
igual a ()!"" '- ~ ' que será sempre paga integralment Iq , r qper i~~~
seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da locação. O pag ,.-' tia m41ta \ J1r
não obstaa rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe convier. >~ ~}- ~ ::-- '1

a) Fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será reajust toda ver\ ue 1'-.

ocorrer alteração do valor do aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajusta n es~ u~. ;,

será a~tomaticament~, bem com? s~u pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do ga.
l
1~ os ~. !

aluguels e danos ocasionados no Imovellocado; . ".., , '.
b) As partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus domicílios. E,

por~tarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em ..::=:... vias de igual teor, na presença das

te¥.,,,~!~q~eigUalmentea[baixoassinad~~~_lh N/1J- L2~13 -, /7 ~ ()

""....,;",!~;1~:._~ LOCAL E DATA:/ - ,----.~-6Y""O.~-~~~ ~ ~o -

I LOCADOR:£~_~ - . __~_~_'~_~__ •... ETÁRIO-: ~-/:-" ---------"""- "",,-=-~-:..---.,

I F IADOR , ~ I I F IADOR IESPO SA I)} \"

---------------------- -------_£~ ,~ ..,~ )"-

I TESTEMUNHA: I ITESTEMUNHA: ....,;'::{;~i~..;~c..~!e-f '( '~ "

..:: ' " :" ; "~ , '''rI:~
i <:.., .... '('lfM~~~,,,,,.,dé"

".' /: •.... ...,'
Cód igo 2010 "" ..i<=í - ',." GRAFSET
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N°: 26014495

RA N°: 37330018

29/11/11 "14:3'::> Meio: 1NTF:mm 1\8S""

IDestino: 8W;-':lO'A:~'" "
t..")'~wVIIC VV/ (;'
~. 4/
"'1$}' ~QIi

em:

Inscrição:

Matricula:

Localidade/Rota/Sequencial Rota:

SIT. A/E:

Cat./Econ. :

Perfil do Imóvel: C~'

CLIENTE I SOLICITANTE

AN'l'ON10 SANTOS

COMPESA - 09.769.035/0001-64

ORDEM DE SERVICO

IPrevisão: 60:00 IEmitido

18 t .::-êEN'l'RO MARAIAL PE':-f

Nome: MANOELRIBEIRO-DE LIMA

CPF/CNPJ:

End. /Fone: ,RUA SAO RAFAEL -
'='5"5405-000/ ••••••.

Data aeracão: '::>9/1"1/201"1

Oriqem: t1ARAIAL. - COMERCIAL IAtendente: JOSE

Pro;et~

Ponto de Referência:

S E R V I ç O S O L I C I T A D O

Tipo/Local: Tipo de Serviço:

1õÔl - INST.DE RAMALPRED.AGUA C/INSTAL. HIDROMETRO

Pavimento Rua/Calçada:

/

OSS.: instaIaCaO de ramal pred1al de agua com h1dromctro na rua s~o rafacl nO 181 oom

mal, e escavaCaO 90r conla do clienLe

Material:m'

I N F O R M A ç Õ E S C A DAS T R A I S - C A M P O

J""VEL: DDEMOLIDO ~ CONSTRUÇÃO DTERRENO ICATEGORIA: ~RES. DCOM. DIND. DpUB.

-
,. Constr.= m' ~ÁGUA Dpoço IESGOTO: DCONVo DCOND. Ipav.=

.- DISTRIB. RAMAL COLETOR ESGOTO CROQUI

MATERIAL

DIÂMETRO

OBS o:

A N Á L I S E D E C O N S U M O

FATURA DATA LI::I'j'URA CONSUMU FATURA DATA Ll::jTURA CONSUMO OBS. :

LF.l'1'. ATUAI.: - ()L'I'. LEIT. ro] / N° ele Dia,;= ro'/dia x 30 = Média de m3/mês

FIXO' SEQÜENCIA MARCA

H I D R Õ M E T R O

CAPACIDADE DIÂMF~TRO LOCAL DT.LEIT. MOTIVO DA SU8ST. DATA E 08S.:

~AL

te U T I L I Z A ç Ã O

QT. PTS. TOR. DESP. CHUVEIRO DESCARGA PISCINA JARDIM RES. INF. RES. SUPo 08S.:

NORMAL

IRREGULAR

COD. SERVo I
I

EQUIPE

CONCLU

I DATA

I

SÃO D o

10BSERVAÇÕES

I

S E R V I ç O - C A M P O

OU MOTIVOS DA NÃO EXEC\}ÇÃO:
.---

t.1ATERIAL APLICADO

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADI::

PARECER FI NAL Ef'l CAMPO:

I

ASS./r~ATRÍCULA

C O N C L U SÃO

PARECER FINAL DO ANALISTA/PROVIDÊNCIAS:

SALA

CLIENTE

ARQUIVAR EM: I
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Contrato de Locacão,

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

01. LOCADOR(ES):
NOME

.Al)n(A./\-~ f( Lv/)
NOME

02. LOCAT ÁRIO(S):

neste contrato, têm entre sí,

C.N.P.J/C.P.F 1o 3. 1-5 l.f - 1'i;4~ - u
C.N.P.J/C.P.F.

NOME

NOME

C.N.P.J/C.(2)'

C.N.P.J/C.P.F.

03. FIADOR(ES):

I 'o.,
NOME

04. OBJETO DA LOCAÇÃO:

I c IV' I\. QE.

05. VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO:

I "1 ''0/ ",o fLC4 ,r

Ic.,.,"~,.,
C.N.P.JIC.P.F.

,

O aluguel mensal é indicado neste contrato, devendo o seu pagamento ser feito até o dia ---.C-de

cada mês subsequente ao vencido, na residência do Locador ou de seu representante:

06. PRAZO DA LOCAÇÃO:

I INíCIO: ?-<tJ! 1;t L?-o 1 j I TÉRMINO: ;ro 17 ;;.. I 'J.-o ( ~

07. TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o Locatário além do aluguel a satisfazer:
a) ao pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, todos

os demais tributos municipais que recai sobre o imóvel locado;
b) ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomínio e que sejam

devidas pelo condômino, ora locador, de acordo com a convenção do condomínio;
08. OBRIGAÇÕES GERAIS: O Locatário declara ter procedido a vistoria do imóvel locado

recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se:
a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o

restituir ao Locador, quando finda ou rescinda a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas
necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns,
fechaduras-,' trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários,
fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua desocupação, com tintas e cores

iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria assinado e anexado a este contrato, fazendo parte
integrante do mesmo;

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa,
letreiros e cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do locador;

• c) a não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e
de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do
Locador reprimir a infração, assentimento à mesma;

d) a encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos
que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades
decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes;

e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo Locador, repor
por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado em estado primitivo, não podendo exigir qualquer
indenização;

f) a facultar ao Locador ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que
for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem;

", g) na entrega do prédio, verificando-se a infração pelo Locatário, pagando o aluguel, até a
entrega das chave's;

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o Locador mandará fazer
vistoria no prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo
Locatário;

CÓO. 2010 - BL 50 FLS - PAPELOFF-SET 56g1m2 - FORMATO: 21Ox297mm GRAfSET
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. Artigo 17 - É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em

moeda estrangeira e a sua vinculação à variação cambial ou ao

salário mínimo.

4.

09. RESCISÃO CONTRATUAL:.A infração das obrigações consignada~ clláu~l~oitava, sem

prejulzo de qualquer outra prevista em Lei, por parte do Locatário, é considerada como de natureza grave,

acarretando a rescisão contratual, como o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos

consectários contratuais e legais;

. Parágrafo único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Publicos,

ficará o presente contrato bem como o Locador, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes;

10. RENOVAÇÃO: Obriga-se o Locatário a renovar expressamente novo contrato, caso vier a
permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo
governo federal, vigente na ocasião;.

11. INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo Locador,
ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "E",
da cláusula oitava deste instrumento, e não podendo o Locatário pretender qualquer indenização ou
ressarcimento, bem como arguir, direito de retenção pelas mesmas;

12. VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do
Código Civil Brasileiro e a Lei nº 6.649 de 16/05/1979 ficando assegurado ao Locador todos os direitos e
vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada.

13. GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste
contrato, e, especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente instrumento, na qualidade de fiadores,
anteriormente qualificados, e principais pagadores do Locatário, obrigando-se solidariamente com este no
cumprimento das cláusulas e condições desta avença e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 1.491,
do Código civil, sendo que tal reponsabilidad.e, perdurará até a entrega efetiva e real das chaves do imóvel,
inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da cláusula 9ª, e, é extensiva a todas' e qualquer
I11Odificação na locação resultante da aplicação do.texto legal ou acordo entre ?S partes.
. . a) fiadores declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a
entrega das chaves renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo, 1.500 do Código Civil;

a) no caso de morte, falência ou insolvência dos fiador.es/obriga-se o Locatário, a dar substiiuto
iaôneo, a juizo do Locador dentro de 30 dias sob a pena de incorrer em grave infração contratual com o
consequente despejo. .

14. PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(s) deverá(ão) fazer
o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia ..-==- de cada mês _ ficando esclarecido
que, passado este prazo estará(ão) em mora sujeito(s) às penas impostas n~ contrato. Após o diaE"l... do

, ~ês seguinte ao ve~cido, o(s) LOCADOR(es)' P?derá(ão) enviar o(s) recibo(s) éf~ aluguéis e e.nca\9.Q~~9-C~,.ãOtt:> ~
ara çobrança atraves de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCAT ARIO(s) tambe(fl, .pe!p~On<i"t~~iOS~&~ 'I

t. de advogado mesmo ~ue a cobrança seja realizada' extra-judicionalmente; no caso de '>. raqitj'.,:j~qial, g
pagará(ão) o(s) LOCATARIO(s) também as custas decorrentes; (i ç.. ' '(";;:..C:~ l...~.. ~r

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstü%, ente;'contràto/R 0;..) i

ficará(ão) o(s) LOCATÁRIO(s) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros' mor % aci,mê~ e ~ :.J I

corre9ão monetária, na forma da lei, sem prejuizo dos demais acréscimos e penalidades pr v..i~sta,n S:CI~u.!aS .~... ~~;:_I.
antenores. . . I ;.~..u,.,

• • • I I' .~ i ,> i 'é.,
15. CLAUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATARIO obrigam-se a respeitar r~ te C9 trpto L ~:~

em todas ~s suas cláusulas e condições, incorr~ndo a parte que infringir qualquer disposição co; t "li ~~!l~i;~
na multa Igual a -----.. ---.-----. - -...:.. '. .ue:. ~'ra ~~ (',,)"1

sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido inclusive se 1ificadã rirb' ~ão':~ o~

da vigência da locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte ino t~,?' lhe i~ ::.
convier; I : : ~

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será Ir çda ~
v. ez que oco.rrer alteração do valor do aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidadE? nto i
esse que será automaticamente, bem como seu pagamento não exime, no caso de rescisão, - o do!~
pagamento,,(jos aluguéis e danos ocasionados no imóvel locado; . i '-!~

o ~1 b) as partes contratantes elegem o fpro da situação do imóvel, quaisquer que $USI~' ~

domicílios. '. 'lglu:lN r!.'....~'
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em --=---:..- 1 j~, rr;; .

terr, n~.presença das testemunhas que igualmente abaixo assinadas. I '{~:.~ i I

Alguns Artigos da Nova Lei. do Inquilininato n!! 8.245/91 - DOU de 21/10/91 ' ~-"~:-:'.~ 1 '.".~
«,'1'> (,1) •

Artigo 42 ' Não estando a locação garantida por qualquer das m,oçlalidades,
o Locador poderá exigir do Locatário o pagamentO-do2aluguele

encargos até o sexto dia do mês vincendo. \~. ~ .•~. ¥,' ~.~
Parágrafo Único, Nas locações residenciais serão observados os critérios ", "

. ele reajustes previstos na legislação específica. .' ~. '. ~~ ,."

Artigo 37 ,,'No contrato de locação, pode o Locador exigir do Locatário as Artigo 46', Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igu~o1.~ fi'. ..•.. '.'~
seguintes as modalidades de garantia: a trinta meses, a resolução do contrato ocorrerá fij1d<.cç:: I . ; "'~,
a) Caução b) Fiança c) Seguro de fiança Locatícia. estipulado,.independente de notificação ou aviso. ~ i. 4~ \l~~'/$.'fIl \:;~

I LOCALEDATA: l "']/1"1../::>~' '1 Jl;l~, i\
.;.s?~J, __ ~ M__~__{_~ O_cfV_11 t7 ~ o V . i ~N ~.:p\.' ,l~
'\:/\ :'Y::.. 1'-TESTEMuNHA: I I TESTEMUNHA: :' . ~ ~I~-""""~'.,. '5,.... . •

\:.•..~"~..~~.-'~-------------------
'\.~,,(:t,~:<A-A-D-O-R:-------------------1 I FIADOR(ESPOSA): I

'-. t_' ..,?\~ ~_______ . .

'!'li;w&-~-~---~~-~-_-.~-~-lICOCA'Á",O", ~ 0tP~-t>-aJv-zr ~
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r-:J compesa
N° Documento: 20131177631609

MATRÍCULA

07763160.9

ESCRITÓRIO

COMPESA - 09.769.035/0001-64

MARAIAL

CPF/CNPJ:

103.754.174-00

]

ÁGUA

. CORTADO

ó a s J

< 1 : : -

(

ESGOTO

POTENCIAL

LEITURA

ANTERIOR ATUAL

ÚLTIMOS CONSUMOS

10/2013 - 14-14

08/2013 - 15-14

06/2013 - 14-14

09/2013 -

07/2013 -

OS/2013 -

15-14

14-14

16-14

396

05/11/2013

410

05/12/2013

CONSUMO

(M') DIAS

O 30

CONSUMO/DIA

( M ' )

0,00

ECONOMIAS

l 1

CONS. POR ECONOMIA

O

COD. AUXILIAR

C 14AL53014

D E S C R i Ç Ã O D O S S E R V i Ç O S E T A R I F A S C O N S U M O P O R F A I X A V A L O R R $

r

PARCELAMENTO DE DEBITOS PARCELA 26/30 21,28
,

MULTA P/IMPONTUALIDADE 10/2013 0,59

TARIFA CORTADO DEC. 18.251/94 11/2013 8,28

TOTAL (R$ 30,15 J

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA )

Mês/Ano 10/2013

CLOROTURBIDEZ (uT)

EM 30/11/2013, REGISTRAMOS QUE V.SA.

ESTAVA EM DÉBITO COM A COMPESA CASO

JÁ O TENHA PAGO, DESCONSIDERE ESTE AVISO.

GERÊNCIA REGIONAL: GNR UNA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PARÂMETROS Valores Médios

(VIA CLIENTE

Emitido em: 21/12/2013INTERNET

MATRÍCULA

07763160.9

20/12/2013

INSCRIÇÃO

092.820.070.0048.380

(VALOR R$

FATURA

11/2013-8

NÃO RECEBER APÓS

28/02/2014

30,15 )

GRUPO: 11 FIRMA: 2

VIA COMPESA
82850000000-0 30150018092-7 07763160901-4 11201380003-5

1111111111 !li 11 ~ IIIIIIIIH 11111111111111 [
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

]
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REGISTRADO URGENTE
REGtSTERED PRtORtTY• ~Rl!ElQ1K71 P E s t;eE IG H T (kg )

R'f: 2 2 4 6 5 7 2 - :. B R

\11 \1\11 \ \\11\\\1\11\ 1\ II \11l\11\ \ 1\\ I 1\ ll\
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M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

R O T E IR O D E A N Á L IS E L E G A L D E R A D C O M

. ,as.
,'- ,

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o

Número: 53000.002360/2012

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL MARAIAL

Aviso: 42 Publicação: 17/11/2011

11. A Entidade é uma:

. Quadro D iretivo da Associação ou Fundação

N o m e C P F

MANOEL RIBEIRO DE LIMA 513.889.014-04

Vago Nawan de Santana 098.102.204-99

José Adilson Bezerra 033.115.944-95

Localidade / UF: MARAIAUPE

Prazo: 61 Canal: 200

P r o c e s s o

Essociação

C a r g o M a n d a t o T e l e f o n e

Presidente 19/11/2011

19/11/2015

10 Secretário 19/11/2011

19/11/2015

10 Tesoureiro 19/11/2011

19/11/2015

•

3. C o n c lu s ã o G e r a l ( P a r e c e r L e g a l )

:17.01.14- Processo Jurid icamente regular e instruído:

Estatuto Social - fls. 7 a 12;

Ma de Fundação - fi. 13/14;

Ma de Eleição - fi. 13/14;

Comprovante de nacionalidade/maioridade dos dirigentes; fls. 18 e 19;

Manifestações de apoio - fls. 28 a 37;

Declarações - fls. 19 e 20, ;

Certidões Crim inais Estaduais: fls. 48 a 50; Federais: 45 a 47; eleitoral: 51 a 53;

Não há registro em seu desfavor de imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina (fi. 83).

SEDE: RUA 2a Travessa São Rafael, S /N , Centro, Maria l/ PE. (fi. 19)

à consideração superior .

_~e21?ne 12cc1rlíbde.s.
Eliane Maria A lves Rodrigues

27/011201' P á g in a 1 d e 1
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C"; i O
Ministério das Comunicações ô?J.-' ,'-o '

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica .~ ~is 1:2~
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica í":'S:~Jj
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, , 0"0 cjt'

. . \ • . )4' .•••

N O T A T É C N IC A N ~ 4 7 8 /2 0 1 4 /C G R C /D E A A lS C E -M C

Assunto:
Referências:

O u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d ifu s ã o C om U lÍ i tá r ia .

Processo n° 5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 /2 0 1 2 .

S U M Á R IO E X E C U T IV O '

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a A s s o c ia ç ã o C u ltu r a l

M a r a ia l demonstra interesse em executar o ,Serviço de, Radiodifusão Comunitária na
localidade de M a r a ia l , estado de P e r n am b u c o , em atendimento ao Aviso de Habilitação,
publicado no Diário Oficial da União de 17/11/2011.

A N Á L IS E

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 16/01/2912, às fls. 2, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 12 do Regulamento do Serviço de I\adiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615, de3 de junho de 1998, conforme segue: .

I REQUERENTE'
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Manoel Ribeiro de Lima;
Secretário: Yago Nawan de Santana
Tesoureiro: José Adilson Bezerra;

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua 23 Travessa São Rafael, sln, Centro, MaraiaVPE.
Coordenadas geográficas: S08°46'53'" de latitude e W35°48'55:' de
longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTUDIO

Endereço: Rua 23 Travessa São Rafael, sln, Centro, MaraiallPE.

3. . O pleito da requerente é temp_estivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 17/01/2012.

4. A análise da documentação apresentada, cOm base no que dispõem a Lei n°
9.612, de 1998,0 Regu,lamento do Serviço d~ Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de '
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-li~t abaixo:

ITEM ANALISE

Estatuto social registrado em conformidade com os
'L preceitos do Código Civil e adequado às finalidades Ok, fls. 7 a 12

da Lei n° 9.612, de 1998, e aos ressupostos da Norma
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Complementar n° 1, de 2011.

Ata de constituição e ata atual de'eleição dos

2.
dirigentes registradas, em conformidade com os

Ok, fls. 13/14.
preceitos do Código Civil e adequadas às final~dades e

requisitos da/Lei .no9.612, de 1998.

3.
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade

Ok, fls. 15/16
dos dirigentes.

"
4.

Manifestações de apoio à iniciativa da. requerente,
Ok, fls; 28 a 37

formulados e encaminhados pela comunidade. ,
5.

Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da
Ok, fls. 93 alIO;

Norma Complementar n° 1, de 2011.

Declarações relativas aos integrantes do quadro

administrativo da requerente, demonstrando a sua

6.
regularidade, conforme indicado nas alíneas, "~' e "g"

Ok, fls. 19 e 20;
da Norma Complementar n° 1, de 2011, e ainda

demais declarações documentos ,requeri90s
-

e com

intuito de confirmar alguns dados informados.
,

Certidões dos dirigenteS associativos, relativas aos Ok, fls. fl.48 a 50

feitos cnmInaiS (Justiça Comum e Federal) dos e fl.45 a 47.

últimos 5 anos do local de residência, bem como se Não há

7. em desfavor destes há existência de. imputação de imputação de

execução de serviço de radiodifusão clandestina em execução

atenção ao disposto na Cota n° clandestina,

261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. (fl.81).

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considera':ldo a dis~ância de 4km

entre as interessadas,. foi analisado também o requerimento da Associação Comunitaria

,Maraial em Comunicação, objeto do processo n° 53000.003612/2012, que resultou em

arquivamento; tendo em vista que a entidade não encaminhou a documentação estabelecida,

dentro do prazo do Aviso de Habilitação:

ITEM MOTIVO

Subitem 8.1, alíneas "b","c" e 8.1.2 da Norma 1 Não' encaminhou a.

de 2011;
I

documentação

Art. 9° S 2° e inciso "lI", da Lei n° 9.612, de 19 estabelecida, dentro do

de fevereiro de 1998 prazo ,do A viso.
,

I

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme

check-list constante do item '4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à

Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

À consideração superior.

de 2014.

53000,002360/2012/CGRC

2 de 3
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_" !J)(\ CV\-8- ~ cd nl60 e~
E L ~ MARIA ALVES RODRIGUES

A na lis ta /A dm in is tra d o ra

B ra s~ lia , O 3 d e J .f2 .- ~ lvY '

J QeUYv \ " \.e il)"o J ,1<U<raLR~
CESARSEG"PN VASCONCELLOS" .

A na lis ta /C h e fe d e S e rv iç o

,
\

d e 2 0 1 4 .

D e a co rd o .

À co n s id e ra ç ão d o S r . C o o rd en ad o r-G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia . "

. ' B ra s ;lia , 0 '3 .d ~ ~

~~CO/£,.
"ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS

C oo rd en ad o r

d e 2 0 1 4 .

D e a co rd o . À co n s id e ra ç ão d o S en h ó r D ire to r d o D ep a r tam en to d e

A com p an h am en to e A v a lia ç ão . ~ ~ AI

B ra s ília , J .d e . r"~ d e 2 0 1 4 .

~A O G ~ IA

C oo rd e o r-G e ra l.d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

D e a co rd o . E n c am in h e -se à S en h o ra S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão

E le trô n ic a .

d e 2 0 1 4 .

OCTAVIO PE IÉ NTI

D ire to r d o D ep a r tam en to d e A com p an h am en to e A va lia ç ão

/

D e aco rd o : E n c am in h e -se à C o n su lto r ia Ju r íd ic a .

B a s 'l ia , c;2 Lf d e ~ ~

PATRÍCIA BRITO DE Á A
S ec re tá r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic aS

53000.002360i20 12/CGRC

d e 2 0 1 4 .

3 de 3
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t r~ n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t rô n ic a '

E s p la n a d a d ~ s M in is té r io s , ,B lo c o R , 3 £ a n d a r . 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F

(6 1 )3 3 1 1 -6 1 7 7

O f íc io n ° .1250 /2 0 1 2 /C G R C /D E O C /S C E -M C .

B ra s í l ia , ~ d e m a rç o d e 2 0 1 2 .
I

A o S e n h o r

~ E V E R IN O F E R R E IR A D E O L IV E IR A

R e p re s e n ta n te L e g a l d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia M a ra ia l em C om u n ic a ç ã o

R u a II d e S e tem b ro , s /n ° - 'C e n tro '

5 5 .4 0 5 -0 0 0 M a ra ia l - P E

A s s u n to : E n c am in h am e n to d e ' N o ta T é c n ic a r e la t iv a à a n a l is e ' d o

5 3 0 0 0 .0 0 3 6 1 2 /1 2

S e n h o r R e p re s e n ta n te L e g a l ,

P ro c e s s o n °

I . T e n d o em v is ta a a n ã l is e r e a l iz a d a n o p ro c e s s o n O 5 3 0 0 0 .0 0 3 6 1 2 /1 2 , n a lo c a l id a d e

d e M a ra ia l / P E , n o q u a l e s s a E n t id a d e re q u e r a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia , e n c am in h am o s c ó p ia d a N o ta T é c n ic a n ° 0 8 7 1 , q u e d is p õ e s o b re o s

I 'n o t iv o s d o in d e fe r im e r i to d o p e d id o d a ,e n t id a d e .

I. C om u n ic am o s , p o r f im , o p ra z o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , c o n ta d o s a p a r t i r d a d a ta d e

r e c e b im e n to d e s te o f íc io d e a c o rd o c om o A R P o s ta l (A v is o d e R e c e b im e n to ) q u e o a c om p a n h a ,

p a r a q u e a e n t id a d e a p re s e n te r e c u r s o à a u to r id a d e q u e p ro fe r iu a d e c is ã o , a q u a l ; s e n ã o a

re c o n s id e r a r , a e n c am in h a rá à a u to r id a d e im e d ia tam e n te s u p e r io r , a q u em c a b e rá a d e c is ã o f in a l

n a e s f e r a a d m in is t r a t iv a . T ra n s c o r r id o e s s e p ra z o s em q u e h a ja r e s p o s ta s , o p ro c e s s o s e r á

a rq u iv a d o e q u a lq u e r s o l ic i ta ç ã o e n c am in h a d a s e r á c o n s id e r a 'd a in tem p e s t iv a .

2 . .R e s s a l tam o s q u e a p e n a s s e r á a c a ta d o o re c u r s o q u e a p re s ~ n te r a z õ e s d e le g a l id a d e

e d e m é r i to , em c o n fo rm id a d e c o m a L e i 9 .7 8 4 d e 2 9 d e ja n e i ro d e 1 9 9 9 e a in d a , d e a c o r 'd ~ c om

o d is p o s to n o s u b i tem 1 1 .2 .1 , d a .N o n n a n ° 1 /2 0 1 1 , n ã o s e r ã o c o n s id e r a d o s , n o ju lg am e n to d o

. r e c u r s o , d o c um e n to s e in fo rm a çÕ e s q u e a e n t id a d e re c o r r e n te d e v e r ia te r a p re s ~ n ta d o em

m om e n to a n te r io r , s e ja p o r fo r ç a d a s e x ig ê n c ia s c o n s ta n te s d o a v is o d e h ,a b i l i ta ç ã o , s e ja p o r

s o l ic i ta ç ã o d o M in i~ té r io d a s C om u n ic a ç õ e s .

A te n c io s am e n te ,

A P IE R A N T I

C o o rd e n a d o r -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia

CGRC
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M IN ISTÉR IO 'DAS COMUN ICAÇÕES

Secretaria de Se~viços de Com unicação E letrôn ica

D epartam ento de O utorga de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

N ota Técn ica n° 087112012/CGRC /DEOC /SCE -M C

A ssunto : Indeferim ento de P rocesso .

R eferência: P rocesso n° 53000 .003612/ I 2
\

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. T rata-se de requerim ento de au torização da A ssociação Com unitária M araial"

em Com unicação para a execução do Serv iço de R adiod ifusão Com unitária , na lo~alidade de

M araiallPK

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo , observou-se a necessidade de

indefedn ien to pelos segu in tes fato (s) e fundam ento(s):

1 ." N o in tu ito de au torizar as Entidades in teressadas na execução do serv iço de

rad iod ifusão com unitária nesta localidade, este M in istério publicou A viso de H abilitação )10

D iário O ficia l da U nião de 17/11 /2011 , o qual exp irou aos 17 /0112012 , convocando as Entidades

a apresen tarem a docum entação ex ig ida para a au torização . O corre que a A sso~ iação

- Com unitária M araial em Com unicação não encam inhou a referida docum entação , qual seja , a

d isposta no ,sub item 8.1 alíneas "b", "c" e 8 .1 .2 da N "orm a n° 1 /20 I l" , bem com o no art. 9°, 92°

incisos "11" da Lei 96 I 2 /98 , "no prazo legal estipu lado no citado A viso de H abilitação ,

im possib ilitando a análise técn ico-ju ríd ica do requerim ento .

a . Para fins de conhecim ento , esclarecem os que os docum entos penden tes são os

segu in tes: Em bora ' a en tidade tenha encam inhado as A tas de-Constitu ição e E leição da d ire to ria

em exercíc io , am bas não se encontram reg istradás_ "

CONCLUSÃO

3.

processo .

Em face do exposto , consta tou-se a necessidade de indeferim ento do referido

4 . D esta form a, a en tidade deverá ser com unicada acerca do indeferim ento m edian te

ofíc io env iado por AR Postal, resguardando-se o d ire ito de a m esm a apresen tar recurso à

au t"úridade que proferiu a decisão , a qual, se não o reconsiderar, o encam inhará à au toridade

im ediatam ente superio r, a quem caberá a decisão final na esfera adm in istra tiva . T ranscorrido

LHMBR/CGRC
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esse p razo .sem que ha ja -re spo s ta s , o p ro cesso se rá a rqu iv ad ç> e qua lqu e r so lic ita ção en cam inhada

se rá con s id e rad a in tem pestiv a .

.1

À con s id e ração supe rio r.

d e m arço de 2012 .B ras ília ,

r lú I\
~~~

. LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA

A na lis ta /.!c \ h e fe d e s .~ ~ o :H~::.;.1.Ú.,.~.:'i,: ., 'i~;.~.>"i.(i'ilp

~ ~ ~":i' ::~ .;n \.. lia

'-'I..:". ~:, '..
, aFV -.C 1C £ .l.." :A C l;I :;C '::.I~ ~

D e aco rdo . À con s id e ração . do S enho r C oo rd en ado r-G era l d e R ad iod ifu são

C om un itá ria .

. 19
B ras ília , - d e m arço de 2012 .

~
SIBELA LEANDRAPORTELLA MA TIAS

C oo rd en ado ra d e S e rv iço d e R ad iod ifu são C om un i'tá ria

,

D e aéo rdo . À con s id e ração do S enho r D ire to r do D epa rtam en to d e O u to rg a d e

S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica . .

B ra s ília , d e m arçQ de 2012 .

I OCT AVIO P NNA PIERANTI

C oo rd en ado r-G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

D e aco rdo . A p rovo a N o ta T écn ica n ° 087 l/2 0 I 2 /CG RC /D EO C /SC E -M C .

B ras íl ia , f1{) de m arço d~ 2012 .

. l

LHM BR/53000.00361 2/12/CGRC
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P R E E N C H E R C O M LE T R A D E F O R M A

1 1 1 I I 1 1

E N D E R E Ç O I ADRESSE

o r . 1250" / 2 0 1 2 / C G ~

53000.003612/12 - / "
S E V E R IN O F E Ím E IR A 'D E O L lV E 1 R I \ .

A s s o c ia ç ã o C ~ m u n i t á r i a M a r a la l e " : l C o m u n ic a ç ã o

R u a l I d e S e te m b r o . s /n ° - C e n t r o

5 5 .4 0 5 - 0 0 0 " M a r a ia l ~ P E

" "

I

I

\

I

I

I -

I

C E p O ' COOE POSTAL

" I

• . \

N A T U R E Z A D O E N V IO ' NATURE DE L'ENVOI

O P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE "

D E M S "

O S E G U R A D O I VALEUR DÉCLARÉ

D A T A D E R E C E B IM E N T O

D A T E D E L 1 V R A T IO N

V :Q 3 ! j2 -

~
N ° ; • iM E N T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O

R E C L ~ .: :D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

Õ E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E Ú D O (S U JE IT O À V E R IF IC A Ç Ã O ) I OISCRIMINACION

R E G A D O I

IfNT ~ in o
(~~51IGtl -
'o T . : : :> \ R G - , J ~ 3 /P E

E N D E R E Ç O P A R A D E V O LU Ç Ã O N O V E R S O I ADRESSl! E RETOUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 .0

. . "

/
Volume de Processo Digitalizado 530000023602012 (0388916)         SEI 53000.002360/2012-54 / pg. 158



't i ~ - '.7
• ~ q ~

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D e p a 1 1 a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3 2 a n d a r 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a - D F

( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 1 7 7 .

O f í c i o n ° c 1 5 3 'i - 12012/CGRC/DEOC/SÇE-MC

B r a s í l i ~ , rJ 4 d e f " ~ ~

A o S e n h o r

SEVERINO FERREIlU DE OLIVEIRA

R e p r e s e l ,1 t a n t e L e g a l d a A s s O c i a ç ã o C o m u n i t á r i a M a r a i a l e m C o m u n i c a ç ã o

R u a 11 d e S e t e m b r o , S I N - C e n t r o . . •

5 5 4 0 5 - 0 0 0 M a r a i a l - P E

A s s u n t o : 1I1deferimento de solicitasão de prorrogação de pl"azo .

.
S e n h o r R e p r e s e n t a n t e L e g a l ,

d e 2 0 1 2 .

I. T e n d o '" e m v ) s t a a a n á l i s e r e a l i z a d a n O .p r o c e s s o n O 53000.003612/2012, r e f e r e n t e

a o r e q u e r i m e n t o a p l : ~ s ~ I 1 t M l o p e l a Associação Comunitária J\1.ar"aial em Comunicação, d a

l o c a l i d a d e d e Maraial 1 PE, e l 1 c a m Í n h a m o s c ó p i a d a N o t a T é c n i c a ' n ° '

1708/20'12/CGRC/DEOC/SCE-MC, q u e i n d i c a o s m o t i v o s d a n ã o c o n c e s s ã o d e p r a z o a d i c i o n a l

p a r a o c u m p r i m e n t o d a s e x i g ê n c i a s .

2 . S e r l d o a s s i m , o p r a z o d e , 3 0 ( t r i n t a ) d i a s c o n t a d o s d o r e c e b i m e n t o d o A R ' P o s t a l

p a r a a p r e s e n t a ç ã o d e p e d i d o r e c u r s a l f o i m a n t i d o , e s g o t a n d o - s e a o d i a 30104/2012, d e v e n d o a

e n t i d á d e a p r e s e n t a r a r e f e r i d a d o c u m e n t a ç ã o a t é e s s a d a t a , s o b p e n a d e ~ r q u i \ , 'a m e n t o d o s a u t o s .

A t e n c i o s a m e n t e ,

- ~. J v ~

JOÃO PAÚL SARAIVA DE ANDRADE
C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

CGRC

,
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M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ã o E le trô n ic a

D ep a r tam en to d e O u to rg a d e ,S e rv iç o s , d e C om un ic a ç ã o E le trô n ic a

Nota Técnica n° 1708/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC

A ssw 1 to : Indeferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo.

R e fe rê n c ia : P ro c e s so n ° 5 3 0 0 0 .0 0 3 6 I 2/2012

SUMÁRIO' EXECUTIVO

I . T ra ta -s e d e ,re q u e r im en to d e a u to 'r iz a ç ã o d a Associação Comunitária Maraial

em Comunicação p a ra a e x e c u ç ã o d o 'S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , n a lo c a lid a d e d e

Maraial I PE.

ANÁLISE

2 . ,T en d ~ em ~Y \,~ taa a ú á lis e re a liz a d a n o p ~ 'o c e s so , o b se rv o u -se o q u e se se g u e :

. , . . T .~.~ \

I . - 'F ~ i k l1 c am in h ad o o O fíc io n ° 1250/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC" d e
, ,

20103/20 I 2 , A R P o s ta l em 28/03/2012, o q u a l c om u n ic o u à en tid a d e a c e rc a d o in d e fe r im en to d o s

a u to s e l1 1 re fe rê n c ia , fa c u lta n d o o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s p a ra q u e a re q u e re n te re c o rre s se d a

d e c is ã o n a e s fe ra a dm in is tra tiv a .

11. D es ta fe ita , em re sp o s ta , a e n tid a d e p ro to c o lo u , em 13/04/20 I 2 , so lic ita ç ã o

d e p ro rro g a ç ã o d e p ra z o (f l . 5 3 ) p a ra a p re se n ta ç ã o d a d o cum en ta ç ã o em co n fo rm id ad e c om a s

ex ig ê n c ia s le g a is . C o n tu d o , e sc la re c em o s q u e , m u ito em b o ra a re q u e re n te te n h a ' a le g a d o a ,

o c o rrê n c ia d e "g ra v e e n ch en te " 1 1 0 m un ic íp io d e M a ra ia l , em m ead o s d e 2 0 1 0 , e , p o r e s te

m o tiv o , te n h a p e rd id o a lg u n s d o cum en to s d e im p o r tâ n c ià in s ti tu c io n a l ' p a ra a A sso c ia ç ã e

C om un itá r ia M a ra ia l em C om un ic a ç ã o , d e M a ra ia l/P E , s e u re p re se n ta n te le g a l a f irm a em seu

p ed id o h av e r in c o rr id o n o la p so d e e sq u e c im en to d .o re g is tro d a d o cum en d ç ão em com en ~ c i ,

q u a n d o em fa se d e h ab ili ta ç ã o , m e sn i.o d ia n te d a c iê n c ia d o s re q u is ito s e x ig id o s p a ra

a p re se n ta ç ã o d o re q u e r im en to d e a u to r iz a ç ã o d iv u lg a d o s p e lo A v iso d e H ab ili ta ç ã o nO '14/201 I , :

p u b lic a d o em 1 7 /1 1 /2 0 I I , c om p ra z o p a ra e n tre g a d a d o éum en ta ç ã o a té o d ia 1710 I 120 I~ .

m. .A ss im sen d o , in fo rm am o s q u e e s ta A dm in is tra ç ã o n ão p o d e rá a g u a rd a r

in d e te rm in ad am en te q u e ' a lg u n s in te re s sa d o s , em d e tr im en to d e o u tro s , .p ro v id e n c iem

d o cum en to s ' n e c e s sá r io s à h a b ili ta ç ã o n o p ro c e s so se le tiv o d en ti .o d o tem p o q u e lh e s fo r

c o n v en ie n te , 's o b p en a d e fe r ir o p r in c íp io d a iso n om ia d e a p lic a ç ã o in d isp e n sá v e l a o m an e jo d o s

p ro c e d im en to s p ú b lic o s em q u e s tã o . P o r e s ta ra z ã o e , tam b ém , p e la m o ro s id a d e d a re c o rre n te em

'ju n ta r d o cum en to s b á s ic o s e x ig id o s p e la le g is la ç ã o p ró p r ia d e ra d io d ifu sã o com u n itá r ia ,

o p iú am o s p e lo in d e fe r im en to d a so lic ita ç ã o d e d ila ç ã o d e p ra z o .

a s /C G R C
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. .

IV , S a l ie n tam o s q u e o p ra z o p a ra a p re s e n ta ç ã o d o p e d id o re c u r s a l s e e n c e r ro u

_ em 3 0 /0 4 /2 0 1 2 e q u a lq u e r d o c u m e n ta ç ã o e n c am in h a d a n o s e n t id o d e v e r r e fo rm a d a a d e c is ã o

p ro fe r id a , a p ó s e s s a d a ta , n ã o p o d 'e r á 's e r c o n h e c id a , em o b s e rv â n c ia à d is p o s iç ã o e s ta b e le c id a n o

a r ! . 6 3 , in c is o I, d a L e i n ° 9 .7 8 4 , d e 2 9 d e ja n e iro 1 9 9 9 , b em c o m o a o d is p o s to n o s u b i tem 1 1 .3 ,

a l ín e a " a " d a N D n n a n ° 0 1 /2 0 1 1 , r e la t iv a a o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia .

CONCLUSÃO

3 , E m fa c e d o e x p o s to , o p in am o s p e lo in d e fe r im e n to d o p e d id o d e p ro r ro g a ç ã o d e. , /

p ra z o , c o n fo rm e fu n d am e n to s a n te r io rm e n te e x p l ic i ta d o s , r a z ã o p e la q u a l fo i m a n t id o m a n t id o o

p ra z o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s c o n ta d o s d o re c e b im e n to d o A R P o s ta l p a ra a p re s e n ta ç ã o d o re c u r s o

a d m in is t r a t iv o , o /q u a l s e e n c e r ro u a o d ia 3 0 /0 4 /2 0 1 2 . .

À c o n s id e ra ç ã o s u p e r io r .

B ra s í l ia , J 5 d e ju n h o d e 2 0 1 2 .

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d o ' S e n h o r C o o rd e n a d o r -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia . .

c

d e 2 0 1 2 .. B ra s í l ia ; .1S . d e

D~~oJ
VILMA DE FÁTIMA A' VARENGA FANIS

C o o rd e n a d o rh d e S e rv iç o d e R d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

S u b s t i tu ta

" ~

D e a c o rd o . A p ro v o a p re s e n te N o ta ' T é c n ic a .

B ra s í l ia , ~ \ d e 6V'.--, ~ d e 2 0 1 2 ,

, .
.'

•
- ~

JOAO PAULO SARAIVA DE ANDRADE
C o o rd e n a d o r -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

a s /5 3 0 0 0 .0 I 8 7 4 5 -2 0 0 9 /C G R C

2 d e 2
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A
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530 0 0 .0 0 3 6 1 2 /1 2
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I

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e , C o m u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

./
\

D E S P A C H O

A s su n to : A I ' q u i v a m e n t o d e P r o c e s s o .

I . F r e n te a o d is p o s to n o s u b i tem 1 1 .1 d a N o n n a M C nO 1 /2 0 1 .I , a a n á l is e d o

p ro c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 0 3 6 1 2 / 2 0 1 2 , d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a M a r a i a l e m C o m u n i c a ç ã o , n a

lo c a l id a d e d e ] \ 1 a r a i a l / P E , in d ic a a n e c e s s id a d e ~ e a rq u iv am ~ n to p e lo s e g u in te fu n d am e n to :

I . A e n t id a d e n ã o a p l :e s e n to u s o l ic i ta ç ã o -p a ra r e c o n s id e r a ç ã o d a d e c is ã o d e

in d e fe r im e n to d e s e u p ro c e s s o , d e n tro d o p ra z o le g a l e s ta b e le c id o p o r m e io d o O f ic io d e

in d e fe r im e n to n O 1 2 5 0 /2 0 1 2 /C G R C /D E O C /S C E -M C , d a ta d .o d e 2 0 /0 3 /2 0 1 2 , A R P o s ta l em

2 8 /0 3 /2 0 1 2 , r e s ta n d o c om p ro v a d a a fa l ta d e in te r e s s ~ p ro c e s s u a l d a r e q u ~ re n te .

"

1 1 . . R e s aN ~ i~ 1 0 s q u e a re q u e re n te p ro to c o lo u s o l ic i ta ç ã o d e p ro r ro g a ç ã o d e

p ra z o e n i '1 3 /0 4 /2 0 1 2 , â q u a l ' f o i in d e fe r id a em 1 5 /0 6 /2 0 1 2 , c o n fo rm e c o n s ta d á N o ta T é c n ic a n O

1 7 0 8 /2 0 1 2 /C G R C /D E O C /S C E -M C , a n e x a d a a o s a u to s . .

2 . S a l ie n te - s e q u e , a p ó s o e s g o tam e n to d o p ra z o e s ta b e le c id o , q u a lq u e r

d o c um e n ta ç ã o e n c am in h a d a p e la e n t id a d e n o 's e n t id o d a re v is ã o d a d e c is ã o n ã o p o d e rá s e r

. a n a l is a d a , te n d o em v is ta q u e o re c u r s o n ã o p o d e rá s e r c o n h e c id o , c o n fo rm e d is p o s iç ã o d o a r t .

6 3 , in c is o I, d a L e i n ° 9 .7 8 4 , d e 2 9 d e ja n e iro d e 1 9 9 9 .

À c o n s id e r a ç ã o s u p e r io r .

B ra s í l ia , 1 5 d e ju n h o d e 2 0 1 2 .

CGRC

,
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A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA J U R ÍD I C A J U N T O A O M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E A S S U N T O S J U D IC IA I S

• P A R ~ C E R N ° 0 6 1 0 /2 0 1 4 /L R M /C V S /C G A J /C O N JU R -M C /C G U /A G U

P R O C E S S O N ° 5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 /2 0 1 2 -5 4

IN T E R E S S A D O : A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l M a ra ia l

A S S U N T O : R e q u e r im e n to s d lic ita 'n d o a u to r iz a ç ã o p a ra e x p lo ra r o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

c o m u n itá r ia n o M U l1 fc íP . io d e . M a ra ia l, E s ta d o . d e P e rn a m b u c o . A d o c u m e n tá ç ã o

a p re s e n ta d a o b e d e c e a o s p a d rõ e s le g a is . ' P e lo d e fe r im e n to d o p e d id o . .

I - E x p lo ra ç ã o d e S e rv iç o ' d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia , n o M u n ic íp io d e M a ra ia l,

E s ta d o d e P e rn a rn b .u c o .

1 1 - A d o c u m e n ta ç ã o a p re s e n ta d a o b e d e c e

a o s p a d rõ e s le g a is .

I I I - P e lo d e fe r im e n to d o p e d id o , f re n te a o

p r in c íp io d a le g a lid a d E 7 '

IV - E n c a m in h a m e n to d o s a u to s a o a p re ç o

p e lo E xm o . M in is t ro d e E s ta d o d a s

C o m u n ic a ç õ e s .

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e A s s u n to s J u d ic ia is ,

I - D O R E L A T Ó R IO '

A S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t rô n ic a s u b m e te u a o c r iv o d e s ta

C o n s u lto r ia J u r íd ic a p ro c e s s o re la t iv o à . a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , n o M u n ic íp io d e M a ra ia l, E s to a d o d e P e rn a m b u c o .

2.

f 1 5 .

C o n fo rm e c o n s to u d a N o ta T é c n ic a n " 0 4 7 8 /2 0 1 4 /C G R C /D E A A /S C E -~

1 2 5 /1 2 6 , o A v is o d e H a b il i ta ç ã 'o c o n c e rn e n te à lo c a lid a d e e m q u e s tã o fo i p u b lic a d o ~ .

I

E s p l a n a d a d o s M in i s t é r i o s , B l o c o " R " - s a l a 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a - D F

T e l e f o n e s : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 5 3 5 / 3 1 1 - 6 1 9 7 F a x : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 6 0 2 E m a i l :

)
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. c o n tin u a ç ã o d o P A R E C E R N ° 0 6 1 0 /2 0 1 1 /L R M /C V S /C G A J /C O N J U R -M C /C G U /A G U

D ia r io O fic ia l d a U n iã o d o d ia 1 7 /1 1 /2 0 1 1 , s e n d o o p ra z o fin a l p a ra a e n tre g a d o

re q u e r im e n to e d o c u m e n to s e x ig id o s le g a lm e n te o d ia 1 7 /0 1 /2 0 1 2 N o c a s o e m a p re ç o , o

p e d id o d e h a b ilita ç ã o fo i p ro to c o la d o n o d ia 1 6 /0 1 /2 0 1 2 , c o n fo rm e c o m p ro v a o
\

re q u e r im e n to d e fI. 0 2 , c o n c lu in d o -s e , p o is , p o r s u a te m p e s tiv id a d e .

3 . J u n ta m e n te c o m o re q u e r im e n to p a ra . a u to r iz a ç ã o d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o

d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , a ' e n tid a d e p o ~ tu la n te tro u x e p a ra .o s a u ~ o s .a d o c u m e n ta ç ã o

té c n (c o - ju r íd ic a n e c e s s á r ia p a ra q u e s e p ro c e d e s s e à a n á lis e in ic ia l d o p le ito , e m h a rm o n ia

c o m o a rt. 9 ° , 9 2 ° , d a L e i n O 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 (L e i q u e in s titu iu o S e -rv iç o d e R a d C o m ) e .

d e m a is n o rm a s in fra le g a is (D e c re to n O 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 e N o rm a C o m p le m e n ta r n O I , d e .

2 0 1 1 , a p ro v a d ? p e la P o rta r ia n O 4 6 2 , d e 1 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 1 , d e s ta c a n d o -s e o

s e g u in te :

( i) e s ta tu to d a e n tid a d e , d e v id a m e n te re g is tra d o , c o m p re v is ã o , d e n tre s e u s o b je tiv o s , d e

~ x e c u ta r o s e rv iç o d e ra .d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia ( f ls . 0 7 /1 2 , A rt. 2 ° , le tra " t" , fI. 0 7 );

( i i) a ta d a s u a c o n s titu iç ã o e d a p o s s e d a s u a d ire to r ia e m e x e rc íc io , d e v id a m e n te

re g is tra d a e c u jo m a n d a to e n c e rra n o d ia 1G ;£M /2 0 lS ( f ls . 1 3 /1 4 );

( iii) c o m p ro v a n te d e n a c io n a lid a d e b ra s ile ira e m a io r id a d e d o s d ire to re s (fls . 1 5 /1 6 ),

( iv ) d e c la ra ç ã o a s s in a d a p o r to d o s o s d ire to re s , c o m p ró 'm e te n d o -s e a o fie l c u m p rim e n to

d a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p a ra o s e rv iç o {fls . ~O l; e ,

(v ) m a n ife s ta ç õ e s d e a p o io à in ic ia tiv a (fI. 2 8 /3 4 ).

4 . R e a lc e -s e q u e n o e s ta tu to s o c ia l d a e n tid a d e , e m s e u a rt. 1 4 , ( fI. 1Q l, c o n s ta

( l p re v is ã o d e in s titu iç ã o d e c o n s e lh o c o m u n itá r io , c o n fo rm e p re c o n iz a o a rt. 8 ° d a L e i
\

9 .6 1 2 , d e 1 9 8 8 .

5 . N o q u e c ó n c e rn e e s p e c if ic a m e n te à s m a n ife s ta ç õ e s d e a p o io , c u ja a n á li~ e

e c o n ta b iliz a ç ã o s ã o ig u a lm e n te d e c o m p e tê n c ia d a S C E , p o d e r ia m v ir a s e r u tiliz a d a s

c o m o e v e n tu a l c r ité r io d e d e s e m p a te , c a s o s e e s tiv e s s e d ia n te d e e n tid a d e s

'c o n c o rr~ n te s e habilitadas p a ra a m e s m a á re a . e q u e n ã o o p ta s s e m p o r s e a s s o c ia r,

s e g u n d o o d is p o s to n o s 9 9 4 ° e 5 ° d o a rt. 9 { ' d a L e i n O ~ 6 1 2 , d e 1 9 9 8 . P o ré m , p o r s e

tra ta r, n a h ip ó t-e s e o ra e m a p re ç o , d e ú n ic a h a b ilita d a , n ã o s e fe z ju s a o re fe r id o c r ité r io

d e 're p re s e n ta tiv id a d e , a p lic a n d o -s e , p o is , o a n te v is t? n o 9 3 " d o m e s m o a rtic u la d o , a

s a b e r: "Se apenas uma entidade se hc1bilitarpara a prestaç/io do Serviço e estando

regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgar.'" a autorização à
.• r •

referida entidade."

6 . A S C E , a o p ro c e d e r à a n á lis e d o s d o c u m e n to s e n tre g u e s , c o n c lu iu q U @

fe ito e n c o n tra v a -s e d e v id a m e n te in s tru íd o . »
7 . E is o re la tó r io .

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - sa la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 1 1 -6 1 9 7 F ax : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 Em a il: cO ~ lI r@ m c .g o v .b r
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. continuação do PAR EC ER N ° 0610/2014/LR M /C VS/C G AJ/C O N JU R -M C /C G U /AG U

II - D AS M ED ID AS AD O TAD AS PO R ESTA C O N SU LTO R IA JU R ÍD IC A

8. . .0 com parecim ento desta C onsultoria no fe ito s~ faz necessário , em razão do

que precon iza a Lei C om plem entar nº. 73, de 10 de fevere iro de 1993, em especia l o que

inscreve o seu C apítu lo V I, defin indo a com petência" Das Consultorias Jurídicas' no contexto

da Advocacia-Ç jera l da U nião, senão, ve ja-se:

Art. 11- As consu ltorias Juríd icas; órgão adm in istra tivam ente subord inados aos

M in istros de Estado, ao secretário-gera l e aos dem ais titu lares de Secretarias da

Presidência da R epública e ao C hefe do Estado-M aior das Forças Arm adas, com pete,

especia lm ente:

1 - assessorar as autoridades ind icadas no caput deste artigo;

1 1 - exercer a cqordenação dos órgãos juríd icos dos respectivos órgãos

autônom os e entidades vincu ladas;

III- fixar a in terpre tação da C onstitu ição, das le is, dos tra tados e dos dem ais

àtos norm ativos a ser un iform em ente seguida em suas áreas de atuação e

coordenaçãà quando não houver orientação norm ativa do Advogado-G era l

da U nião;

IV - e laborar estudos e preparar in form ações, por so lic itaç~o de autoridade

ind icada no caput deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no contro le in terno da lega lidade.

adm in istra tiva dos atos a. serem por e la praticados ou já efe tivados, e

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação juríd ica;

V I- exam inar, prévia e conclusivam ente, no âm bito do M in istério , Secretaria e

Estado-M aior das Forças Arm adas:

os textos de edita l de lic itação, com o os dos respectivos contra tos

a) ou instrum entos congêneres, a serem publicados e ce lebrados;

b) os atos pe los quais se vá reconhecer a inexig ib ilidade, ou decid ir a d ispensa, de
~

lic itação.

9. P re lim inarm ente, im pende consignar que esta C O N JU R , ao analisar os

proced im entos re la tivos às outorgas para exp loração de serviço de rad iod ifusão com unitária ,

e d iante -de recom endação do M in istério Público Federa l, expediu a C O TA na. .
261/2010/D PF/C G C E/C O N JU R -M C /AG U , a qual orientou a SC Ea adotar providências no

sentido de verificar a idoneidade m ora l da entidade, bem com o de seu quadro d ire tivo ,

frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei na 4.117, de 1962 (C BT), le i de ap licação

subsid iária ao serviço de 'rad iod ifusão com unitária , de acordo com o artigo 20 da ~e '

9 .612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em te la passou ' a ' c nst r

expressam ente na atua l N orm a na 1, de 2011, m ais precisam ente no subitem 10.8. "a".

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 1 1 -6 1 9 7 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il : ~ l I r@ m c .9 0 v .b r
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c o n tin u a ç ã o d o P A R E C E R N °0 6 1 0 /2 0 1 4 /LR M /C V S /C G A J /C O N JU R -M C /C G ~ /A G U

10. A s s im , fa c e a o s p r in c íp io s q u e re g u lam e n tam o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

c om u n itá r ia , b em com o o s a tin e n te s à A dm in is tra ç ã o ' P ú b lic a , d e te rm in o u ~ se q u e fo s s em

ju n ta d a s a o s a u to s a s c e r t id õ e s re la t iv a s a o s fe ito s c r im in a is d a J u s tiç a E s ta d u a l, F e d e ra l e

E le ito ra l d o lo c a l d e re s id ê n c ia d o s ú lt im o s 0 5 (c in c e :) a n o s d o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e ,

d o c um e n to s e s te s c a p a z e s d e c om p ro v a r a s u a id o n e id a d e ' m o ra l. , S o lic ito u -s e , tam b ém ,

fo s s e ju n ta d a a o s a u to s d e c la ra ç ã o ' s o b re a e x is tê n c ía , o u n ã o , d e im p u ta ç ã o à e n tid a d e

re la t iv a à e xe c u ç ã o ile g a l d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o (s em o u to rg a , d o P o d e r C o n ce d e n te ) ,

o b je t iv a n d o c om p ro v a r s u a id o n e id a d e m o ra l p a ra a p re s ta ç ã o d o serviço, d e n tro d o s

d itam e s le g a is .

11: Em a te n d im e n to a o s o lic ita d o s u p ra , a e n tid a d e c a rre o u a o s a u to s a s

c om p e te n te s c e r t id õ e s c r im in a is d o s .s ~ u s d ir ig e n te s a s s o c ia t iv o s , e x p e d id a s p e la J u s tiç a

E s ta d l: la l ( f ls . 48/50) e Ju s tiç a F e d e ra l ( f ls . 45/47). A p re s e n to u , a in d a , a c e r t id ã o d e

q u ita ç ã o p e ra n te , a J u s tiç a E le ito ré ll ( f ls . 51/53). T o d a s a s c e r t id õ e s re fe rem -s e a o lo c a l

d e re s id ê n c ia d o s d ir ig e n te s , nQ ~ ú lt im o s 0 5 (c in c o ) a n o s .

12. R e s sa lta ~ s e q u e , a lém d a s c e r t id 'õ e s m e n c io n a d a s n o item a n te r io r , a

e n ti a d e re q u e re n te tam b ém tro u x e p a ra o s a u to s a s c e r t id õ e s , c om p ro v a n d o a s u a

re g u la r id a d e fis c a l p e ra n te : a s F a z e .n d a s N a c io n a l ( f I . 3 8 ) , E ,s ta d u a l ( f I . 3 9 ) , e M u n ic ip < > 1

( fI . 4 0 ) , b em co rn o .c e r t id õ e s ,a te s ta n d o re g u la r id a d e p e ra n te a S e g u r id a d e S o c ia l ( f I . 71)

e a o F u n d o d e G a ra n tia p o r T em p o d e Serviço ( f I . 4 2 ) .

13. Q ua n to à v e r if ic a ç ã o p e la S C E a ce rc a d e p o s s ív e l e x e c u ç ã o ile g a l d o s e rv iç o

p e la e n tid a d e , fo i e x p e d id o o D e sp a c h o d e fI. 8 3 , p o r in te rm é d io d o q u a l fa z m e n çã o q u e

n o s ú lt im o s 0 5 (c in c o ) a n o s n ã o h á n a lo c a lid a d e re g is tro d e fis c a liz a ç ã o p o r o p e ra ç ã o

c la n d e s tin a ,

II I - D O S FU N D AM E N TO S LE G A IS E N O R M A T IV O S

14. D a a n á lis e d a d o c um e n ta ç ã o a p re s e n ta d a , em a te n d im e n to a o s p re c e ito s d a

L e i n º 9.612, .d e 1998, d o R e g u lam e n to d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , a p ro v a d o

p e lo D e c re to n ~ 2.615, d e 1998, e d a N o rm a C om p lem e n ta r n ~ 1/2011, a p ro v a d a p e la
I .

P o rta r ia P o r ta r ia nO 462, d e 14 d e o u tu b ro d e 2011, c o n s ta to u -s e o q u e s e s e g u e .

15. A lém d a re q u e re n te , ta n lb ém p a rt ic ip o u d a s e le ç ã o a A s so c ia ç ã o

C om u n itá r ia M a ra ia l em C om u n ic a ç ã o - P ro c e s s o 53000.?03612/2012, /q u e te v e W
p ro c e s s o a rq u iv a d o , p o r n ã o te r a p re s e n ta d o a d o c um e n ta ç ã o e x ig id á n o a ~

Esplanada dos M inistérios, B loco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - B rasil,ia - DF

Telefc:m es: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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con tinuação do PARECER N° 061O/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

bilbilitação, conforme restou noticiado na Nota Técnica 1 )" 0478/2014/CGRC/DEAA/SCE-
,

MC, fls: 125/126.

16.. Ressalta-se que a referida entidade fora comunicada.do arquivamento do

seu processo por intermédio do Oficio nO 1250/2012, fI. 127, AR à fI. 129-verso .

.
17. "Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que

comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no

artigo 70 da Lei na, 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nO 2.615, de 1998.

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas pOl'I

seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva -comunidade, entre instituições e

pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas. .
legais, conforme atesta a Nota Técnica n'1 0478/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 125/126.

1 'i. Em relação às exigências técnicas necessárias à áutorização pleiteada nos

presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislaç~o,

notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 1/2011, conforme

demonstrado pelo Relatório Final da Secretari~ de Serviços de Comunicação Eletrônica.

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões crim inais d.os dirigentes da

entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda.

judicial crim inal que possa desabonar sua id.oneidade para a execução do ser.viço de

radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela

entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa

jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério

Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos

parágrafos 11, 12 e 13 da presente peça.

IV - DA CONCLUSÃO

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final,

verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários

ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de

aut.orização para expi6ração do serviço de radiodifusão comunitária, cuLa outo~ga de~ .

. seguir os preceitos do art. 6':', parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. _ ~

E sp lanada dos M in isté rio s , B loco "R " - sa la 920 - CEP 70 .044 -900 - B rasília - D F

T elefones: (61 ) Ú l1 -6535 /311 -6197 Fax : (61 ) 3311 -6602 Em ail: ~u r@ ll1c .gov .b r

Y\
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c o n t in u a ç ã o d o P A R E C E R N ° 0 6 1 0 /2 0 1 4 /L R M /C V S /C G A J /C O N JU R -M C /C G U /A G U

2 2 . P o r d e rra d e iro , re s ta in fo rm a r ' q u e .o C o n g re s s o N a c io n a l d e v e rá a p re c ia r a

m a té r ia e d e lib e ra r s o b re o a to d e a u to r iz a ç ã o , v is a n d o p ro d u z ir . s e u s e fe ito s le g a is , c om

fu lc ro n o ~ 3 0 d o a r t. 2 2 3 d a C o n s t itu iç ã o d a R e p ú b lic a F ~ d e ra t iv a d o B ra s il.

2 3 . D ia n te d o e x p o s to , e s ta C o n s u lto r ia J u r íd ic a , ó rg ã o d e e x e c ú ç ã o d a

A d v o c a c ia -G e ra l d a U n iã o , p o s ic io n a -s e p e lo re g u la r p ro s s e g u im e n to d o fe ito , te n d o em

.v is ta a in e x is tê n c 'ia d e ó b ic e ju r íd ic o a o s e u d e fe r im e n to . A o tem p o em q u e p u g n am .o ~ .

e n c am in h am e n to d o s a u to s a o G a b in e te d o S r . S e c re tá r io d e S e rv iç o s d e C om u n c a ã
. .

E le trô n ic a p a ra p ro s s e g u im e n to . . '. .

À c o n s id e ra ç ã o s u p e r io r .

B ra s í lia , 19 d e m a io d e 2014.

~

'
. . .• • • - , " , ')

. .. -, \Ju2 vGLA.A... . l- /

Cláudia aria Vi/e/a vi;S'p;)./ing
A d v o g a d a d a U n iã o

/

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F
. . ,

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 1 1 -6 1 9 7 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il: conjur@mc.gov.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

CO N SU LTO R IA -G ER A L D A UN IÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

D E S P A C H O N ° 0 1 8 8 0 /2 0 i4 /S J L /C G A J /C O N JU R -M C /C G U /A G U .

P R O C E S S O N ° 5300Q .0 023~O /2 012 -5 4

IN T E R E S S A D O : A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l M a ra ia l

A S S U N TO : R eque rim en to so lic ita n d o au to r iz a çã o pa ra e xp lo ra r o se rv iço d e ra d io d ifu sã o

com un itá r ia n o M u n ic íp io de M a ra ia l, E s ta d o de P e rn am b u c o . A do cum en ta çã o

ap re sen ta d a obede ce ao s pad rõ e s le g a is . P e lo d e fe r im en to d o ped id o .

A p ro vo o P AR EC ER N ° 0610 /2 0 14 /LRM /C VS /C G A J /C O N JU R -M C /C G U /AG U .

E n cam in hem -se o s au to s à ap re c ia çã o do S enho r. C on su lto r Ju ríd ic o .

- B ra s ília , é)~ de ~ 2.014/

~~UI1_ ).t~tu
S O C O R R O J~ JA ~N ~ M . L~O N ARDO

A dvogada da U n la o .

C oo rd enado ra -G e ra l d e A ssun to s Ju d ic ia is

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 1 1 -6 1 9 7 F a x : (6 1 ) /3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il:

\
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A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA J U R ÍD I C A J U N T O A O M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D A C O N S U L T O R IA J U R ÍD I C A

DESPACHO N ° 1 8 8 1 /2 0 1 4 /J F B /G A B /C O N J U R -M C /C G U /A G U

PROCESSO N ° 5 3 0 0 0 .0 0 2 3 6 0 /2 0 1 2 -5 4

INTERESSADO: A s s o c ia ç ã o C u ltu r a l M a ra ia l

ASSUNTO: R e q u e r im e n to s o l ic i ta n d o a u to r iz a ç ã o p a ra e x p lo r a r o s e r v iç o d e ra d io d i fu s ã o

c o m u n itá r ia n o M u n ic íp io d e M a ra ia l , E s ta d o d e P e rn a m b u c o . A d o c u m e n ta 'ç ã o

. a p re s e n ta d a o b e d e c e a o s p a d rõ e s le g a is . P e lo d e fe r im e n to d o p e d id o .

A p ro v o o D E S P A C H O N ° 1 8 8 0 /2 0 1 4 /S J L /C G A J /C O N J U R -M C /C G U /A G U , d a

la v r a d a S e n h o ra C .o o rd e n a d o ra -G e ra l d e A s s u n to s J u d ic ia is , q u e . a p ro v o u o P A R E C E R N °

0 6 1 0 /2 0 1 4 /L R M /C V S /C G A J /C O N J U R -M C /C G U / A G U .

E n c a m in h e m -s e o s a u to s a o G a b in e te d o S r . S e c re tá r io d e S e r v iç o s d e

C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a , e m p ro s s e g u im e n to .

. '

Z9 /~
B ra s í l ia , d e JfAIlP

'~ ,~J SE L A V IO BIANCHI

C 'n s u lto r J u r íd ic o

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o " R " - s a l a 9 2 0 - C E P 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a - D F

T e l e f o n e s : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 5 3 5 / 3 1 1 - 6 1 9 7 F a x : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 6 0 2 E m a i l :

d e 2 0 ~ 4 .

" .
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da
Divisao, em 10/11/2014, às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228584 e o código CRC 86F36B33.
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PORTARIA Nº 2020/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002360/2012, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Maraial, com
sede à Segunda Travessa São Rafael, s/nº, Centro, na localidade de Maraial,
Estado do Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
11:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0501088 e o código CRC 8C40A07D.
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EM Nº 176/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural
Maraial, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maraial,
Estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.002360/2012 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

  

Respeitosamente,

   

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
11:29, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0501100 e o código CRC 8AC25DC2.
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1

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 883, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.026025/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radio Comuni-
tária Barra Velha (radio Cidade), com sede à Rua Antenor Joaquim de
Góes, Nº 132 - B. Centro, na localidade de Barra Velha / SC, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.020, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002360/2012, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Maraial,
com sede à Segunda Travessa São Rafael, s/nº, Centro, na localidade
de Maraial, Estado do Pernambuco, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 187, DE 27 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53500.002265/2011-39
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 776, de 21 de maio de 2015. Recorrente/Interessado: NET
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65)

EMENTA: RECURSO. SUPERINTENDÊNCIA DE CON-
TROLE DE OBRIGAÇÕES. INFRAÇÕES AO PGMQ-TV POR AS-
SINATURA. ADVERTÊNCIA E MULTA NO VALOR DE R$
642.174,77. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA ALTERAR A
NATUREZA DAS INFRAÇÕES ORA ANALISADAS. CONHECI-
MENTO. IMPROVIMENTO. 1. A Recorrente questiona a utilização pe-
la Anatel da Receita Operacional Líquida (Rol) da empresa referente ao
ano de 2014, sendo que a infração apurada ocorreu nos períodos de 2006
a 2010, tendo o processo sua autuação em 2011. 2. Aduz que os prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa, corolários do devido processo
legal, teriam sido violados. 3. A Prestadora questiona a metodologia uti-
lizada na aplicação da sanção imposta, afirmando ausência de previsão
legal, bem como o valor da multa cominada, que afrontaria os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Afirma que o fato de não
haver um Regulamento que preveja a forma de coleta dos indicadores
impede que a Agência avalie se o procedimento adotado pela operadora
é divergente do da regulamentação. 5. Alegações recursais repetem, em
linhas gerais, a argumentação trazida em sede de defesa. 6. Alegações
não aptas a causar a reforma da decisão da Superintendência de Controle
de Obrigações. 7. Recurso conhecido e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 97/2015-GCRZ, de 12 de maio de
2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de fevereiro de 2014

N° 1.056 - Processo nº 53500.023754/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237542013, instaurado em face das empresas do Grupo Algar
Telecom S.A, autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC) e do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, consi-
derando a constatação de falhas no processo de concessão de crédito
aos assinantes prejudicados por interrupções na prestação do serviço
de TV por Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no
Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos
Serviços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 32/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A que re-
gularize em até 6 (seis) meses o processo ressarcimento para que os
créditos sejam concedidos automaticamente para todas as interrup-
ções, independentemente de solicitação do usuário e da quantidade de
assinantes atingidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado
e vinculado ao evento, resultante de interrupção programada, não
programada, parcial ou total, auto recuperada ou sob degradação de
sinal, especificando as informações devidas na fatura, respeitando
integralmente as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo
Algar Telecom S.A que regularize em até 6 (seis) meses o processo
de comunicação à Anatel das interrupções dos serviços do SCM e TV
por Assinatura; iii) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A a
publicação do conteúdo do presente Despacho em seu sítio internet,
até o final do período abrangido pelo presente Despacho, em local de
fácil visualização; iv) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A
que envie à Anatel, até cada dia 15 (quinze), relatório mensal con-
tendo as ações realizadas no mês e resultados alcançados, incluindo
comprovação da publicação; v) DETERMINAR ao Grupo Algar Te-
lecom S.A que envie à Anatel nome dos diretores responsáveis pelo
cumprimento de cada determinação exarada neste documento, com a
respectiva indicação do número de Cadastro de Pessoa Física - CPF;
vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
pelo descumprimento das determinações contidas nos itens "i", "ii",
"iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhecimento e
cumprimento deste Despacho.

N° 1.057 - Processo nº 53500.023756/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.023756/2013, instaurado em face da empresa SKY S.A, Au-
torizada do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, considerando a constatação de fa-
lhas no processo de concessão de crédito aos assinantes prejudicados
por interrupções na prestação do serviço de TV por Assinatura e
SCM, em desacordo das normas previstas no Regulamento de Pro-
teção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de TV por
Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de 3/12/2007, alterada
pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano Geral de Metas de
Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura (PGMQ-TV), apro-
vado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, aprovado pela Re-
solução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no Informe nº
34/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto nos arts.
3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no artigo
52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela Re-
solução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR à SKY S.A. que regularize em até 6 (seis)
meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam con-
cedidos automaticamente para todas as interrupções, independente-
mente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR à SKY S.A. que re-
gularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR à SKY S.A. a publicação do conteúdo do presente
Despacho em seu sítio internet, até o final do período abrangido pelo
presente Despacho, em local de fácil visualização; iv) DETERMI-
NAR à SKY S.A. que envie à Anatel, até cada dia 15 (quinze),
relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e resultados
alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DETERMI-
NAR à SKY S.A. que envie à Anatel nome dos diretores responsáveis
pelo cumprimento de cada determinação exarada neste documento;
vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
pelo descumprimento das determinações contidas nos itens "i", "ii",
"iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhecimento e
cumprimento deste Despacho.

N° 1.058 - Processo nº 53500.023752/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237522013, instaurado em face das empresas do Grupo Vivo
S.A., autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, considerando a cons-
tatação de falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes
prejudicados por interrupções na prestação do serviço de TV por
Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no Regu-
lamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Ser-
viços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 29/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que regularize em até
6 (seis) meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam
concedidos automaticamente para todas as interrupções, independen-
temente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que
regularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. a publicação do conteúdo do
presente Despacho em seu sítio internet, até o final do período abran-
gido pelo presente Despacho, em local de fácil visualização; iv)
DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que envie à Anatel, até cada dia
15 (quinze), relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e
resultados alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DE-
TERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que envie à Anatel nome dos
diretores responsáveis pelo cumprimento de cada determinação exa-
rada neste documento; vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00
(vinte milhões de reais), pelo descumprimento das determinações
contidas nos itens "i", "ii", "iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a pres-
tadora para conhecimento e cumprimento deste Despacho.

N° 1.059 - Processo nº 53500.023750/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237502013, instaurado em face das empresas do Grupo OI
S.A., autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, considerando a cons-
tatação de falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes
prejudicados por interrupções na prestação do serviço de TV por
Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no Regu-
lamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Ser-
viços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 36/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo OI S.A que regularize em até 6
(seis) meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam
concedidos automaticamente para todas as interrupções, independen-
temente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo OI S.A que
regularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR ao Grupo OI S.A a publicação do conteúdo do pre-
sente Despacho em seu sítio internet, até o final do período abrangido
pelo presente Despacho, em local de fácil visualização; iv) DETER-
MINAR ao Grupo OI S.A que envie à Anatel, até cada dia 15
(quinze), relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e
resultados alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DE-
TERMINAR ao Grupo OI S.A que envie à Anatel nome dos diretores
responsáveis pelo cumprimento de cada determinação exarada neste
documento; vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de reais), pelo descumprimento das determinações contidas nos itens
"i", "ii", "iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhe-
cimento e cumprimento deste Despacho.

N° 1.060 - Processo nº 53500.023753/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237532013, instaurado em face da empresa Global Village
Telecom S.A. - GVT, autorizada do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC), do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e do Serviço
de Telefonia Fixa Comutada - STFC, considerando a constatação de
falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes preju-
dicados por interrupções na prestação do serviço de TV por As-
sinatura, STFC e SCM, em desacordo das normas previstas no Re-
gulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos
Serviços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.002360/2012-54
 
Referência:  Portaria nº 2.020, de 16 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Cultural Maraial 
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
18/06/2015, da Portaria nº 2.020, de 16/06/2015, que “Outorga autorização à
Associação Cultural Maraial, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Maraial-PE”, restitua-se o presente processo à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
18/06/2015, às 08:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0559722 e o código CRC 0AF7F4E5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.002360/2012-54

Entidade: Associação Cultural Maraial (radio Comunitária Maraial Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2.020, de
16/06/2015, no Diário Oficial da União de 18/06/2015, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Maraial/PE,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.002360/2012-54, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/06/2015, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563540 e o código CRC 814F4104.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00173/2015 MC 
  

Brasília, 21 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Maraial, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Maraial, Estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.002360/2012 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 0610/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.002.360/2012-54 

INTERESSADO: Associação Cultural Maraial 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Maraial, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Maraial, Estado de Pernambuco. 

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 

I – DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Maraial, Estado de Pernambuco. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0478/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 125/126, o 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União 
do dia 17/11/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente o dia 17/01/2012. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 
16/01/2012, conforme comprova o requerimento de fl. 02, concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998 e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 
de 2011, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 07/12, Art. 2º, letra “f”, fl. 07); 
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada e 
cujo mandato encerra no dia 10/04/2017 (fls. 13/14); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 15/16), 

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 20); e, 
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(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 28/34). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, (fl. 10), consta a previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área 
e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, 
de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao 
referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo 
articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 

regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida 

entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
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Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual 
orientou a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 
2º da Lei nº 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Norma nº 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, “a”. 
10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral do local de residência dos 
últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua 
idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou 
não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do 
Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (fls. 
48/50) e Justiça Federal (fls. 45/47). Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a 
Justiça Eleitoral (fls. 51/53). Todas as certidões referem-se ao local de residência dos 
dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente 
também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as 
Fazendas Nacional (fl. 38), Estadual (fl. 39), e Municipal (fl. 40), bem como certidões 
atestando regularidade perante a Seguridade Social (fl. 71) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fl. 42). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fl. 83, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos 
não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 

1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 

de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária Maraial em 
Comunicação - Processo 53000.003.361/2012, que teve seu processo arquivado por não ter 
apresentado a documentação exigida no aviso habilitação, conforme restou noticiado na Nota 
Técnica nº 0478/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 125/126. 

16. Ressalta-se que a referida entidade fora comunicada do arquivamento do seu processo por 
intermédio do Ofício nº 1250/2012, fl. 127, AR. 129-verso. 

17. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota 
Técnica nº 0478/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 125/126. 
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19. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar nº 1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente peça. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 
único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

24. À consideração superior. 

Brasília, de  maio de 2014. 

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

 

DESPACHO Nº 01880/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.002.360/2012-54 

INTERESSADO: Associação Cultural Maraial 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Maraial, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o PARECER Nº 0610/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,        de                     2.014 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
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Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO Nº 1881/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.002.360/2012-54 

INTERESSADO: Associação Cultural Maraial 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Maraial, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o DESPACHO Nº 1880/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0610/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília,        de                   de 2014. 

 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

 

DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tela: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 23925/2015/SEI-MC 

Brasília, 27 de julho de 2015, 

Ao Senhor 
(ABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Çasa Civil da Presidência da, 
República — Substituto. 
Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Deéreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00181/2015 MC 

- 53000.000369/2006 

EM n° 00173/2015 MC 

- 53000.002360/2012 

EM n°  00172/2015 MC 

-53000.064284/2010 

EM n°  00171/2015 MC 

- 53000.059667/2010 
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EM n° 00170/2015 MC 

53000.034839/2012 

EM n° 00137/2015 MC 

- 53000.026544/2011 

EM n°00141/2015 MC  , 

- 53000.005831/2011 

EM n° 00168/2015 MC--'  

- 53000.016594/2013 

EM n° 00169/2015 MC 

- 53000.056641/2011 

. EM n° 00177/2015 MC 

- 53710.000793/1996 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 27/07/2015, às 14:41, conforme art. 3°, Ill, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0627558 e o código CRC AF0F6392. 

F  

Criado por nelsonk, versão 2 ,por neisonk em 27/07/2015 14:17:51. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.002360/2012-54
 
Referência:  Ofício nº 23925/2015/SEI-MC, de 27 de julho de 2015.
 
Interessado: Associação Cultural Maraial
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 23925/2015/SEI-MC, de 27 de
julho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 28 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
28/07/2015, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0629827 e o código CRC 8A826474.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Assunto: No�ficação de NUP (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br

Data: 28/07/2015 14:43

Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br,

leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
       PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
  PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

 Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins
 Data de Encaminhamento: 28/07/2015
 Nup: 53000.002360/2012-54
 Assunto: MC 00173 2015 Maraial PE/RADCOM

Noti�icação	de	NUP	(SIDOF) 	

1	de	1 28/07/2015	16:29
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.002360/2012-54

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1748086 e o código CRC 9CFF2994.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 1748086
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.002360/2012-54

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1748087 e o código CRC 5134A59C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 1748087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.002360/2012-54

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAIAL

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 478/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (Folhas 151 a 153 do
Processo Digitalizado 0388916) e do Parecer Conjur nº
0610/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Folhas 164 a 169 do Processo
Digitalizado 0388916), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1748088 e o código CRC FF2DD8A9.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural
Maraial, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maraial,
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Estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.
 

 2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.
 

 3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 

 4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.002360/2012 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 

 5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

  

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 1748088
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural Maraial, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maraial, Estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 

 2.                                          A entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
 

 3.                                          Como se depreende da importância da
iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.
 

 4.                                          Sobre o caso em espécie, foram
efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.002360/2012-54 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os
trabalhos finais.
 

 5.                                          Em conformidade com os preceitos
constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo,
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

  

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823087 e o código CRC B76F8881.

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 1823087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885930 e o código CRC DE707623.

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 1885930
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EM nº 00407/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Maraial, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Maraial, Estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.002360/2012-54 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.002360/2012-54
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103968 e o código CRC C04838C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 2103968
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325870)         SEI 53000.002360/2012-54 / pg. 234



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.002360/2012-54.

Entidade: Associação Cultural Maraial

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4333984 e o código CRC 3ADBB4D5.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.002360/2012-
54, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Maraial, inscrita no CNPJ sob n°
14.811.126/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Maraial/PE, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 478/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 0610/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2020, de 16
de junho de 2015, publicada no DOU de 18/06/2015.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 4333984
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EM nº 00131/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.002360/2012-54, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural Maraial, inscrita no CNPJ sob n° 14.811.126/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maraial/PE, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 478/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n° 0610/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também 
apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2020, de 16 de junho de 2015, publicada 
no DOU de 18/06/2015. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32562/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.002360/2012-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621590 e o código CRC 507B8AEB.

Referência: Processo nº 53000.002360/2012-54 SEI nº 4621590
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